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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade da aquisição de Gêneros 

Alimentícios — Lanches Prontos, solicita a vossa excelência, autorização para a aquisição, 

através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, do itens relacionados 

no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento, gestão e fiscalização, ficam a 

cargo das Secretarias. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 21 de setembro de 2021. 

rto Alenc rzendziuk 
Sec io Munic. e  Administração  



Item Quant Unid Descrição Valor 
Unit  R$ 

Valor To- 
tal R$ 

1 209 
•' 
' Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, polvilho, 

manteiga. 
18,00 

,f" N  
( 

3.762,00 

2 48Z4' Litro Café preto passado pronto para o consumo. A.50 4.097,00 
3 6Q,;',  Litro Chá pronto para o consumo. (7",-50- 4.515,00 
4 41E/ kg Coxinha de frango. s--; '1/4-28,00 11.480,00 

5 350. 
---1  

Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, chocolate, 
coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, groselha. 

18;50 6.475,00 

6 
227 

.,, 
j, kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, 

maçã. 
18,50 4.199,50 

7 23,3, kg  Cupcake,  sabor variado. ,34,50 8.038,50 

8 
206 
,........„/ 

kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, 
moranguinho, limãozinho, docinho de nozes. 

47,50 

(-- ____-• 

9.785,00 

9 /1-gt,1  kg Enroladinho de salsicha assado. 29-,90-  10.345,40 1 

-7  3.780,00 1  10  Zip,  Kg Grostoli doce folhado (massa fina). 100_ 
11 1962,1  Kg Grostoli salgado folhado (massa fina). 1800 3.510,00 
12 110.,  kg Joelhinho assado. 18,00 1.980,00 

13 
426_ 
L.,,,/ 

Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, fubá, laranja, 
manteiga, banana, toalha felpuda. Com  cobertura simples e sem 
recheio. 

24,00 10.224,00 

12.000,00(  

11.616,00': 

14 
320 

_. 

Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, creme 
de baunilha. 

37,50 

15 363/ Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moída. 3200 
16 373', Kg Mini kibe frito. 34,50 12.868,50 
17 446- Kg Mini pão de queijo. 3r90 14.227,40? 

14.076,00: 18 406_,/ Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moída. 34,50 

19 
335 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, 

napolitana, presunto e queijo,  etc.  
34,50 11.557,50

( 
20 358, Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango. ( 28,00 10.024,00 (1/4  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETOR REQUISITANTE 
Secretarias Municipais de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Assistência So- 
cial; Educação, Cultura e Esportes; e Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AcwisigÃo FUTURA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS — LANCHES PRONTOS, PARA 0 MUNICIPIO DE CHOPINZIN HO, de acordo com as especi-
ficações técnicas e quantitativos solicitados de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Apli-
cação, cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados atendem as exigências técnicas 
alvitradas. 
2.2 Os !tens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
Licn-AgÃo DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
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21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios. 28,50 _40.801 50 , 

22 

37p 
3 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, 

creme de baunilha. 
29,00.. 10.817,00 

23 13-9/1/ Kg Palito salgado. 24,00 3.336,00( 
750,00( , 24 5-15)/ / kg Pão bisnaguinha. 4-5-,00--- ,_.. 

25 318} Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída. (:26,cl0 -  8.904,00( 

26 30-1 • Kg Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( maçã, banana, laranja, 
mamão e outras). 

(-8,50 255,00 

27 2847/ Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro. -13,56 ' 2.698,00 
28 9' •Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. -3,00- (- 2.850,00 
29 84& Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango. ,-8,50 7.208,00 
30 17j 'Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa. 0_00 4.238,50 
31 19 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne moída. 24Ç.._-4.728,50 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 225.147,30 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e quarenta 
e sete reais, e trinta centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Secretaria de Administração - R$ 2.522,40; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - R$ 6.013,90; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social - R$ 82.123,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - R$ 83.185,00; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Saúde - R$ 32.729,00. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (2268) 
3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) 
3.3 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 (1607) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) 
3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2269) 
06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) 
3.5 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de quantidades, com 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues pela contratada no local indicado 
na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo para lanche de cada evento ou outro 
horário pré-estabelecido e acordado pelas Secretarias solicitantes; 
5.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias. 
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5.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
5.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item acima, 
sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
5.7 Nos termos de  art.  30  combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do 
Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.11 A entrega do objeto relativo á presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços 
efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado 
a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - Secretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — Clevis 
Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, Auxiliar 
Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; Substituto - 
Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em Saúde; 
Substituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
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6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Termo 
de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado j • icialmente. 

004/4111".  

4 
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9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas 
as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após 
sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 
impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item ll 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 23/09/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS, PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Recebido a solicitação da Secretaria Municipal de Administração para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios — Lanches Prontos, para as Secretarias Municipais, Memorando 1DOC n° 
4.414/2021, autorizo a abertura de Procedimento Licitaferip.  

Epson  Luiz  Cenci  
Prefeito  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada 
por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias 'Reis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em de-
cisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhe-
cimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerciti-
vas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e à execução do Contrato. 

13 PLANO DE APLICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, LANCHES PRONTOS 
13.1 Da justificativa 
A existência de intervalos em reuniões de serviço, treinamentos, encontros,  etc.,  conhecidos como  coffee breaks,  
é um dos fatores de sucesso dos chamados eventos, a pausa para um café é uma excelente forma de melhorar 
a absorção das informações, trabalhar horas seguidas, sem intervalos, compromete o potencial de memória do 
nosso cérebro e essas pausas ajudam a potencializar a memória. 
Os  coffee breaks  são momentos oportunos para o descanso, para a reposição de energia e o para o intercâmbio 
de informações entre os participantes, propiciam encontros mais agradáveis e a troca de experiências em con-
versas informais, visam o bem estar dos participantes bem como a rentabilidade dos encontros. 
Como a organização dos  coffee breaks  envolve o preparo, o fornecimento e a manipulação de alimentos, tarefas 
que, por sua natureza, dependem, necessariamente, do assessoramento profissional de empresa especializada 
na prestação desses serviços faz-se necessária a contratação destas para fornecimento de Lanches Prontos a 
este Município. 
13.1. 1 Secretaria Municipal de Administração 
Para a Secretaria de Administração, solicita-se a aquisição de lanches prontos, para fornecimento em reuniões, 
cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios, treinamentos, para servidores municipais e para 
solenidades, coquetéis e recepções à autoridades públicas. 
13.1. 2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, solicita-se a aquisição de lanches prontos, para fornecimento 
nos encontros para o desenvolvimento e formação dos Micro e Pequenos Empresários locais que ocorrem atra-
vés da Sala do Empreendedor, aproximadamente totalizam 15 eventos anuais, não inferior a 25 participantes 
cada, geralmente são realizadas após as 18h; também para dar continuidade aos encontros com os grupos locais 
e visitantes em função do fomento do Turismo no Município, em média são realizados 2 encontros mensais com 
média de 40 participantes cada, totalizam 24 encontros. 
13.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, solicita a aquisição de lanches prontos, para fornecimento nos 
encontros que são desenvolvidos pelos serviços de Proteção Social Básica - PSB desenvolvidos nos Centros de 
Referência de Assistência Social - CRAS Central e do Bairro Nossa Senhora Aparecida, de Proteção Social 
Especial - PSE desenvolvidos no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, desen-
volve projetos de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, adolescentes, famílias e idosos, bem 
como, desenvolve projetos de resgate da convivência sociofamiliar, nestes encontros de socioconvivência são 
disponibilizados alimentos aos participantes, em forma de refeição como substituição ao caf da manhã, ao al-
moço ou propriamente como lanche. 
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Especificamente, as ações voltam-se no atendimento de crianças e adolescentes que participam do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, nos Projetos à Caminho do Futuro e Projovem, oferecidos no 
espaço anexo ao CEOCA, bem como para crianças e adolescentes acolhidos na Casa Lar. 0 SCFV realiza em 
média 10 encontros ao mês com aproximadamente 120 participantes cada, além do encerramento do grupo de 
idosos que ocorre em outubro com previsão do público de 600 idosos. 
O CRAS central atende 10 grupos PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família) com média de 
30 participantes cada, com realização de reuniões mensais (300 participantes mês). O CRAS Nossa Senhora 
Aparecida realiza em média 20 encontros anuais com média de 30 participantes cada (média de 50 participantes 
mês). 
É necessário também oferecer alimentação para os demais usuários nos serviços do CREAS nos atendimentos 
voltados a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de atendi-
mento do serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI, totalizando aproxi-
madamente 40 pessoas atendidas mensalmente, entre adolescentes em cumprimento de medidas socioeduca-
tivas e famílias que participam de grupos do Programa de Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos. 
Além dos projetos estabelecidos pela Tipificação dos Serviços Socioassistênciais, durante o ano são realizadas 
diferentes ações como encontros em comemoração a datas como: Erradicação do Trabalho Infantil, Combate a 
Exploração Sexual Infantojuvenil, Dia do Idoso, Dia da Mulher, Outubro Rosa, dentre outras. 0 total de 
participação varia conforme o evento, chegando a atender mais de 800 participantes em alguns eventos. 
Ainda para fornecimento em reuniões e ou oportunidades de mobilização que ensejam alimentação, como reu-
niões dos Conselhos Municipais, capacitações aos usuários e aos trabalhadores do Sistema Único de Assistên-
cia. 
13.1.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solcita a aquisição de lanches, para fornecimento: 
Dos eventos relizados pelos Departamentos: de Gestão da Estrutura de Educação; e de Coordenação 
Pedagógica - para a formação continuada e capacitação dos professores e funcionários vinculados à Secretaria, 
as quais ocorrem no inicio do ano letivo e férias de inverno — aproximadamente 400 participantes; para as 
reuniões pedagógicas com os Gestores Escolares e reuniões de elaboração de projetos com os Pedagogos, 
com encontros mensais — 10 reuniões, média de 25 participantes; para o evento em homenagem ao Dia do 
Professor, 15 de Outubro, realizado no mês de outubro, onde participam todos servidores vinculados a secretraia, 
aproximadamente 430 participantes; para o encerramento do ano letivo para os alunos do projeto Universidade 
Aberta à Terceira Idade — UNATI — 50 participantes. 
Dos eventos realizados pelo Departamento de Cultura - para fornecimento nas reuniões e encontros de pais 
e alunos, aos alunos dos projetos e oficinas ofertados pelo Departamento de Cultura — aproximadamente 600 
participantes; para fornecimento aos alunos nas apresentações locias dos Projetos - Fanfarra, Dança 
Tradicionalista, Violão e Acordeom, e  Ballet,  também para fornecimento no ônibus em viagens para 
apresentações em outros municípios — aproximadamente 400 participantes; para fornecimento aos grupos 
culturais diversos (espetáculos, concertos, peças teatrais,  shows,  entre outros) que se apresentam em eventos 
neste Município, bem como para os eventos que acontecem anualmente no Município, entre eles o Canta Terra, 
onde são fornecidos lanches (café da manhã) aos músicos da Banda contratada, nos três dias do evento, o Natal 
de Luz / A Paz do Natal, onde todo ano são realizadas apresentações natalinas — aproximadamente 280 
participantes; e ainda para as reuniões realizadas com os Membros do Conselho Municipal de Política Cultural 
— CMPC — aproximadamente 80 participantes. 
Dos eventos realizados pelo Departamento de Esporte — para fornecimento em reuniões técnicas, para 
dirigentes esportivos locais e convidados junto ao Departamento de Esporte — aproximadamente 40 participantes; 
para fornecimento nas reuniões realizadas com os membros do Conselho Municipal de Esporte — 
aproximadamente 10 participantes; para fornecimento em eventos esportivos com sede em Chopinzinho, para 
dirigentes da região e Estado — aproximadamente 40 participantes; para fornecimento em competições 
especificas que exigem alimentação, para dirigentes esportivos e convidados — aproximadamente 40 
participantes; para fornecimento em viagens distantes que exiem alimentação dentro do ônibus, para atletas e 
professores 44 participantes; para fornecimento nos Jogos da Melhor Idade, para atletas locais e convidados — 
aproximadamente 80 participantes. 
13.1.4 Secretaria Municipal de Saúde 
A Secretaria de Saúde, solicita a aquisição de lanches prontos, para fornecimento nos eventos de realização 
mensal, que são os programas de promoção e prevenção à saúde com encontros periódicos junto ã comunidade. 
Para as Reuniões Gerais, capacitações das Equipes de Estratégia Saúde da Família, Estratégia de Saúde Bucal, 
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vq:  

Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF e Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS;  para as Campanhas do 
Agosto Azul e Outubro Rosa, para as campanhas de Doação de Sangue,  etc.  
13.2 Da destinagão / aplicação 
13.2.1 Secretaria Municipal de Administração — Programação de Eventos 
13.2.1.1 Reuniões, cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios, treinamentos, para servidores 
municipais. Não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antece-
dência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.1.2 Solenidades, coquetéis e recepções à autoridades públicas. Não possuem cronograma de realização, 
geralmente anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas. 
13.2.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — Programação de 
Eventos 
Desenvolvimento e formação dos Micro e Pequenos Empresários locais. São realizados 12 encontros anuais, 
com uma média de 20 participantes, tendo meses onde são realizados mais de em um encontro por mês, as 
datas são marcadas com pouca antecedência, geralmente por aderência e interesse dos participantes. 
13.2.3 Secretaria Municipal de Assistência Social — Programação de Eventos 
13.2.3.1 Encontros dos grupos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF — CRAS Central, 
são realizados encontros durante os meses de março a novembro; 
13.2.3.2 Encontros dos grupos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF — CRAS Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, são realizados encontros durante os meses de março a novembro; 
13.2.3.3 Encontros dos grupos de Idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV, são 
realizados encontros durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.3.4 Encontros dos grupos do serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEFI, podem ser realizados encontros durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.3.5 Encontros em comemoração a datas como: Erradicação do Trabalho Infantil, Combate a Exploração 
Sexual Infantojuvenil - Campanha Faça Bonito, realizado nos meses de maio e junho; Dia do Idoso realizado na 
semana do dia 01 de outubro; Dia da Mulher realizado na semana do dia 8 de março; Outubro Rosa, executado 
em parceria com a Secretaria de Saúde, realizado na semana do dia 12 de outubro; dentre outras; 
13.2.3.6 Reuniões, palestras, reuniões dos Conselhos Municipais, capacitações aos usuários e aos trabalha-
dores do Sistema Único de Assistência, durante todo o ano, conforme a necessidade. 
13.2.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes — Programação de Eventos 
13.2.4.1 Eventos do Departamento de Coordenação Pedagógica 
13.2.4.1.1 Formação continuada e capacitação dos professores e funcionários: apresentação de palestras; exe-
cução de cursos e oficinas; 
13.2.4.1.2 Homenagem ao Dia do Professor - realizado no mês de outubro, aproximadamente 438 participantes 
(semana do dia 15 de outubro); 
13.2.4.1.3 Projeto Universidade Aberta à Terceira Idade — UNATI. 
13.2.4.2 Eventos do Departamento de Cultura 
13.2.4.2.1 Reuniões e encontros, dos projetos e oficinas ofertados pelo Departamento de Cultura, não possuem 
cronograma de realização, geralmente ocorrem entre março e novembro; 
13.2.4.2.2 Apresentações dos Projetos - Fanfarra, Dança Tradicionalista, Violão e Acordeom, e  Ballet,  não pos-
suem cronograma de realização, mas podem ocorrer durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.4.2.3 Grupos culturais diversos que se apresentam em eventos neste Município, não possuem cronograma 
de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar 
datas. 
13.2.4.3 Eventos realizados pelo Departamento de Esporte 
13.2.4.3.1 Reuniões técnicas, para dirigentes esportivos locais e convidados, não possuem cronograma de re-
alização, geralmente ocorrem entre março e novembro; 
13.2.4.3.2 Eventos esportivos com sede em Chopinzinho - premiação dos campeonatos regionais nas diversa 
modalidades: de Futevôlei, realizado no mês de março (entre 01 e 31 de março); de Vôlei de Praia, realizado no 
mês de maio (entre 01 e 31 de maio); dos Jogos Abertos do Sudoeste, realizados do mês de março a novembro 
(entre 01 de março a 30 de novembro); dos Jogos Infantis, realizados no mês de maio (entre 01 e 31 de maio); 
das provas de Moutain  Bike,  realizado no mês de setembro (entre 01 e 30 de setembro), e da Corrida de Rua, 
realizada em duas etapas uma no mês de maio (entre 01 e 31 de maio) e a outra no mês de dezembro (entre 01 
a 20 de dezembro); 
13.2.4.3.3 Competições especificas que exigem alimentação, para dirigentes esp rtivos e convidados, conforme 
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item 13.2.4.3.2; 
13.2.4.3.4 Jogos da Melhor Idade, geralmente executados no mês de maio. 
13.2.5 Secretaria Municipal de Saúde — Programação de Eventos 
13.2.5.1 Palestras e reuniões gerias com as equipes dos Centros de Saúde, datas definidas conforme a neces-
sidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, 
não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.2 Capacitações das Equipes de Estratégia Saúde da Família datas definidas conforme a necessidade, 
não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não 
sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.3 Capacitações das Equipes Estratégia de Saúde Bucal datas definidas conforme a necessidade, não 
possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo 
possível enumerar datas; 
13.2.5.4 Capacitações das Equipes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família — NASF, datas definidas conforme 
a necessidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de ante-
cedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.5 Reuniões e encontros da Equipe e pacientes do Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  datas 
definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com 
pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.6 Para os programas de promoção e prevenção à saúde com encontros periódicos junto à comunidade, 
como: 
13.2.5.6.1 Grupo de gestantes, datas definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de realiza-
ção, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.6.2 Comitê de Saúde Bucal, datas definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de 
realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas. 
13.2.5.7 Comemoração ao Dia Internacional da Mulher, servidoras e demais pacientes que estejam em atendi-
mento nos Centros, realizado entre 01 e 31 de março; 
13.2.5.8 Campanhas de Doações de Sangue, realizado entre 01 e 31 de junho; 
13.2.5.9 Campanha Agosto Azul e Outubro Rosa, realizados entre 01 e 31 de agosto e 01 e 31 de outubro. 

14 Da quantidade por secretaria 

14.1 Secretaria Municipal de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 

6 Kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, maçã 4 4 8 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 4 4 8 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moida 4 4 8 
16 Kg Mini kibe frito 4 4 8 

17 Kg Mini pão de queijo 4 4 8 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moida. 4 4 8 

20 Kg Mini risoles com recheio variado:  came,  pizza ou frango 4 4 8 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, creme de baunilha 4 4 8 
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25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moida 4 4 8 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 4 4 8 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moida 4 4 8 

14.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 

2 Litro  Cafe  preto passado pronto para o consumo 15 35 50 

3 Litro Chá pronto para o consumo 20 40 60 

4 kg Coxinha de frango 10 5 15 

5 K g  Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, chocolate, coco, limão, creme de 
baunilha, abacaxi, groselha 

5 5 10 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 1 2 3 

8 k g  Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, moranguinho, limãozinho, do- 
cinho de nozes 

2 3 5 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 5 3 8 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango,  came  moida 3 5 8 

16 Kg Mini kibe frito 0 

17 Kg Mini pão de queijo 3 5 8 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moida. 6 9 15 

19 K g  Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, napolitana, presunto e 
queijo,  etc.  

3 7 10 

20 Kg Mini risoles com recheio variado:  came,  pizza ou frango 6 9 15 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 6 9 15 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, creme de baunilha 6 9 15 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 30 40 70 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango 20 40 60 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moida 2 3 5 

14.3 Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, 
polvilho, manteiga, 

60 60 120 

11 



UNID ITEM DESCRICAO 

14.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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410FINZOM°  

 

     

2 Litro Café preto passado pronto para o consumo 50 35 20 30 15 150 

3 Litro Chá pronto para o consumo 50 50 30 10 140 

4 kg Coxinha de frango 60 20 40 20 50 35 225 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce deleite, cho- 
colate, coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, grose-
lha 

40 10 80 20 50 200 

6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, 
banana, maçã 

40 50 15 20 125 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 20 10 50 80 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, 
moranquinho, limãozinho, docinho de nozes 

20 10 20 10 60 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 20 10 65 30 45 45 215 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 8 46 46 100 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) 8 46 46 100 

12 kg Joelhinho assado 10 10 12 32 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, 
fubá, laranja, manteiga, banana, toalha felpuda. Com  
cobertura simples e sem recheio 

50 20 80 20 50 220 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, 
creme de baunilha 

50 10 20 30 40 20 170 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moida 55 20 45 35 155 

16 Kg Mini kibe frito 45 20 20 45 30 160 

17 Kg Mini pão de queijo 60 10 30 10 40 150 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, 
carne moida. 

60 20 20 50 50 200 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, cala- 
bresa, napolitana, presunto e queijo,  etc.  

55 20 45 120 

20 Kg Mini risoles com recheio variado:  came,  pizza ou frango 30 20 40 40 130 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 60 30 40 50 50 230 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, cho- 
colate, creme de baunilha 

60 20 20 20 50 30 200 

23 Kg Palito salgado 50 50 

24 kg Pão bisnaguinha 0 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de  came  moida 30 20 15 45 30 140 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 20 10 20 50 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. 200 200 400 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, mo- 
rango 

200 60 100 50 60 470 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 30 10 20 60 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moida 30 10 20 60 

12 
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1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, 
fubá, maisena, polvilho, manteiga, 

20 10 5 4 10 10 59 

2 Litro Café preto passado pronto para o 
consumo 

50 40 20 20 34 14 40 14 20 252 

3 Litro Chá pronto para o consumo 50 40 20 50 20 34 14 40 14 20 302 

4 kg Coxinha de frango 20 13 6 10 9 17 5 5 5 20 110 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, 
doce de leite, chocolate, coco, limbo, 
creme de baunilha, abacaxi, groselha 

20 13 6 10 9 17 5 5 5 20 110 

6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: 
pêssego, abacaxi, banana, maçã 

16 10 6 7 5 5 5 10 64 

7 kg  Cupcake.  sabor variado 20 13 6 10 11 15 5 5 5 20 110 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, caju- 
zinho, olho de sogra, moranguinho, 
limãozinho, docinho de nozes 

16 10 6 8 8 8 5 5 5 10 81 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 16 10 6 8 5 5 5 10 65 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 16 10 6 8 8 7 5 5 5 10 80 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa 
fina) 

16 10 6 8 8 7 5 5 5 10 80 

12 kg Joelhinho assado 10 8 5 5 10 5 5 5 5 58 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: cho- 
colate, cenoura, fubá, laranja,  man-
taiga,  banana, toalha felpuda. Com  
cobertura simples e sem recheio 

50 30 10 20 20 21 10 10 10 5 186 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: 
goiabada, chocolate, creme de bau-
nilha 

30 13 6 10 11 15 5 5 5 20 120 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, 
carne moida 

32 22 10 20 10 16 10 2 10 10 142 

16 Kg Mini kibe frito 30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155 

17 Kg Mini pão de queijo 80 30 10 20 20 20 10 10 10 10 220 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: 
pizza, frango,  came  moida. 

30 20 10 15 10 10 10 20 125 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: 
frango, mussarela, calabresa, napoli-
tana, presunto e queijo,  etc.  

30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: 
came,  pizza ou frango 

30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155  

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 16 10 6 7 5 5 5 10 64 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, 
doce de leite, chocolate, creme de 
baunilha 

30 13 6 15 9 12 5 5 5 20 120 

23 Kg Palito salgado 16 10 6 7 5 5 5 10 64 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de 
came  moida 

30 13 6 15 9 12 5 5 5 10 110  

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
1 litro 

26 30 8 64 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
200m1. 

50 100 150 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi,  la-  
ranja, maracujá, morango 

30 100 20 40 18 30 20 10 268 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou cala- 
bresa 

15 13 6 15 9 12 5 5 5 5 90 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  
moida 

15 13 6 15 9 12 5 5 5 20 105 

1P 

13 
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14.5 Secretaria Municipal de  Salida  
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, 
fubá, maisena, polvilho, manteiga, 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

2 Litro Café preto passado pronto para o  con-  
sumo 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

3 Litro Chá pronto para o consumo 12 8 8 8 8 12 10 12 10 12 100 

4 kg Coxinha de frango 8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, 
doce de leite, chocolate, coco, limão, 
creme de baunilha, abacaxi, groselha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pés- 
sego, abacaxi, banana, maçã 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 , 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 5 2 2 2 3 5 4 7 4 6 40 1 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzi- 
nho, olho de sogra, moranguinho, li-
mãozinho, docinho de nozes 

8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) 2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

12 kg Joelhinho assado 3 1 1 1 1 2 2 4 2 3 20 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: choco- 
late, cenoura, fubá, laranja, manteiga, 
banana, toalha felpuda. Com  cobertura 
simples e sem recheio 

3 1 1 1 1 2 2 4 2 3 20 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goi- 
abada, chocolate, creme de baunilha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, 
carne moida 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

16 Kg Mini kibe frito 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

17 Kg Mini pão de queijo 8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: 
pizza, frango, carne moida. 

8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, 
mussarela, calabresa, napolitana, pre-
sunto e queijo,  etc.  

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, 
pizza ou frango 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 9 3 3 3 5 9 7 13 7 11 70 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, 
doce de leite, chocolate, creme de 
baunilha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

23 Kg Palito salgado 4 1 1 1 1 3 2 5 3 4 25 

24 kg Pão bisnaguinha 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne 
moida 

8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

26 Kg Salada de frutas com no minimo 3 fru- 
tas( maçã, banana, laranja, mamão e 
outras) 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 
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27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 
litro 

12 8 8 8 8 12 10 12 10 12 100 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
200m1. 

42 38 38 38 38 42 40 42 40 42 400 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 
maracujá, morango 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou cala- 
bresa 

2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  
moida 

2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

14.6 Quantidade total  
ITEM UNID DESCRIÇÃO  

SEC. 
ADM 

SEC. 
DES  

SEC. 
ASSIS 

SEC. 
EDU 

SEC.  
SAÚDE 

QUANT 
TOTAL 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, 
maisena, polvilho, manteiga, 

o o 120 59 30 209 

2 Litro Café preto passado pronto para o  con-  
sumo 

o 50 150 252 30 482 

3 Litro Chá pronto para o consumo o 60 140 302 100 602 

4 Kg Coxinha de frango o 15 225 110 60 410 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce 
de leite, chocolate, coco, limão, creme de 
baunilha, abacaxi, groselha 

o 10 200 110 30 350 

6 Kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pés- 
sego, abacaxi, banana, maçã 

8 o 125 64 30 227 

7 Kg  Cupcake,  sabor variado o 3 80 110 40 233 

8 Kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, 
olho de sogra, moranguinho, limãozinho, 
docinho de nozes 

o 5 60 81 60 206 

9 Kg Enroladinho de salsicha assado 8 8 215 65 50 346 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) o o 100 80 30 210 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) 0 o 100 80 15 195 

12 Kg Joelhinho assado o o 32 58 20 110 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, 
cenoura, fubá, laranja, manteiga, banana, 
toalha felpuda. Com  cobertura simples e 
sem recheio 

o o 220 186 20 426 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: gola- 
bada, chocolate, creme de baunilha 

o o 170 120 30 320 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne 
moida 

8 8 155 142 50 363 

16 Kg Mini kibe frito 8 0 160 155 50 373 

17 Kg Mini pão de queijo 8 8 150 220 60 446 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, 
frango, carne moida. 

8 15 200 125 60 408 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, 
mussarela, calabresa, napolitana, presunto 
e queijo,  etc.  

o 10 120 155 50 335 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, 
pizza ou frango 

8 15 130 155 50 358 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios o 15 230 64 70 379 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce 
de leite, chocolate, creme de baunilha 

8 15 200 120 30 373 

23 Kg Palito salgado o o 50 64 25 139 

24 kg Pão bisnaguinha o o o o 50 50 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne 
moída 

8 o 140 110 60 318 

26 Kg Salada de frutas com no minimo 3 frutas( 
maçã, banana, laranja, mamão e outras) 

o o o o 30 30 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro o 70 50 64 100 284 

15 
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28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
200m1. 

0 0 400 150 400 950 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 
maracujá, morango 

0 60 470 268 50 848 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 8 0 60 90 15 173 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  mo- 
ida 

8 5 60 105 15 193 

Chopinzinho, 21 de setembro de 2021. 

o Alenca endziuk 
Municip1é Administração  

Michael  Renan Bonorni 
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

jLC atr-erZA.t  
Edina  Accorsi 

Secretária Municipal de Assistência Social 

16 

IPLutt cg-.u.  
Mari  Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 
Secretária Municipal de Saúde 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 21/09/2021 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS — LANCHES PRONTOS 

VALOR R$: 225.147,30. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentaria para 2021, conforme Lei n° 3.798/2019 (PPA) e Lei n° 3.833/2020 
(LDO), nas seguintes dotações orçamentarias: 

Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (2268) 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 

08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 (1607) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2269) 
06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) 

Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 

Atenciosamente  

ROD G NSKI a   
Contabilidade  

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
I r0 



Empresa: (,:s.) 6kk3 rek_NNt  

coç  CNPJ / CPF• 

(tlk-k•-\  

23 

ORÇAMENTO PARA LANCHES DIVERSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Porte da empresa-   C 

Enderego: IC)Ve-4\11-(2--)-20   LOG-   4r   CJ7 C 
Nome do Responsável.  

Telefones para contato- t-{AQ S'15  

E-mail: Ye'  400.• C-0.44 

OLocal e data.  Q-4 Ce( k.)14  Or   S caoi  
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

Item Unid. Descrição Valor  Unit.  
R$ 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, polvilho, 
manteiga. .5Si 00 

2 Litro Café preto passado pronto para o consumo. AG, Cf",) 
3 Litro Chá pronto para o consumo. &1/40  ( CO 
4 kg Coxinha de frango.  Qt,  GO 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, chocolate, 
coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, groselha. 

A c? 00  
_ 

6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, maçã. 0 \4 1  SO - 
7 kg  Cupcake,  sabor variado. .34, 3.0 

8 
kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, 

moranguinho, limãozinho, docinho de nozes. , (;' 

9 kg Enroladinho de salsicha assado. 8, c 
10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina). Q.,'  SO  
11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina). 'S ,  SO  
12 kg Joelhinho assado. ki,?(:) 

13 
Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, fubá, laranja, 

manteiga, banana, toalha felpuda. Com  cobertura simples e sem 
recheio. 

-7)1 x  SO  

14 
Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, creme de 

baunilha. 4̀D,-9C 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moída.  
16 Kg Mini kibe frito. 54  /go  
17 Kg Mini pão de queijo. '- `1, gC.") 
18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moída.  
19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, •••(.4, .90 



• 
ttçe'  N.,  as jig) 

c.),koPkIvZkmOk ,S(----C-NY\-5(€0, 

napolitana, presunto e queijo,  etc.  
20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango. Q'at  co  
21 Kg Mini sanduiche, recheado com frios.  
22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, creme 

de baunilha.  
23 Kg Palito salgado. ,Q 5), ,90 
24 kg  Pao  bisnaguinha. 1 9, .ao 
25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída. 3 'zE oo 
26 Kg Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( maçã, banana, laranja, 

mama() e outras). 0  Lt  ( 3,0 
27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro. 9, 30 
28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. '27 ,C..)A0 c 
29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango. (20(  oc, 
30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa. *- c I  Sko 
31 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne moída. .-9, .V-0 

• 

2 



2:) 1  
ORÇAMENTO PARA LANCHES DIVERSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa. -T.  .0, "Ce2wleolao' c.,,414•24 T•p. 

CNPJ ICPF.  14. 4 / g  1(.72  r  (.2  - 2  
Porte da empresa:.. IP  ,744  IL  a- 

Enderego:. ,.acilp ,s.r)/ )--7 2  
Nome do Responsável.  

Telefones para contato.  q6  3  2  '(.2 /C?5"  
E-mail:  

• LocaI edata:...L?2 LZL i3/ 911  
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

Item Unid. Descrição Valor  Unit.  
R$ 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, polvilho„ 
manteiga. 16,5'6 

2 Litro Café preto passado pronto para o consumo. gi  00 
3 Litro Chá pronto para o consumo.  
4 kg Coxinha de frango. ?4',5O= 
5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, chocolate, 

coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, groselha. 19,06 
6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, maçã. jgt  6 6) 
7 kg  Cupcake,  sabor variado.  

8 
kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, 

moranguinho, limãozinho, docinho de nozes.  
9 kg Enroladinho de salsicha assado.  

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina). lg,50 
19,5'D 11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina). 

12 kg Joelhinho assado.  

13 
Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, fubá, laranja, 

manteiga, banana, toalha felpuda. Com  cobertura simples e sem 
recheio. 9 ti,_50 

14 
Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, creme de 

baunilha. ? 7,50 
15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moída. '3 2 , 5'6 
16 Kg Mini kibe frito.  
17 Kg Mini pão de queijo.  
18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moída. 3 cip---o 
19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, 3 c,/,5e1 

CIM 
A.umE 

DE 
ME 

.43010001-92 



CIO 

c10,1' 

• 

2G4)  

napolitana, presunto e queijo,  etc.  
20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango. 3 2h-o 
21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios. 'Y 9', 00  
22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, creme 

de baunilha. 99_50 
23 Kg Palito salgado. ‘-2 cf, 50 
24 kg  Pao  bisnaguinha. I.Çeo 
25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída. cf,b-D 

31 C0 26 Kg Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( maçã, banana, laranja, 
mamão e outras). 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro.  
28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1.  
29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango.  
30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa. qq,5z) 
31 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne moída. R Q,50 • 

vidOoPk•  .5) 
s I 

B. 3001 - , 

2 
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ORÇAMENTO PARA LANCHES DIVERSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CNPJ I CPF:1......I.L.1-...2.1?..‘2S2.C21.-.. 

Porte da empresa:... •••• 

Endereço:.. /*V LJ

Lc 
 

14-4  
Nome do Responsável:... 

Telefones para contato.  

n,LIR .2,0  LI  0 if04-.AAA-cit 
Local e data: CSZX \I; -1-Q ("*1Q  20  
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

Item Unid. Descrição Valor  Unit  
R$ 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, polvilho, 
manteiga. ..)/ - 00 

2 Litro Café preto passado pronto para o consumo. i  S-V  
3 Litro Chá pronto para o consumo.  

4 kg Coxinha de frango. -61-9  

4 )5-° 

__,35   
5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, chocolate, 

coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, groselha. 
6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, maçã. / g 
7 kg  Cupcake,  sabor variado. as---0 0  

Li  g . 0.-0 1 8 
kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, 

moranguinho, limãozinho, docinho de nozes. 
9 kg Enroladinho de salsicha assado.  

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina). Ig•O O 
11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina). ig'o j  
12 kg Joelhinho assado. )g- O O  

13 
Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, fubá, laranja, 

manteiga, banana, toalha felpuda. Com  cobertura simples e sem 
recheio. 

c-(-1 .0 0  

14 
Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, creme de 

baunilha. 
15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moída. a 2- 0-0 
16 Kg Mini kibe frito.  
17 Kg Mini pão de queijo.  
18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moída. a 5-  D- )  
19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, s_s• , 9._-_-) 

Panificadora Biacn Ltd.e 
77 744282/0001.8!  



t. 23,  
napolitana, presunto e queijo,  etc.  

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango. .7.0 0 
21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios.  

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, creme 
de baunilha.  

1 

23 Kg Palito salgado. 4 . 
24 kg  Pao  bisnaguinha. / 9.00 
25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída. 3 'Ç.V O 
26 Kg Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( maçã, banana, laranja, 

mama() e outras). t 
27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro.  
28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. .? 5-\) 
29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango.  
30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa. 2 
31 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne moída.  

• 

a ora 4. 
2/000 -66 

2 



Felipe raes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CN Pi 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 23/09/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS, 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios — 
Lanches Prontos, para as Secretarias Municipais, constante no Termo de Referência, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Administração, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que 
mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 

Atenciosamente, 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 3  

CNN  76.995.414/M01-60 e mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Migue! Procópio Kurpei, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

  

DECRETO  N° 018/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que  !he  são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Onerto Cambruzzi Filho, CPF n 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6. Sra. Giliane Teles  Fortin,  CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10 282 377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n' 037 281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2021.  

Art.  2° Ficam igualmente nomeados a Sra Clecia Steilmann  Weber,  CPF n` 

021.532.509-51, RG n° 6.539 685-8/PR e a Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079 229-05 e 

RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, como equipe de apoio.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado o 

Decreto n° 534/2019, de 27 de dezembro de 2019 e o Decreto n." 006/2021, de 07 de janeiro de 

2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINp‘lHO, P1517-986-El*NEIRO DE 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficia! dos Municípios do 
Sudoeste ao  Parent  

DIOEMS 
EDIÇÂo .2)-42,  de  Ai  /01/2021 



permanecem inalter  

Art. 3  

disposições em cont 

Publicado no 
Municípios do S  
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unicipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ECRETO N° 046/2021 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PR  

das atribuições que I  

FEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, , no uso 

e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DEC  E T A: 

Art.  1 

nomeia a Comissão  

— Altera o  art.  1° do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação: 

"Art.  ° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

RG n* 13.155.510-5 SSP/PR. como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

n°06 575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

n°08 098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

a Co lissão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar. 

monta processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apres ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

de C opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cedas 
 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

Art.  — Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021 

OS. 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021. ,..._.. 

E  son  Luiz CenCi 
Prefeito 



i* 111  Município de Chopinzm o3 
 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

DECRETO N° 005/2021,„ DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide Marindz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.659-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR. como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber. examinar, montar processo licitateno, fazer visto ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2°  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros cara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n°8.666/' 993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrario, 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 

Edson Luiz  Cenci  (--
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Parand 

DIOEMS 
EDIÇÃO de  C::1  /:;s/2021 

-B JANEIRO DE 2021. 

    



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 32424600 Rua Miguel Procepio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 176/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - LANCHES 

PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 176/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: _I _I2021 

HORÁRIO DE INiCIO DA DISPUTA: ás 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho — Paraná 

www.comprasqovernamentais.00v.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz  
Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGA0 ELETRÔ-
NICO, do tipo MENOR PREÇO — UNITÁRIO POR ITEM, para atenderá solicitação das Secretarias 
Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AouisiçÃo FUTURA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, em conformida-
de com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2021 às 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet)  

O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto n° 18/2021, publicado no Diário Ele-
trônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes ás propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis- 
ponibilizagão do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de de 2021 As 09h00min, no  
site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 2021 
As 09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br,  nos termos das condições descri-
tas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-8600. 

2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado será o menor prego UNITÁRIO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar exclusivamente, os interessados qualificados como microempresa ou empre-
sa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto soci-
al seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edi-
tal e que estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do 
Portal COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 
4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET.  

3.3 -  Serb  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidemeas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos 

do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993, conforme disposto no item 9.3 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada A contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguineos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.qov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 
08h00 ás 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

6— DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
go, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 1° da  LC  n°123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM dos produtos. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe-
chado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para di-
vulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado será o menor prego UNITÁRIO POR ITEM, conforme defini-
do neste Edital e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
ás margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-
ta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.qov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.qov.br/tceprimunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx;  
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9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 

9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

9.6 - A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 
outro prazo não constar do documento. 

9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
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9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.10.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO  III).  
9.10.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.10.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.10.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.11 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.12 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.13 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.14 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.16 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências 
do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18 - Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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10.1 - A proposta de pregos classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os pregos unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventu-
almente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-6 ás sanções previstas neste Edital. 
10.3- A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve-
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-
ta, 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação e marca do produto; 
10.3.6 - O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor-
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne-
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu-
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis  contados da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, CEP 
85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 
0 envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresá-
rio individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
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11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12— DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SI  CAF;  
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impedi-
tivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Proposta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
ção de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de prego, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGA0 ELETRÔNICO. 
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13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz6es de recurso, o processo ficará 
custodiado junto 6 Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 6 aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endere-
ço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias aP6s o  
seu recebimento, 
15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
Vies,  sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, asse-
gurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16- DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
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caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 
o ca SO. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os pregos regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou lis-
tas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas ante-
riormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos pregos, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela ori-
ginado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma con-
tendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta co-
mercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este deve-
rá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realiza-
dos aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos pregos, receberá 
os valores correspondentes á cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua as-
sinatura. 
17.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de quan-
tidades, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues pela con-
tratada no local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo 
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para lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secretarias solicitan-
tes; 
17.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo com 
a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho emiti-
das pelas Secretarias. 
17.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
17.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentados pelos produtos fornecidos. 
17.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
17.7 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existi-
rem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
17.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
17.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
17.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.11 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valo-
res relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Munici-
pal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste 
Termo de Referência. 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil cento e quarenta 
e sete reais e trinta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
rias: Secretaria de Administração Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 
(2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 
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18.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
18.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva re9ularizagão. 
18.6 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
18.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
19.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
19.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - 
Secretário; 
19.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
19.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
19.2.5 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando 
sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo: 
19.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substi- 
tuto — Cle-vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
19.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
19.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; Subs- 
tituto - Gis-laine Tênia Galeazzi, Assistente Social; 
19.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
19.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em 
Saúde; Substituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 
19.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os docu- 
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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19.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situa-
cão e dos fatos a serem apurados. 
19.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015iTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em segui-
da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
20.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
20.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
20.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
20.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o tér-
mino do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs-
to, se necessário. 
20.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 -  Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
cão total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
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21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará ã CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
21.5- Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
21.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
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22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

23- DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
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determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

25 — DA PUBLICAÇÃO 

25.1 -  A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.bd. 

26- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 -  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 -  Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
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Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do ini-
cio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGA0 serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27 - DO FORO 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII Minuta de Ata de Registro de Pregos  

/Chopinz 

de de 2021. 

ED ON  LUIZ  CENCI  
PREFEITO  
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.i‘ND FELIPE—MORAES 
Presidente da  CPL  

24 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
- LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETOR REQUISITANTE 
Secretarias Municipais de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Assistência 

Social; Educação, Cultura e Esportes; e Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS — LANCHES PRONTOS, PARA 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, de acordo com 
as especificações técnicas e quantitativos solicitados de consumo constantes neste Termo de Referên-
cia e Plano de Aplicação, cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados 
atendem as exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Ite Descrição Valor 
U 
n 
i  
t 
R 

$ 

Valor 
T 
ot 
al  
R 

$ 

1 209 Kg 
1.1.1.1. Bolacha caseira sabor variado: coco, 

18,00 3.762,00 

fubá, maisena, polvilho, manteiga. 

2 482 Litro 
1.1.1.2. Café preto passado pronto para o con- 

8,50 4.097,00 

sumo. 

3 602 Litro Chá pronto para o consumo. 7,50 4.515,00 

4 410 kg 
1.1.1.3. Coxinha de frango. 

28,00 11.480,00 

5 

350 Kg 
1.1.1.4. Cuca com recheio variado: goiabada, 

18,50 6.475,00 

doce de leite, chocolate, coco, limão, 
creme de baunilha, abacaxi, groselha. 

6 227 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, 18,50 4.199,50 

25 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

maçã. 

7 
233 kg 1.1.1.5.  Cupcake,  sabor variado. 

34,50 8.038,50 

8 
206 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, 

moranguinho, limãozinho, docinho de nozes. 
47,50 9.785,00 

9 
346 kg 1.1.1.6. Enroladinho de salsicha assado. 

29,90 10.345,40 

10 
210 Kg 1.1.1.7. Grostoli doce folhado (massa fina). 

18,00 3.780,00 

11 
195 Kg 1.1.1.8. Grostoli salgado folhado (massa fina). 

18,00 3.510,00 

12 110 kg Joelhinho assado. 18,00 1.980,00 

13 
426 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, fubá, laran- 

ja, manteiga, banana, toalha felpuda. Com  cobertura 
simples e sem recheio. 

24,00 10.224,00 

14 
320 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, creme 

de baunilha. 
37,50 12.000,00 

15 
363 Kg 1.1.1.9. Mini empada sabor variado: frango, 

32,00 11.616,00 

carne moída. 

16 373 Kg Mini kibe frito. 34,50 12.868,50 
17 446 Kg Mini pão de queijo. 31,90 14.227,40 
18 408 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moída. 34,50 14.076,00 

19 
335  Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, 

napolitana, presunto e queijo,  etc.  
34,50 11.557,50 

20 358 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango. 28,00 10.024,00 
21 379 Kg Mini sanduíche, recheado com frios. 28,50 10.801,50 

22 
373 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocola- 

te, creme de baunilha. 
29,00 10.817,00 

23 139 Kg Palito salgado. 24,00 3.336,00 
24 50 kg Pão bisnaguinha. 15,00 750,00 
25 318 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída. 28,00 8.904,00 

26 

30 Kg 1.1.1.9.1.1.Salada de 
8,50 255,00 

frutas com no 
mínimo 3 
frutas( maçã, 
banana 
laranja, mamão 
e outras 

27 284 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro. 9,50 2.698,00 
28 950 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. 3,00 2.850,00 

29 
848 Litro 1.1.1.10.Suco de fruta natural: abacaxi, larania, 

8,50 7.208,00 

maracujá, morango. 

30 
173 Kg I.1.1.11.Torta salgada, sabor alface ou calabre- 

24,50 4.238,50 

sa. 

31 193 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne moída. 24,50 4.728,50 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 225.147,30 
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2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e qua- 
renta e sete reais, e trinta centavos), divido conforme: 

2.3.1 Valor estimado Secretaria de Administração — R$ 2.522,40; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — R$ 6.013,90; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 82.123,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 83.185,00; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 32.729,00. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (2268) 
3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) 
3.3 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 (1607) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) 
3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2269) 
06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) 
3.5 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 

5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatu-
ra. 

5.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de quantidades, 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues pela contratada no 
local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo para lanche de 
cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secretarias solicitantes; 

5.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a ne-
cessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas 
pelas Secretarias. 

5.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

5.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 

5.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 

5.7 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

5.10 As Notas de compra somente  set-do pagas com atestado de recebimento expedido pelas Se- 
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cretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.13 A entrega do objeto relativo A presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos servi-
ços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 

sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 

6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - Se- 

cretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos A 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 

6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto 
— Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 

6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, Auxiliar 
Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 

6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; Substitu-
to - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 

6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Ad-
ministrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 

6.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em Saúde; Subs-
tituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 

6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o aposti-
lamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter- 

mo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em de-
corrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 

de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 

admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 

cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o va-
lor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
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9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 

execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 

procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-

rem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal, com os documentos perti-

nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-

são irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 

da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 

prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóte- 
ses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 

as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 

desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 

correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 

30 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos ter-
mos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta re-
colha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente  sera  cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-

to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de de-
fesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em si-
tuações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-

tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-

ção ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-

nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

31 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas cor-
ruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e 5 execução do Contrato. 

13 PLANO DE APLICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, LANCHES PRONTOS 
13.1 Da justificativa 
A existência de intervalos em reuniões de serviço, treinamentos, encontros,  etc.,  conhecidos como  coffee 
breaks,  é um dos fatores de sucesso dos chamados eventos, a pausa para um café é uma excelente forma de 
melhorar a absorção das informações, trabalhar horas seguidas, sem intervalos, compromete o potencial de 
memória do nosso cérebro e essas pausas ajudam a potencializar a memória. 
Os  coffee breaks  são momentos oportunos para o descanso, para a reposição de energia e o para o intercâm-
bio de informações entre os participantes, propiciam encontros mais agradáveis e a troca de experiências em 
conversas informais, visam o bem estar dos participantes bem como a rentabilidade dos encontros. 
Como a organização dos  coffee breaks  envolve o preparo, o fornecimento e a manipulação de alimentos, tare-
fas que, por sua natureza, dependem, necessariamente, do assessoramento profissional de empresa especia-
lizada na prestação desses serviços faz-se necessária a contratação destas para fornecimento de Lanches 
Prontos a este Município. 
13.1. 1 Secretaria Municipal de Administração 
Para a Secretaria de Administração, solicita-se a aquisição de lanches prontos, para fornecimento em reuniões, 

cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios, treinamentos, para servidores municipais e 
para solenidades, coquetéis e recepções à autoridades públicas. 

13.1. 2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, solicita-se a aquisição de lanches prontos, para fornecimen- 

to nos encontros para o desenvolvimento e formação dos Micro e Pequenos Empresários locais que 
ocorrem através da Sala do Empreendedor, aproximadamente totalizam 15 eventos anuais, não inferior 
a 25 participantes cada, geralmente são realizadas após as 18h; também para dar continuidade aos 
encontros com os grupos locais e visitantes em função do fomento do Turismo no Município, em média 
são realizados 2 encontros mensais com média de 40 participantes cada, totalizam 24 encontros. 

13.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, solicita a aquisição de lanches prontos, para fornecimento nos 

encontros que são desenvolvidos pelos serviços de Proteção Social Básica - PSB desenvolvidos nos 
Centros de Referência de Assistência Social - CRAS Central e do Bairro Nossa Senhora Aparecida, de 
Proteção Social Especial - PSE desenvolvidos no Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS, desenvolve projetos de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, ado-
lescentes, famílias e idosos, bem como, desenvolve projetos de resgate da convivência sociofamiliar, 
nestes encontros de socioconvivência são disponibilizados alimentos aos participantes, em forma de 
refeição como substituição ao café da manhã, ao almoço ou propriamente como lanche. 
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Especificamente, as ações voltam-se no atendimento de crianças e adolescentes que participam do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, nos Projetos à Caminho do Futuro e Projovem, ofe-
recidos no espaço anexo ao CEOCA, bem como para crianças e adolescentes acolhidos na Casa Lar. 
O SCFV realiza em média 10 encontros ao mês com aproximadamente 120 participantes cada, além 
do encerramento do grupo de idosos que ocorre em outubro com previsão do público de 600 idosos. 

O CRAS central atende 10 grupos PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família) com média de 
30 participantes cada, com realização de reuniões mensais (300 participantes mês). O CRAS Nossa 
Senhora Aparecida realiza em média 20 encontros anuais com média de 30 participantes cada (média 
de 50 participantes mês). 

É necessário também oferecer alimentação para os demais usuários nos serviços do CREAS nos atendimentos 
voltados a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos 
de atendimento do serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI, 
totalizando aproximadamente 40 pessoas atendidas mensalmente, entre adolescentes em cumprimen-
to de medidas socioeducativas e famílias que participam de grupos do Programa de Atendimento Es-
pecializado a Famílias e Indivíduos. 

Além dos projetos estabelecidos pela Tipificação dos Serviços Socioassistênciais, durante o ano são realizadas 
diferentes ações como encontros em comemoração a datas como: Erradicação do Trabalho Infantil, Combate a 
Exploração Sexual Infantojuvenil, Dia do Idoso, Dia da Mulher, Outubro Rosa, dentre outras. 0 total de 
participação varia conforme o evento, chegando a atender mais de 800 participantes em alguns eventos. 
Ainda para fornecimento em reuniões e ou oportunidades de mobilização que ensejam alimentação, como reu- 

niões dos Conselhos Municipais, capacitações aos usuários e aos trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência. 

13.1.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solcita a aquisição de lanches, para fornecimento: 
Dos eventos relizados pelos Departamentos: de Gestão da Estrutura de Educação; e de Coordenação 
Pedagógica - para a formação continuada e capacitação dos professores e funcionários vinculados 
Secretaria, as quais ocorrem no inicio do ano letivo e férias de inverno — aproximadamente 400 participantes; 
para as reuniões pedagógicas com os Gestores Escolares e reuniões de elaboração de projetos com os 
Pedagogos, com encontros mensais — 10 reuniões, média de 25 participantes; para o evento em homenagem 
ao Dia do Professor, 15 de Outubro, realizado no mês de outubro, onde participam todos servidores vinculados 
a secretraia, aproximadamente 430 participantes; para o encerramento do ano letivo para os alunos do projeto 
Universidade Aberta à Terceira Idade — UNATI — 50 participantes. 
Dos eventos realizados pelo Departamento de Cultura - para fornecimento nas reuniões e encontros de 
pais e alunos, aos alunos dos projetos e oficinas ofertados pelo Departamento de Cultura — aproximadamente 
600 participantes; para fornecimento aos alunos nas apresentações locias dos Projetos - Fanfarra, Dança 
Tradicionalista, Violão e Acordeom, e  Ballet,  também para fornecimento no ônibus em viagens para 
apresentações em outros municípios — aproximadamente 400 participantes; para fornecimento aos grupos 
culturais diversos (espetáculos, concertos, peças teatrais,  shows,  entre outros) que se apresentam em eventos 
neste Município, bem como para os eventos que acontecem anualmente no Município, entre eles o Canta 
Terra, onde são fornecidos lanches (café da manhã) aos músicos da Banda contratada, nos três dias do 
evento, o Natal de Luz / A Paz do Natal, onde todo ano são realizadas apresentações natalinas — 
aproximadamente 280 participantes; e ainda para as reuniões realizadas com os Membros do Conselho 
Municipal de Política Cultural — CMPC — aproximadamente 80 participantes. 
Dos eventos realizados pelo Departamento de Esporte — para fornecimento em reuniões técnicas, para 
dirigentes esportivos locais e convidados junto ao Departamento de Esporte — aproximadamente 40 
participantes; para fornecimento nas reuniões realizadas com os membros do Conselho Municipal de Esporte — 
aproximadamente 10 participantes; para fornecimento em eventos esportivos com sede em Chopinzinho, para 
dirigentes da região e Estado — aproximadamente 40 participantes; para fornecimento em competições 
especificas que exigem alimentação, para dirigentes esportivos e convidados — aproximadamente 40 
participantes; para fornecimento em viagens distantes que exiem alimentação dentro do ônibus, para atletas e 
professores 44 participantes; para fornecimento nos Jogos da Melhor Idade, para atletas locais e convidados — 
aproximadamente 80 participantes. 
13.1.4 Secretaria Municipal de Saúde 
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A Secretaria de Saúde, solicita a aquisição de lanches prontos, para fornecimento nos eventos de realização 
mensal, que são os programas de promoção e prevenção à saúde com encontros periódicos junto à comunida-
de. Para as Reuniões Gerais, capacitações das Equipes de Estratégia Saúde da Família, Estratégia de Saúde 
Bucal, Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF e Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS;  para as Cam-
panhas do Agosto Azul e Outubro Rosa, para as campanhas de Doação de Sangue,  etc.  
13.2 Da destinagão / aplicação 

13.2.1 Secretaria Municipal de Administração — Programação de Eventos 
13.2.1.1 Reuniões, cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios, treinamentos, para servido- 

res municipais. Não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo 
de antecedência, não sendo possível enumerar datas; 

13.2.1.2 Solenidades, coquetéis e recepções à autoridades públicas. Não possuem cronograma de realiza-
ção, geralmente anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas. 

13.2.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — Programação de 
Eventos 
Desenvolvimento e formação dos Micro e Pequenos Empresários locais. São realizados 12 encontros anuais, 

com uma média de 20 participantes, tendo meses onde são realizados mais de em um encontro por 
mês, as datas são marcadas com pouca antecedência, geralmente por aderência e interesse dos parti-
cipantes. 

13.2.3 Secretaria Municipal de Assistência Social — Programação de Eventos 
13.2.3.1 Encontros dos grupos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF — CRAS 
Central, são realizados encontros durante os meses de março a novembro; 
13.2.3.2 Encontros dos grupos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF — CRAS Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, são realizados encontros durante os meses de março a novembro; 
13.2.3.3 Encontros dos grupos de Idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV, 
são realizados encontros durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.3.4 Encontros dos grupos do serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEFI, podem ser realizados encontros durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.3.5 Encontros em comemoração a datas como: Erradicação do Trabalho Infantil, Combate a Exploração 
Sexual Infantojuvenil - Campanha Faça Bonito, realizado nos meses de maio e junho; Dia do Idoso realizado 
na semana do dia 01 de outubro; Dia da Mulher realizado na semana do dia 8 de março; Outubro Rosa, 
executado em parceria com a Secretaria de Saúde, realizado na semana do dia 12 de outubro; dentre outras; 
13.2.3.6 Reuniões, palestras, reuniões dos Conselhos Municipais, capacitações aos usuários e aos traba- 

lhadores do Sistema Único de Assistência, durante todo o ano, conforme a necessidade. 
13.2.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes — Programação de Eventos 
13.2.4.1 Eventos do Departamento de Coordenação Pedagógica 
13.2.4.1.1 Formação continuada e capacitação dos professores e funcionários: apresentação de palestras; 

execução de cursos e oficinas; 
13.2.4.1.2 Homenagem ao Dia do Professor - realizado no mês de outubro, aproximadamente 438 participan-

tes (semana do dia 15 de outubro); 
13.2.4.1.3 Projeto Universidade Aberta à Terceira Idade — UNATI. 
13.2.4.2 Eventos do Departamento de Cultura 
13.2.4.2.1 Reuniões e encontros, dos projetos e oficinas ofertados pelo Departamento de Cultura, não possu-
em cronograma de realização, geralmente ocorrem entre março e novembro; 
13.2.4.2.2 Apresentações dos Projetos - Fanfarra, Dança Tradicionalista, Violão e Acordeom, e  Ballet,  não pos-
suem cronograma de realização, mas podem ocorrer durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.4.2.3 Grupos culturais diversos que se apresentam em eventos neste Município, não possuem cronogra-
ma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enume-
rar datas. 
13.2.4.3 Eventos realizados pelo Departamento de Esporte 
13.2.4.3.1 Reuniões técnicas, para dirigentes esportivos locais e convidados, não possuem cronograma de 
realização, geralmente ocorrem entre março e novembro; 

13.2.4.3.2 Eventos esportivos com sede em Chopinzinho - premiação dos campeonatos regionais nas diversa 
modalidades: de Futevôlei, realizado no mês de março (entre 01 e 31 de março); de Vôlei de Praia, realizado 
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no mês de maio (entre 01 e 31 de maio); dos Jogos Abertos do Sudoeste, realizados do mês de março a no-
vembro (entre 01 de março a 30 de novembro); dos Jogos Infantis, realizados no mês de maio (entre 01 e 31 
de maio); das provas de Moutain  Bike,  realizado no mês de setembro (entre 01 e 30 de setembro), e da Corrida 
de Rua, realizada em duas etapas uma no mês de maio (entre 01 e 31 de maio) e a outra no mês de dezembro 
(entre 01 a 20 de dezembro); 
13.2.4.3.3 Competições especificas que exigem alimentação, para dirigentes esportivos e convidados, 
conforme item 13.2.4.3.2; 
13.2.4.3.4 Jogos da Melhor Idade, geralmente executados no mês de maio. 
13.2.5 Secretaria Municipal de Saúde — Programação de Eventos 
13.2.5.1 Palestras e reuniões gerias com as equipes dos Centros de Saúde, datas definidas conforme a ne-
cessidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antece-
dência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.2 Capacitações das Equipes de Estratégia Saúde da Família datas definidas conforme a necessidade, 
não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não 
sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.3 Capacitações das Equipes Estratégia de Saúde Bucal datas definidas conforme a necessidade, não 
possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sen-
do possível enumerar datas; 
13.2.5.4 Capacitações das Equipes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família — NASF, datas definidas confor-
me a necessidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de 
antecedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.5 Reuniões e encontros da Equipe e pacientes do Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  datas 
definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com 
pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.6 Para os programas de promoção e prevenção à saúde com encontros periódicos junto à comunida-
de, como: 
13.2.5.6.1 Grupo de gestantes, datas definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de reali-
zação, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.6.2 Comitê de Saúde Bucal, datas definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de 
realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar da-
tas. 
13.2.5.7 Comemoração ao Dia Internacional da Mulher, servidoras e demais pacientes que estejam em aten-
dimento nos Centros, realizado entre 01 e 31 de março; 
13.2.5.8 Campanhas de Doações de Sangue, realizado entre 01 e 31 de junho; 
13.2.5.9 Campanha Agosto Azul e Outubro Rosa, realizados entre 01 e 31 de agosto e 01 e 31 de outubro. 

14 Da quantidade por secretaria 

14.1 Secretaria Municipal de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/12 

MESES 
6 Kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, maga 4 4 8 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 4 4 8 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moida 4 4 8 
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16 Kg Mini kibe frito 4 4 8 

17 Kg Mini pão de queijo 4 4 8 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moída. 4 4 8 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango 4 4 8 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, creme de baunilha 4 4 8 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída 4 4 8 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 4 4 8 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moída 4 4 8 

14.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P/12  

MESES 
2 Litro Café preto passado pronto para o consumo 15 35 50 

3 Litro Chá pronto para o consumo 20 40 60 

4 kg Coxinha de frango 10 5 15 

5 K g  Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, chocolate, coco, limão, creme de 
baunilha, abacaxi, groselha 

5 5 10 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 1 2 3 

8 kg 
Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, moranguinho, limãozinho, 
docinho de nozes 

2 3 5 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 5 3 8 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moída 3 5 8 

16 Kg Mini kibe frito 

17 Kg Mini pão de queijo 3 5 8 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moída. 6 9 15 

19 K g  
Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, napolitana, presunto e 
queijo,  etc.  

3 7 10 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango 6 9 15 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 6 9 15 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce deleite, chocolate, creme de baunilha 6 9 15 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 30 40 70 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango 20 40 60 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moida 2 3 5 

14.3 Secretaria Municipal de Assistência Social  
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT TO- 
TAL P/12 
MESES 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, 
polvilho, manteiga, 

60 60 120 

2 Litro Café preto passado pronto para o consumo 50 35 20 30 15 150 

3 Litro CM pronto para o consumo 50 50 30 10 140 

4 kg Coxinha de frango 60 20 40 20 50 35 225 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, 
chocolate, coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, 
groselha 

40 10 80 20 50 200 

6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego. abacaxi, 
banana, maçã 

40 50 15 20 125 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 20 10 50 80 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de  so-  
gra, moranguinho, limãozinho, docinho de nozes 

20 10 20 10 60 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 20 10 65 30 45 45 215 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 8 46 46 100 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) 8 46 46 100 

12 kg Joelhinho assado 10 10 12 32 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, 
fubá, laranja, manteiga, banana, toalha felpuda. Com  
cobertura simples e sem recheio 

50 20 80 20 50 220 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, 
creme de baunilha 

50 10 20 30 40 20 170 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango,  came  moida 55 20 45 35 155 

16 Kg Mini kibe frito 45 20 20 45 30 160 

17 Kg Mini pão de queijo 60 10 30 10 40 150 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, 
came  moida. 

60 20 20 50 50 200  

19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, 
calabresa, napolitana, presunto e queijo,  etc.  

55 20 45 120 

20 Kg Mini risoles com recheio variado:  came,  pizza ou fran- 
go  

30 20 40 40 130  

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 60 30 40 50 50 230 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, cho- 
colate, creme de baunilha 

60 20 20 20 50 30 200 

23 Kg Palito salgado 50 50 

24 kg Pão bisnaguinha o 
25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de  came  moida 30 20 15 45 30 140 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 20 10 20 50 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. 200 200 400 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, mo- 
rango 

200 60 100 50 60 470 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 30 10 20 60 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moida 30 10 20 60 

14.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT TO- 
TAL P/12 
MESES 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, 
fubá, maisena, polvilho, manteiqa, 

20 10 5 4 10 10 59 
, 

111 2 Litro Café preto passado pronto para o 
consumo 

50 40 20 20 34 14 40 14 20 252 

3 Litro Chá pronto para o consumo 50 40 20 50 20 34 14 40 14 20 302 

4 kg Coxinha de frango 20 13 6 10 9 17 5 5 5 20 110 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiaba- 
da, doce de leite, chocolate, coco, 
limão, creme de baunilha, abacaxi, 
groselha 

20 13 6 10 9 17 5 5 5 20 110 

6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: 
pêssego, abacaxi, banana, maçã 

16 10 6 7 5 5 5 10 64 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 20 13 6 10 11 15 5 5 5 20 110 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, caju- 
zinho, olho de sogra, moranguinho, 
limãozinho, docinho de nozes 

16 10 6 8 8 8 5 5 5 10 81 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 16 10 6 8 5 5 5 10 65 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 16 10 6 8 8 7 5 5 5 10 80 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa 
fina) 

16 10 6 8 8 7 5 5 5 10 80 

12 kg Joelhinho assado 10 8 5 5 10 5 5 5 5 58 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: cho- 
colate, cenoura, fubá, laranja, man-
teiga, banana, toalha felpuda. Com  
cobertura simples e sem recheio 

50 30 10 20 20 21 10 10 10 5 186 

• 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: 
goiabada, chocolate, creme de 
baunilha 

30 13 6 10 11 15 5 5 5 20 120 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, 
carne moida 

32 22 10 20 10 16 10 2 10 10 142 

16 Kg Mini kibe frito 30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155 

17 Kg Mini  pa°  de queijo 80 30 10 20 20 20 10 10 10 10 220 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: 
pizza, frango, carne moida. 

30 20 10 15 10 10 10 20 125 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: 
frango, mussarela, calabresa, napo-
litana, presunto e queijo,  etc.  

30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: 
carne, pizza ou frango 

30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 16 10 6 7 5 5 5 10 64 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, 
doce de leite, chocolate, creme de 
baunilha 

30 13 6 15 9 12 5 5 5 20 120 

23 Kg Palito salgado 16 10 6 7 5 5 5 10 64 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de 30 13 6 15 9 12 5 5 5 10 110 
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carne moida 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
1 litro 

26 30 8 64 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
200m1. 

50 100 150 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, 
laranja, maracujá, morango 

30 100 20 40 18 30 20 10 268 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou cala- 
bresa 

15 13 6 15 9 12 5 5 5 5 90 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne 
moida 

15 13 6 15 9 12 5 5 5 20 105 

14.5 Secretaria Municipal de Saúde 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, 
ubá, maisena, polvilho, manteiga, 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

2 Litro Café preto passado pronto para o 
;onsumo 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

3 Litro Chá pronto para o consumo 12 8 8 8 8 12 10 12 10 12 100 

4 kg Coxinha de frango 8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, 
oce de leite, chocolate, coco, limão, 

;reme de baunilha, abacaxi, groselha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

6 kg Cuca Royal com cobertura sabor: 
)6ssego, abacaxi, banana, maçã 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 5 2 2 2 3 5 4 7 4 6 40 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzi- 
)ho, olho de sogra, moranguinho, 
mãozinho, docinho de nozes 

8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60  

9 kg Enroladinho de salsicha assado 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) 2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

12 kg Joelhinho assado 3 1 1 1 1 2 2 4 2 3 20 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: choco- 
ate, cenoura, fubá, laranja, manteiga, 
)anana, toalha felpuda. Com  cobertura 
;imples e sem recheio 

3 1 1 1 1 2 2 4 2 3 20 

14 Kg Mini croissant doce sabor variado: 
piabada, chocolate, creme de baunilha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, 
;arne moida 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

16 Kg Mini kibe frito 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 
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17 Kg Mini pão de queijo 8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: 
›izza, frango, carne moida. 

8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: fran- 
)1:), mussarela, calabresa, napolitana, 
)resunto e queijo,  etc.  

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: 
:arne, pizza ou frango 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 9 3 3 3 5 9 7 13 7 11 70 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, 
loce de leite, chocolate, creme de 
)aunilha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

23 Kg Palito salgado 4 1 1 1 1 3 2 5 3 4 25 

24 kg Pão bisnaguinha 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne 
noida 

8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60  a  
26 Kg Salada de frutas com no mínimo 3 

rutas( maçã, banana, laranja, mamão e 
wtras) 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

27 (ind Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 
tro 

12 8 8 8 8 12 10 12 10 12 100 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
!OOml. 

42 38 38 38 38 42 40 42 40 42 400 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 
naracuja, morango 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou cala- 
)resa 

2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne 
noida 

2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

14.6 Quantidade total  
ITEM UNID DESCRIÇÃO SEC •  ADM  SEC.  DES ASSIS SAÚDE SEC.. EDU  SEC.  QUANT 

TOTAL 
1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, 

maisena, polvilho, manteiga, 
0 0 120 59 30 209 

2 Litro Café preto passado pronto para o consu- 
mo 

0 50 150 252 30 482 

3 Litro Chá pronto para o consumo o 60 140 302 100 602 

4 Kg Coxinha de frango 0 15 225 110 60 410 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce 
de leite, chocolate, coco, limão, creme de 
baunilha, abacaxi, groselha 

o 10 200 110 30 350 

6 Kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêsse- 
go,  abacaxi, banana, maçã 

8 0 125 64 30 227  

7 Kg  Cupcake,  sabor variado o 3 80 110 40 233 

8 Kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, 
olho de sogra, moranguinho, limãozinho, 
docinho de nozes 

0 5 60 81 60 206 

9 Kg Enroladinho de salsicha assado 8 8 215 65 50 346 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 0 o 100 80 30 210 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) 0 0 100 80 15 195 

12 Kg Joelhinho assado o o 32 58 20 110 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, 
cenoura, fubá, laranja, manteiga, banana, 
toalha felpuda. Com  cobertura simples e 
sem recheio 

o o 220 186 20 426 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiaba- 
da, chocolate, creme de baunilha 

o o 170 120 30 320 
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15 Kg Mini empada sabor variado: frango,  came  
moida 

8 8 155 142 50 363 

16 Kg Mini kibe frito 8 o 160 155 50 373 

17 Kg Mini pão de queijo 8 8 150 220 60 446 

18 Kg 
' 

Mini pastel assado, recheio variado: pizza, 
frango,  came  moida. 

8 15 200 125 60 408 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, 
mussarela, calabresa, napolitana, presun-
to e queijo,  etc.  

o 10 120 155 50 335 

20 Kg Mini risoles com recheio variado:  came,  
pizza ou frango 

8 15 130 155 50 358 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios o 15 230 64 70 379 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce 
de leite, chocolate, creme de baunilha 

8 15 200 120 30 373 

23 Kg Palito salgado o o 50 64 25 139 

24 kg  Pao  bisnaguinha o o o o 50 50 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de  came  
moida 

8 o 140 110 60 318 

26 Kg Salada de frutas com no minimo 3 frutas( 
maçã, banana, laranja, mamão e outras) 

o o o o 30 30 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro o 70 50 64 100 284 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
200m1. 

o o 400 150 400 950 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 
maracujá, morango 

o 60 470 268 50 848 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 8 o 60 90 15 173 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  
moida 

8 5 60 105 15 193 

Chopinzinho, 21 de setembro de 2021. 

Roberto Alencar Pezendziuk 
Secretaria Municipal de Administração  

Michael  Renan Bonomi 
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia  

Edina  Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social  

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 
Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTi-
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UN ID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ _1  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração.  

Informer  o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° _/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa , com sede na 
, n° , C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTi-
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
, n° , C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ- 
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ- 
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO—VI 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
á Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pal/We do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) _ Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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L)  

EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTi-
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **I2021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e  , na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho, na Rua Miguel Procopio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e , brasi- 
leiro, inscrito no CPF n° , portador do RG n° residente e domiciliado , represen- 
tante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_, Inscrição 
Estadual n° estabelecida na , denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQuisiçÃo FUTURA DE GENEROS ALIMENTiCIOS — LANCHES PRONTOS 
PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
dc  a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho em ate 05 (cinco) dias  
após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de 
quantidades, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues 
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pela contratada no local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do 
intervalo para lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secreta-
rias solicitantes; 
4.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias. 
4.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.5 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
4.7 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
4.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.11 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil cento e qua-
renta e sete reais e trinta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
rias: Secretaria de Administração Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 
Fonte 104 (2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 
5.3 - 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
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5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ. n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - 
Secretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje-
to licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 
Substituto — Cle-vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; 
Substituto - Gis-laine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi-
cial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em 
Saúde; Substituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila- 
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mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 6 CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento 6 Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados 6 execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexec.ução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con- 
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidemea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados 5 licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
ga-os Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
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EH  

13.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e a proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo ll desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2021.  

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para Aquisição Futura de Gêneros 
Alimentícios — Lanches Prontos Para o Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 
225.147,30. Gênero: Material de Consumo. 0 Edital encontra-se 6 disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chobinzinho.pr.qov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 
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Memorando 4- 4.414/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 22/10/2021 às 16:09:54 

Setores envolvidos: 

o SMA, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-C, PGM-LIC, GAB-LC  

Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de Gêneros Alimentícios — 

Lanches Prontos, para as Secretarias Municipais.  

Fag()  esses autos conclusos ao Procurador Municipal MIT4714:117rirMillacIMINi, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

  

Código para verificação: FF7E-381C-B752-D311 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 22/10/2021 16:10:06 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/FF7E-381C-B752-D311  
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Memorando 5- 4.414/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/11/2021 As 18:37:51 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-C, PGM-LIC, GAB-LC 

Autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de Gêneros Alimentícios — 

Lanches Prontos, para as Secretarias Municipais. 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°4.414/2021, e processo licitatório n°176/2021. 
Atenciosamente, 

Marco Stringari 
Procurador Municipal 
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Assinado por 1 pessoa: MARCIO STRINGARI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código DBBF-F3C9-COE9-9296 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.° 176/2021 

MEMORANDO 1Doc N.° 4.414/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 212/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

o 
EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA 05 o 
AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS — 
LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPIN-  co co  
ZINHO. PREGÃO ELETRÔNICO. BENS DE NATUREZA o 
COMUM. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSI- 
BILIDADE, COM RECOMENDACÕES. 0 

E 
o 

1 DO RELATÓRIO 8 
a 

Cuida-se do Processo Licitatório n.° 176/2021 (Memorando 1Doc n.° 4.414/2021), 
Pregão Eletrônico, pelo qual as Secretarias Municipais de Administração, Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Tecnologia, Assistência Social, Educação, Cultura e Esporte e Saúde 
pretendem a aquisição futura de gêneros alimentícios — lanches prontos para o Município de -§ 
Chopinzinho, via Sistema de Registro de Pregos, ao prego máximo de R$ 225.147,30 (duzen- c; 

tos e vinte e cinco mil, cento e quarenta e sete reais e trinta centavos). .2 •c 
D. 

Os autos, contendo 92 (noventa e duas) páginas, foram regularmente formalizados e 0 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação (fls. 04); 
b) Termo de Referência (fls. 05/09; 11/21); 2 § a 8 c) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 22); z 
d) Orçamentos (fls. 23/28); 

I- 3  

e) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 29); ci) 
0 •-f 

f) Decretos Municipais n.° 005/2021, 018/2021 e 046/2021 (fls. 30/32); 
g) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 

10); g N 
h) Minutas do edital e anexos de pregão eletrônico, elaboradas pela Divisão de Licita-  

gões e Contratos (fls. 33/90); — 

Os autos foram encaminhados para parecer em 22/10/2021 (fls. 91/92). 0 .o 
o 
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o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri-
cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções A regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res-
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-
cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, A análise do caso concreto.  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contra-
tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sell  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi-
gível' que s6 não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 
7 ed. Niterói:  Impetus,  2013. p. 465-366. 
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2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Administração, Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia, Assistência Social, Educação, Cultura e Esporte e Saúde pretendem a aquisição 
futura de gêneros alimentícios — lanches prontos para o Município de Chopinzinho, via Sistema 
de Registro de Pregos, ao preço máximo de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil, 
cento e quarenta e sete reais e trinta centavos). 

23.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 
favorável à contratação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica (fls. 29). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da pro-
babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque os 
bens que almejam adquirir se enquadram no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 
único do  art.  10  da Lei n.° 10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 
ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Preços (SRP) também se 
mostra adequado, dada a imprevisibilidade da quantidade de lanches prontos que serão adquiri-
das ao longo dos 12 meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 

Por mais que o SRP tenha validade máxima de 12 (doze) meses e não permita prorro-
gação  (art.  11, da Lei n.° 10.520/2002 c/c o  art.  15, § 30,  III,  da Lei n.° 8.666/93), hipótese ad-
missivel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a executar 
as quantidades indicadas no Termo de Referencia. Logo, o Município pagará somente pela 
quantidade que realmente necessitar. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 
do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  
art.  3°, da Lei n.° 10.520/2002.4  

3  "Art.  1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado." 

4  "Art.  3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessida-
de de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as san-
ções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição do 
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limi-
tem a competição;  ITT  - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo Órgão ou entida-
de promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servi-
dores do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." (g.n.) 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório (fls. 10). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pelas Secretarias con-
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (12/21). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-
ras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcio-
namento (fls. 05/21). 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 
(fls. 33/90) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos c/c o  art.  4°, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Pregos, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pena-
lidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
a) critério de julgamento: menor prego unitário por Item (Item 1). Medida econômica 

e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 
b) impedidos de licitar: Item 3.3 e seguintes; 
c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 9, 
sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e 
Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-
va/CNJ (Itens 9.1.2, 9.1.3 e 12.1.6); 

d) vigência da Ata de Registro de Preços:  12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura ( Item 15.2); 

e) dotação orçamentária: Item 18.2; 
f) gestão do Contrato: Item 19.2; 
g) fiscalização do Contrato: Item 19.3. 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

As Secretarias anexaram aos autos pesquisa de pregos, cujos orçamentos se encontram 
datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) LOA Comércio de Alimentos Eireli Ltda. (fls. 23/24); 
h) C.T.M Comércio de Alimentos Ltda. (fls. 25/26); 
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c) Panificadora Biach Ltda. (fls. 27/28). 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Clécia 
Steilmann  Weber  foi a responsável pela pesquisa de preços (fls. 06). 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 305  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° 
147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação As micro e pe-
quenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor preço por item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a parti-
cipação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-
sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 000, 504, 
934, 1941, 104 e 303 (fls. 22). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n.° 005/2021, 018/2021 e 046/2021 comprovam que a Comis- 
são Permanente de Licitações e a Equipe de Apoio estão legalmente constituídas (fls. 30/32). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
como de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitatôrio n.° 176/2021 (Memorando 1Doc n.° 4.414/2021), Pregão Eletrônico, 
pelo qual as Secretarias Municipais de Administração, Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia, Assistência Social, Educação, Cultura e Esporte e Saúde pretendem a aquisição 
futura de gêneros alimentícios — lanches prontos para o Município de Chopinzinho, via Sistema 
de Registro de Preços, ao preço máximo de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil, 

5  "Art.  3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  
art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercan-
tis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e H - no caso de empresa de pequeno 
porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 

6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente A participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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cento e quarenta e sete reais e trinta centavos), desde que atendidas as seguintes reco- 
mendações: 

Divisão de Licitações e Contratos 

Recomendação 1: providenciar a assinatura faltante no documento de 
fls. 21; 

Recomendação 2: alterar o gestor do contrato, referente ao item 19.2.5 
do edital, e ao item 6.2.5 da Ata de Registro de Pregos, considerando a 
mudança da titular da pasta; 

Recomendação 3: juntar aos autos a autorização do Prefeito Municipal 
para a preparação da minuta e emissão de parecer; 

Recomendação 4: providenciar as publicações, como de praxe, ane-
xando-as aos autos. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contratos e Secretarias 
Municipais interessadas na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o CO 

03 

cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retomo a  
do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 0 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 'a 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen- 3 

8 tos técnicos pertinentes à execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou orça- 
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competen- 15' 
te. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 
o 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

4414/2021 e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretarias 

Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma 

Eletrônica, do tipo menor prego, pelo Sistema de Registro de Pregos, nos termos das 

Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, Decreto Federal 

n° 10.024/2019, bem como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos a Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 17 de novembro de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 176/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° 93/2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU- 
RA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - LANCHES 

PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 93/2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 176/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/12/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho—  Parana  

www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema comprasnet) "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado á Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Bairro 
São Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz  
Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETR6-
NICO, do tipo MENOR PREÇO — UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação das Secretarias 
Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS 
ALIMENTiCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, em conformida-
de com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

02 de dezembro de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.gov.br  (Sistema Comprasnet)  

O certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Ane-
xos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 
e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro  sera  um dos servidores, designados pelo Decreto n° 18/2021, publicado no Diário Ele-
trônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SES-
SÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

2 
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1.1 - Os documentos referentes ás propostas comerciais, documentação de habilitação e ane-
xos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até 02 de dezembro de 2021 As 09h00min, no  
site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 02 de dezembro de 
2021 As 09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br,  nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
GENEROS ALIMENTiCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 
1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-8600. 

2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultan-
do-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 - 0 critério de julgamento adotado será o menor prego UNITÁRIO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar exclusivamente, os interessados qualificados como microempresa ou empre-
sa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto soci-
al seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edi-
tal e que estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do 
Portal COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 
4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COMPRAS-
NET.  

3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas iniclôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos 

do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993, conforme disposto no item 9.3 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração 
Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguineos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) 
ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo -não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresenta-
da está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

4 



Município de Chopinzinho "r3) 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 
Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias (dais, da data fixada para a abertura da sessão pública do certa-
me, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.qov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias Citeis, das 
08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro 
São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identi-
ficação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a 
solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-
boração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da 
impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia auten-
ticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que com-
prove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica:  
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-
mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitação 

6— DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre-
go, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-
CAF,  assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-
to do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
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OS 

7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitan-
tes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM dos produtos. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fe-
chado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da eta-
pa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va- 
lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para di-
vulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO POR ITEM, conforme defini-
do neste Edital e seus anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
ás margens de preferência, conforme regulamento. 
7.19 -  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan- 
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. lir 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.31.1 - No pais; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras; 
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. \ 
7.35 -  0 pregoeiro soliciWrá ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a  ak  
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o IIP 
caso, dos documentos complementares, quando necessários 6 confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos- 
ta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-
ta; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  
registrada em ata; 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
8.13 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.qov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  
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9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.3 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 
e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 

9.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
9.5.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada á verifigação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se 
outro prazo não constar do documento. 

9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edi-
tal, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 
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9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

9.10.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do proces-
so licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.10.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.10.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.10.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.11 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.12 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
9.13 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.14 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-
do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.16 -  0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, fica-
rá obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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- 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas 
do objeto, com os pregos unitários dos itens que compõem cada lote, adequados aos lances eventu- 
almente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certa- 
me, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, ve- 
dado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da propos-  , , 

ta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias a execução do objeto; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu- 
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação e marca do produto; 
10.3.6 - 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre infor- 
mações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar ne- 
cessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formu- 
ladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 
deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis  contados da solicitação do 
pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, CEP 
85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 
0 envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresa-
rio individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarara vencedor. 
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11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas es-
pecíficos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SI  OAF;  
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impedi-
tivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Proposta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniclôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da 
Transparência (www.portaltransparência.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum re-
gistro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documenta-
gão de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apre-
sentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de prego, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo ins-
trumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-
por recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-
sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do lici-
tante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zbes pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em 
formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
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13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz6es de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pri-
meiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será exami-
nada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s6  • 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endere-
ço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco 1 dias após o 
seu recebimento, 
15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, asse-
gurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições. 

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

16- DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1 -  Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
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caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada 
produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme 
o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou lis-
tas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas ante-
riormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos pregos, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela ori-
ginado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma con-
tendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta co-
mercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos pregos. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deve-
rá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de pregos solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realiza-
dos aos pregos vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos pregos, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 

17— EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua as-
sinatura. 
17.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de quan-
tidades, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues pela con-
tratada no local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo 
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para lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secretarias solicitan-
tes; 
17.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo com 
a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho emiti-
das pelas Secretarias. 
17.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
17.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apre-
sentados pelos produtos fornecidos. 
17.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no  aft  
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
17.7 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 
— Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existi-
rem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
17.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
17.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
17.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.11 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valo-
res relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Munici-
pal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste 
Termo de Referência. 

18— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil cento e quarenta 
e sete reais e trinta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 
(2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 
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18.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
18.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórias men-
sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa-
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
18.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
18.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em ban-
co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring"  
18.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
18.8 - 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
19.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
19.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - 
Secretário; 
19.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
19.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
19.2.5 Secretaria de Saúde: Grazziele  Matte  Dossena — Secretária. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando 
sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo: 
19.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substi- 
tuto — Cle-vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
19.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
19.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; Subs- 
tituto - Gis-laine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
19.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
19.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em 
Saúde; Substituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 
19.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os docu- 
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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19.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situa-
cão e dos fatos a serem apurados. 
19.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen-
to especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em segui-
da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a 
juntada dos respectivos documentos, dando ciência 6 CONTRATADA através dos canais adotados 
pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20- OBRIGAÇÕES DAS PARTES e 
20.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
20.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe- 
rante terceiros, ainda que vinculados A execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
20.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi- 
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
20.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
20.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o tér- • 
mino do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs- 
to, se necessário. 
20.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi- 
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 
21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
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21.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do co-
municado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
21.8.4— Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

22.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorro-
gações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou aposti-
lamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
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22.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

23- DAS PENALIDADES 

23.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguintesaft  
penalidades: 

- advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
23.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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23.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
23.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
23.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
23.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contra-
to; 
23.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
23.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

24- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median-
te adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção so-
bre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
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determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

25— DA PUBLICAÇÃO 

25.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quin-
to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
25.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  

26- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.3 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Prego-
eiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 
26.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vi-
gente. 
26.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramen-
te formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
26.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
26.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.10 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
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Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não pode-
rão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.13 - 0 presente PREGA0 poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. 
26.14 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as con-
dições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do ini-
cio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 
26.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a afe-
rição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afasta-
mento de qualquer licitante. 
26.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

27- DO FORO 
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato. 
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos le-
gais. 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com 
a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII Minuta de Ata de Registro de Pregos „.—....„. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
— LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETOR REQUISITANTE 
Secretarias Municipais de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; Assistência 
Social; Educação, Cultura e Esportes; e Saúde. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS — LANCHES PRONTOS, PARA 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, de acordo com as espe-
cificações técnicas e quantitativos solicitados de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de 
Aplicação, cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados atendem às exigências 
técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

Item Quant Unid Descrição Valor 
Unit  R$ 

Valor To- 
tal R$ 

1 209 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, polvilho, 
manteiga. 

18,00 3.762,00 

2 482 Litro Café preto passado pronto para o consumo. 8,50 4.097,00 

3 602 Litro Chá pronto para o consumo. 7,50 4.515,00 

4 410 kg Coxinha de frango. 28,00 11.480,00 

5 
350 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, chocolate, 

coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, groselha. 
18,50 6.475,00 

6 
227 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, 

maçã. 
18,50 4.199,50 

7 233 kg  Cupcake,  sabor variado. 34,50 8.038,50 

8 
206 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, 

moranguinho, limãozinho, docinho de nozes. 
47,50 9.785,00 
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9 346 kg Enroladinho de salsicha assado. 29,90 10.345,40 

10 210 Kg Grostoli doce folhado (massa fina). 18,00 3.780,00 

11 195 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina). 18,00 3.510,00 

12 110 kg Joelhinho assado. 18,00 1.980,00 

13 
426 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, fubá, laran- 

ja, manteiga, banana, toalha felpuda. Com  cobertura simples e 
sem recheio. 

24,00 10.224,00 

14 
320 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, creme 

de baunilha. 
37,50 12.000,00 

15 363 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moída. 32,00 11.616,00 

16 373 Kg Mini kibe frito. 34,50 12.868,50 
17 446 Kg Mini pão de queijo. 31,90 14.227,40 
18 408 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moida. 34,50 14.076,00 

19 
335 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, 

napolitana, presunto e queijo,  etc.  
34,50 11.557,50 

20 358 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango. 28,00 10.024,00 
21 379 Kg Mini sanduíche, recheado com frios. 28,50 10.801,50 

22 373 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, 
creme de baunilha. 

29,00 10.817,00 

23 139 Kg Palito salgado. 24,00 3.336,00 
24 50 kg Pão bisnaguinha. 15,00 750,00 
25 318 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída. 28,00 8.904,00 

26 
30 Kg Salada de frutas com no minimo 3 frutas( maçã, banana, 

laranja, mamão e outras). 
8,50 255,00 

27 284 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro. 9,50 2.698,00 
28 950 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. 3,00 2.850,00 

29 848 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango. 8,50 7.208,00 

30 173 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa. 24,50 4.238,50 

31 193 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne moída. 24,50 4.728,50 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 225.147,30 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e qua- 
renta e sete reais, e trinta centavos), divido conforme: 
2.3.1 Valor estimado Secretaria de Administração — R$ 2.522,40; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — R$ 6.013,90; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 82.123,00; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 83.185,00; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 32.729,00. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 
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03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (2268) 
3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) 
3.3 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 (1607) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) 
3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2269) 
06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) 
3.5 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sell  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatu- 

ra. 
5.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de quantidades, 
com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues pela contratada no local 
indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo para lanche de cada evento 
ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secretarias solicitantes; 
5.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a ne-
cessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas 
Secretarias. 
5.4 0 MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas neste Edital. 
5.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
5.7 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatiza-
ção e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Se- 
cretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.13 A entrega do objeto relativo A presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos servi- 
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gos efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - Se-
cretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 5 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto 
— Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, Auxiliar 
Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; Substitu-
to - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial Ad-
ministrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em Saúde; Subs-
tituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência ã CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter- 
mo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados á execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. • 9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se- 
rem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti- 
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações considera-
das urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostiiamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóte-
ses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) mesesal 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contra-
to, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual moti-
vada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei 
n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motiva-
da por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 

• 
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11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes- 
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soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e à execução do Contrato. 

13 PLANO DE APLICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GEN EROS ALIMENTÍCIOS, LANCHES PRONTOS 
13.1 Da justificativa 
A existência de intervalos em reuniões de serviço, treinamentos, encontros,  etc.,  conhecidos como  coffee 
breaks,  é um dos fatores de sucesso dos chamados eventos, a pausa para um café é uma excelente forma de 
melhorar a absorção das informações, trabalhar horas seguidas, sem intervalos, compromete o potencial de 
memória do nosso cérebro e essas pausas ajudam a potencializar a memória. 
Os  coffee breaks  são momentos oportunos para o descanso, para a reposição de energia e o para o intercâm-
bio de informações entre os participantes, propiciam encontros mais agradáveis e a troca de experiências em 
conversas informais, visam o bem estar dos participantes bem como a rentabilidade dos encontros. 
Como a organização dos  coffee breaks  envolve o preparo, o fornecimento e a manipulação de alimentos, tare-
fas que, por sua natureza, dependem, necessariamente, do assessoramento profissional de empresa especia-
lizada na prestação desses serviços faz-se necessária a contratação destas para fornecimento de Lanches 
Prontos a este Município. 
13.1. 1 Secretaria Municipal de Administração 
Para a Secretaria de Administração, solicita-se a aquisição de lanches prontos, para fornecimento em reuniões, 
cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios, treinamentos, para servidores municipais e para 
solenidades, coquetéis e recepções à autoridades públicas. 
13.1. 2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, solicita-se a aquisição de lanches prontos, para fornecimen-
to nos encontros para o desenvolvimento e formação dos Micro e Pequenos Empresários locais que ocorrem 
através da Sala do Empreendedor, aproximadamente totalizam 15 eventos anuais, não inferior a 25 participan-
tes cada, geralmente são realizadas após as 18h; também para dar continuidade aos encontros com os grupos 
locais e visitantes em função do fomento do Turismo no Município, em média são realizados 2 encontros men-
sais com média de 40 participantes cada, totalizam 24 encontros. 
13.1.3 Secretaria Municipal de Assistência Social 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, solicita a aquisição de lanches prontos, para fornecimento nos 
encontros que são desenvolvidos pelos serviços de Proteção Social Básica - PSB desenvolvidos nos Centros 
de Referência de Assistência Social - CRAS Central e do Bairro Nossa Senhora Aparecida, de Proteção Social 
Especial - PSE desenvolvidos no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, desen-
volve projetos de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, adolescentes, famílias e idosos, bem 
como, desenvolve projetos de resgate da convivência sociofamiliar, nestes encontros de socioconvivência são 
disponibilizados alimentos aos participantes, em forma de refeição como substituição ao café da manhã, ao 
almoço ou propriamente como lanche. 
Especificamente, as ações voltam-se no atendimento de crianças e adolescentes que participam do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, nos Projetos à Caminho do Futuro e Projovem, oferecidos 
no espaço anexo ao CEOCA, bem como para crianças e adolescentes acolhidos na Casa Lar. 0 SCFV realiza 
em média 10 encontros ao mês com aproximadamente 120 participantes cada, além do encerramento do grupo 
de idosos que ocorre em outubro com previsão do público de 600 idosos. 
O CRAS central atende 10 grupos PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família) com média de 
30 participantes cada, com realização de reuniões mensais (300 participantes mês). 0 CRAS Nossa Senhora 
Aparecida realiza em média 20 encontros anuais com média de 30 participantes cada (média de 50 participan-
tes mês). 
É necessário também oferecer alimentação para os demais usuários nos serviços do CREAS nos atendimentos 
voltados a famílias, adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, dentre outros grupos de aten-
dimento do serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI, totalizando 
aproximadamente 40 pessoas atendidas mensalmente, entre adolescentes em cumprimento de medidas soci-
oeducativas e famílias que participam de grupos do Programa de Atendimento Especializado a Famílias e Indi-
víduos. 
Além dos projetos estabelecidos pela Tipificação dos Serviços Socioassistênciais, durante o ano são realizadas 
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diferentes ações como encontros em comemoração a datas como: Erradicação do Trabalho Infantil, Combate a 
Exploração Sexual Infantojuvenil, Dia do Idoso, Dia da Mulher, Outubro Rosa, dentre outras. 0 total de 
participação varia conforme o evento, chegando a atender mais de 800 participantes em alguns eventos. 
Ainda para fornecimento em reuniões e ou oportunidades de mobilização que ensejam alimentação, como reu-
niões dos Conselhos Municipais, capacitações aos usuários e aos trabalhadores do Sistema Unico de Assis-
tência. 
13.1.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solcita a aquisição de lanches, para fornecimento: 
Dos eventos relizados pelos Departamentos: de Gestão da Estrutura de Educação; e de Coordenação 
Pedagógica - para a formação continuada e capacitação dos professores e funcionários vinculados 
Secretaria, as quais ocorrem no inicio do ano letivo e férias de inverno — aproximadamente 400 participantes; 
para as reuniões pedagógicas com os Gestores Escolares e reuniões de elaboração de projetos com os 

40 Pedagogos, com encontros mensais — 10 reuniões, média de 25 participantes; para o evento em homenagem 
ao Dia do Professor, 15 de Outubro, realizado no mês de outubro, onde participam todos servidores vinculados 
a secretraia, aproximadamente 430 participantes; para o encerramento do ano letivo para os alunos do projeto 
Universidade Aberta à Terceira Idade — UNATI — 50 participantes. 
Dos eventos realizados pelo Departamento de Cultura - para fornecimento nas reuniões e encontros de 
pais e alunos, aos alunos dos projetos e oficinas ofertados pelo Departamento de Cultura — aproximadamente 
600 participantes; para fornecimento aos alunos nas apresentações locias dos Projetos - Fanfarra, Dança 
Tradicionalista, Violão e Acordeom, e  Ballet,  também para fornecimento no ônibus em viagens para 
apresentações em outros municípios — aproximadamente 400 participantes; para fornecimento aos grupos 
culturais diversos (espetáculos, concertos, peças teatrais,  shows,  entre outros) que se apresentam em eventos 
neste Município, bem como para os eventos que acontecem anualmente no Município, entre eles o Canta 
Terra, onde são fornecidos lanches (café da manhã) aos músicos da Banda contratada, nos três dias do 
evento, o Natal de Luz / A Paz do Natal, onde todo ano são realizadas apresentações natalinas — 
aproximadamente 280 participantes; e ainda para as reuniões realizadas com os Membros do Conselho 
Municipal de Política Cultural — CMPC — aproximadamente 80 participantes. 
Dos eventos realizados pelo Departamento de Esporte — para fornecimento em reuniões técnicas, para 
dirigentes esportivos locais e convidados junto ao Departamento de Esporte — aproximadamente 40 
participantes; para fornecimento nas reuniões realizadas com os membros do Conselho Municipal de Esporte — 
aproximadamente 10 participantes; para fornecimento em eventos esportivos com sede em Chopinzinho, para 
dirigentes da região e Estado — aproximadamente 40 participantes; para fornecimento em competições 

41) especificas que exigem alimentação, para dirigentes esportivos e convidados — aproximadamente 40 
participantes; para fornecimento em viagens distantes que exiem alimentação dentro do ônibus, para atletas e 
professores 44 participantes; para fornecimento nos Jogos da Melhor Idade, para atletas locais e convidados — 
aproximadamente 80 participantes. 
13.1.4 Secretaria Municipal de Saúde 
A Secretaria de Saúde, solicita a aquisição de lanches prontos, para fornecimento nos eventos de realização 
mensal, que são os programas de promoção e prevenção à saúde com encontros periódicos junto à comunida-
de. Para as Reuniões Gerais, capacitações das Equipes de Estratégia Saúde da Família, Estratégia de Saúde 
Bucal, Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF e Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS;  para as Cam-
panhas do Agosto Azul e Outubro Rosa, para as campanhas de Doação de Sangue,  etc.  
13.2 Da destinagão / aplicação 
13.2.1 Secretaria Municipal de Administração - Programação de Eventos 
13.2.1.1 Reuniões, cursos, seminários, capacitações, consultorias, laboratórios, treinamentos, para servido- 

res municipais. Não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo 
de antecedência, não sendo possível enumerar datas; 

13.2.1.2 Solenidades, coquetéis e recepções à autoridades públicas. Não possuem cronograma de realiza-
ção, geralmente anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas. 

13.2.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Programação de 
Eventos 
Desenvolvimento e formação dos Micro e Pequenos Empresários locais. São realizados 12 encontros anuais, 

com uma média de 20 participantes, tendo meses onde são realizados mais de em um encontro por 
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mês, as datas são marcadas com pouca antecedência, geralmente por aderência e interesse dos parti-
cipantes. 

13.2.3 Secretaria Municipal de Assistência Social — Programação de Eventos 
13.2.3.1 Encontros dos grupos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF — CRAS 
Central, são realizados encontros durante os meses de março a novembro; 
13.2.3.2 Encontros dos grupos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - PAIF — CRAS Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, são realizados encontros durante os meses de março a novembro; 
13.2.3.3 Encontros dos grupos de Idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV, 
são realizados encontros durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.3.4 Encontros dos grupos do serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEFI, podem ser realizados encontros durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.3.5 Encontros em comemoração a datas como: Erradicação do Trabalho Infantil, Combate a Exploração 
Sexual Infantojuvenil - Campanha Faça Bonito, realizado nos meses de maio e junho; Dia do Idoso realizado 
na semana do dia 01 de outubro; Dia da Mulher realizado na semana do dia 8 de março; Outubro Rosa,  lip  
executado em parceria com a Secretaria de Saúde, realizado na semana do dia 12 de outubro; dentre outras; 
13.2.3.6 Reuniões, palestras, reuniões dos Conselhos Municipais, capacitações aos usuários e aos traba- 

lhadores do Sistema Único de Assistência, durante todo o ano, conforme a necessidade. 
13.2.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes — Programação de Eventos 
13.2.4.1 Eventos do Departamento de Coordenação Pedagógica 
13.2.4.1.1 Formação continuada e capacitação dos professores e funcionários: apresentação de palestras; 

execução de cursos e oficinas; 
13.2.4.1.2 Homenagem ao Dia do Professor - realizado no mês de outubro, aproximadamente 438 participan-

tes (semana do dia 15 de outubro); 
13.2.4.1.3 Projeto Universidade Aberta à Terceira Idade — UNATI. 
13.2.4.2 Eventos do Departamento de Cultura 
13.2.4.2.1 Reuniões e encontros, dos projetos e oficinas ofertados pelo Departamento de Cultura, não possu-
em cronograma de realização, geralmente ocorrem entre março e novembro; 
13.2.4.2.2 Apresentações dos Projetos - Fanfarra, Dança Tradicionalista, Violão e Acordeom, e  Ballet,  não pos-
suem cronograma de realização, mas podem ocorrer durante todo o ano, janeiro a dezembro; 
13.2.4.2.3 Grupos culturais diversos que se apresentam em eventos neste Município, não possuem cronogra-
ma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enume-
rar datas. 
13.2.4.3 Eventos realizados pelo Departamento de Esporte 
13.2.4.3.1 Reuniões técnicas, para dirigentes esportivos locais e convidados, não possuem cronograma de 
realização, geralmente ocorrem entre março e novembro; 
13.2.4.3.2 Eventos esportivos com sede em Chopinzinho - premiação dos campeonatos regionais nas diversa 
modalidades: de Futevôlei, realizado no mês de março (entre 01 e 31 de março); de Vôlei de Praia, realizado 
no mês de maio (entre 01 e 31 de maio); dos Jogos Abertos do Sudoeste, realizados do mês de março a no-
vembro (entre 01 de março a 30 de novembro); dos Jogos Infantis, realizados no mês de maio (entre 01 e 31 
de maio); das provas de Moutain  Bike,  realizado no mês de setembro (entre 01 e 30 de setembro), e da Corrida 
de Rua, realizada em duas etapas uma no mês de maio (entre 01 e 31 de maio) e a outra no mês de dezembro 
(entre 01 a 20 de dezembro); 
13.2.4.3.3 Competições especificas que exigem alimentação, para dirigentes esportivos e convidados, 
conforme item 13.2.4.3.2; 
13.2.4.3.4 Jogos da Melhor Idade, geralmente executados no mês de maio. 
13.2.5 Secretaria Municipal de Saúde — Programação de Eventos 
13.2.5.1 Palestras e reuniões gerias com as equipes dos Centros de Saúde, datas definidas conforme a ne-
cessidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antece-
dência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.2 Capacitações das Equipes de Estratégia Saúde da Família datas definidas conforme a necessidade, 
não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não 
sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.3 Capacitações das Equipes Estratégia de Saúde Bucal datas definidas conforme a necessidade, não 
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possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sen-
do possível enumerar datas; 
13.2.5.4 Capacitações das Equipes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família — NASF, datas definidas confor-
me a necessidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de 
antecedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.5 Reuniões e encontros da Equipe e pacientes do Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  datas 
definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de realização, geralmente são anunciados com 
pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.6 Para os programas de promoção e prevenção à saúde com encontros periódicos junto à comunida-
de, como: 
13.2.5.6.1 Grupo de gestantes, datas definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de reali-
zação, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar datas; 
13.2.5.6.2 Comitê de Saúde Bucal, datas definidas conforme a necessidade, não possuem cronograma de 
realização, geralmente são anunciados com pouco tempo de antecedência, não sendo possível enumerar da-
tas. 
13.2.5.7 Comemoração ao Dia Internacional da Mulher, servidoras e demais pacientes que estejam em aten-
dimento nos Centros, realizado entre 01 e 31 de março; 
13.2.5.8 Campanhas de Doações de Sangue, realizado entre 01 e 31 de junho; 
13.2.5.9 Campanha Agosto Azul e Outubro Rosa, realizados entre 01 e 31 de agosto e 01 e 31 de outubro. 

14 Da quantidade por secretaria 

14.1 Secretaria Municipal de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/12 

MESES 
6 Kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, maçã 4 4 8 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 4 4 8 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango,  came  moida 4 4 8 

16 Kg Mini kibe frito 4 4 8 

17 Kg Mini pão de queijo 4 4 8 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne molda. 4 4 8 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango 4 4 8 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, creme de baunilha 4 4 8 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída 4 4 8 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 4 4 8 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moída 4 4 8 

14.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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14.3 Secretaria Municipal de Assistência Social 

ITEM UNID DESCRIÇÃO 

1 Kg  Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, 
polvilho, manteiga. 

2 Litro Café preto passado pronto para o consumo 

3 Litro Chá pronto para o consumo 

4 kg  Coxinha de frango 
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QUANT TO- 
TAL P/12 
MESES 

60 120 

30 15 150 

10 140 

20 50 35 225 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 
2 Litro Café preto passado pronto para o consumo 15 35 50 

3 Litro Chia pronto para o consumo 20 40 60 

4 kg Coxinha de frango 10 5 15 ga 
5 Kg 

Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, chocolate, coco, limão, creme de 
baunilha, abacaxi, groselha 

5 5 10 MI 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 1 2 3 

8 k g 
Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, moranguinho, limãozinho, 
docinho de nozes 

2 3 5 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 5 3 8 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne moída 3 5 8 

16 Kg Mini kibe frito 0 

17 Kg Mini pão de queijo 3 5 8 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moída. 6 9 15 

19 K g  Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, napolitana, presunto e 
queijo,  etc.  

3 7 10 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou frango 6 9 15 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 6 9 15 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, creme de baunilha 6 9 15 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 30 40 70 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango 20 40 60 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moida 2 3 5 
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5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, 
chocolate, coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, 
groselha 

40 10 80 20 50 200 

6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, 
banana, maçã 

40 50 15 20 125 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 20 10 50 80 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de  so-  
gra, moranguinho, limãozinho, docinho de nozes 

20 10 20 10 60 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 20 10 65 30 45 45 215 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 8 46 46 100 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) 8 46 46 100 

12 kg Joelhinho assado 10 10 12 32 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, 
fubá, laranja, manteiga, banana, toalha felpuda. Com  
cobertura simples e sem recheio 

50 20 80 20 50 220 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, 
creme de baunilha 

50 10 20 30 40 20 170 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango,  came  moída 55 20 45 35 155 

16 Kg Mini kibe frito 45 20 20 45 30 160 

17 Kg Mini pão de queijo 60 10 30 10 40 150 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, 
came  moída. 

60 20 20 50 50 200  

19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, 
calabresa, napolitana, presunto e queijo,  etc.  

55 20 45 120 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza ou fran- 
go  

30 20 40 40 130  

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 60 30 40 50 50 230 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, cho- 
colate, creme de baunilha 

60 20 20 20 50 30 200 

23 Kg Palito salgado 50 50 

24 kg Pão bisnaguinha 0 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída 30 20 15 45 30 140 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 20 10 20 50 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. 200 200 400 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, mo- 
rango 

200 60 100 50 60 470 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 30 10 20 60 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  moida 30 10 20 60 

14.4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT TO- 
TAL P112 
MESES 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, 
fubá, maisena, polvilho, manteiga, 

20 10 5 4 10 10 59 
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2 Litro Café preto passado pronto para o 
consumo 

50 40 20 20 34 14 40 14 20 252 

3 Litro CM pronto para o consumo 50 40 20 50 20 34 14 40 14 20 302 

4 kg Coxinha de frango 20 13 6 10 9 17 5 5 5 20 110 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiaba- 
da, doce de leite, chocolate, coco, 
limão, creme de baunilha, abacaxi, 
groselha 

20 13 6 10 9 17 5 5 5 20 110 

6 kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: 
pêssego, abacaxi, banana, maçã 

16 10 6 7 5 5 5 10 64 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 20 13 6 10 11 15 5 5 5 20 110 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, caju- 
zinho, oiho de sogra, moranguinho, 
limãozinho, docinho de nozes 

16 10 6 8 8 8 5 5 5 10 81 

9 

10 
kg Enroladinho de salsicha assado 16 10 6 8 5 5 5 10 65  40  
Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 16 10 6 8 8 7 5 5 5 10 80 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa 
fina) 

16 10 6 8 8 7 5 5 5 10 80 

12 kg Joelhinho assado 10 8 5 5 10 5 5 5 5 58 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: cho- 
colate, cenoura, fubá, laranja, man-
teiga, banana, toalha felpuda. Com  
cobertura simples e sem recheio 

50 30 10 20 20 21 10 10 10 5 186 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: 
goiabada, chocolate, creme de 
baunilha 

30 13 6 10 11 15 5 5 5 20 120 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, 
carne moída 

32 22 10 20 10 16 10 2 10 10 142 

16 Kg Mini kibe frito 30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155 

17 Kg Mini pão de queijo 80 30 10 20 20 20 10 10 10 10 220 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: 
pizza, frango, carne moída. 

30 20 10 15 10 10 10 20 125 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: 
frango, mussarela, calabresa, napo-
litana, presunto e queijo,  etc.  

30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: 
carne, pizza ou frango 

30 20 10 20 10 15 10 10 10 20 155 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 16 10 6 7 5 5 5 10 64  ip 
22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, 

doce de leite, chocolate, creme de 
baunilha 

30 13 6 15 9 12 5 5 5 20 120 

23 Kg Palito salgado 16 10 6 7 5 5 5 10 64 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de 
carne moída 

30 13 6 15 9 12 5 5 5 10 110 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
1 litro 

26 30 8 64 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
200m1. 

50 100 150 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, 
laranja, maracujá, morango 

30 100 20 40 18 30 20 10 268 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou cala- 
bresa 

15 13 6 15 9 12 5 5 5 5 90 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  
moida 

15 13 6 15 9 12 5 5 5 20 105 
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14.5 Secretaria Municipal de Saúde 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, 
ubá, maisena, polvilho, manteiga, 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

2 Litro Café preto passado pronto para o 
;onsumo 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

3 Litro Chá pronto para o consumo 12 8 8 8 8 12 10 12 10 12 100 

4 kg Coxinha de frango 8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, 
loce de leite, chocolate, coco, limão, 
;reme de baunilha, abacaxi, groselha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

6 kg Cuca Royal com cobertura sabor: 
)6ssego, abacaxi, banana, maçã 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

7 kg  Cupcake,  sabor variado 5 2 2 2 3 5 4 7 4 6 40 

8 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzi- 
Jho, olho de sogra, moranguinho, 
mãozinho, docinho de nozes 

8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

9 kg Enroladinho de salsicha assado 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) 4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) 2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

12 kg Joelhinho assado 3 1 1 1 1 2 2 4 2 3 20 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: choco- 
ate, cenoura, fubá, laranja, manteiga, 
Janana, toalha felpuda. Com  cobertura 
Jimples e sem recheio 

3 1 1 1 1 2 2 4 2 3 20 

14 Kg Mini croissant doce sabor variado: 
joiabada, chocolate, creme de baunilha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, 
;arne moída 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

16 Kg Mini kibe frito 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

17 Kg Mini pão de queijo 8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: 
Azza, frango, carne moida. 

8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: fran- 
jo, mussarela, calabresa, napolitana, 
wesunto e queijo,  etc.  

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: 
;arne, pizza ou frango 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 9 3 3 3 5 9 7 13 7 11 70 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, 
loce de leite, chocolate, creme de 
munilha 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

23 Kg Palito salgado 4 1 1 1 1 3 2 5 3 4 25 

24 kg Pão bisnaguinha 7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne 8 2 2 2 4 8 6 12 6 10 60 
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noida 

26 Kg Salada de frutas com no minimo 3 
rutas( maçã, banana, laranja, mamão e 
)utras) 

4 1 1 1 2 4 3 6 3 5 30 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 
tro 

12 8 8 8 8 12 10 12 10 12 100 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
!OOml. 

42 38 38 38 38 42 40 42 40 42 400 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 
naracuja, morango 

7 1 1 1 3 7 5 11 5 9 50 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou cala- 
>resa 

2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou  came  
noida 

2 1 1 1 1 2 1 2 2 2 15 

14.6 Quantidade total  
ITEM UNID DESCRIÇÃO SEC •  ADM  SEC. DES  •  ASSIS

SEC  SEC.  EDU  SEC.  
SAÚDE 

QUANT 
TOTAL 

1 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá. 
maisena, polvilho, manteiga, 

0 0 120 59 30 209 

2 Litro Café preto passado pronto para o consu- 
mo 

0 50 150 252 30 482 

3 Litro Chá pronto para o consumo o 60 140 302 100 602 

4 Kg Coxinha de frango o 15 225 110 60 410 

5 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce 
de leite, chocolate, coco, limão, creme de 
baunilha, abacaxi, groselha 

0 10 200 110 30 350 

6 Kg Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêsse- 
go,  abacaxi, banana, maçã 

8 0 125 64 30 227  

7 Kg  Cupcake,  sabor variado o 3 80 110 40 233 

8 Kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, 
olho de sogra, moranguinho, limãozinho, 
docinho de nozes 

o 5 60 81 60 206 

9 Kg Enroladinho de salsicha assado 8 8 215 65 50 346 

10 Kg Grostoli doce folhado (massa fina) o 0 100 80 30 210 

11 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina) o o 100 80 15 195 

12 Kg Joelhinho assado o o 32 58 20 110 

13 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, 
cenoura, fubá, laranja, manteiga, banana, 
toalha felpuda. Com  cobertura simples e 
sem recheio 

o o 220 186 20 426 

14 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiaba- 
da, chocolate, creme de baunilha 

0 o 170 120 30 320 

15 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne 
moida 

8 8 155 142 50 363 

16 Kg Mini kibe frito 8 o 160 155 50 373 

17 Kg Mini pão de queijo 8 8 150 220 60 446 

18 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, 
frango, carne moída. 

8 15 200 125 60 408 

19 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, 
mussarela, calabresa, napolitana, presun-
to e queijo,  etc.  

0 10 120 155 50 335 

20 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, 
pizza ou franclo 

8 15 130 155 50 358 

21 Kg Mini sanduíche, recheado com frios 0 15 230 64 70 379 

22 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce 
de leite, chocolate, creme de baunilha 

8 15 200 120 30 373 

23 Kg Palito salgado o o 50 64 25 139 
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24 k9 Pão bisnaguinha o o o o 50 50 

25 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne 
moída 

8 0 140 110 60 318 

26 Kg Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( 
maçã, banana, laranja, mamão e outras) 

0 o o o 30 30 

27 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 0 70 50 64 100 284 

28 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 
200m1. 

0 0 400 150 400 950 

29 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 
maracujá, morango 

0 60 470 268 50 848 

30 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa 8 0 60 90 15 173 

31 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne 
moída 

8 5 60 105 15 193 

Chopinzinho, 21 de setembro de 2021. 

Roberto Alencar Pezendziuk 
Secretaria Municipal de Administração  

Michael  Renan Bonomi 
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia  

Edina  Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social  

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 
Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO—li 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
93/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ- 
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - Ill 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa , com sede na 
n° , C.N.P.J. n° , 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
, n° , C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ- 
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ- 
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VI 

(MODELO) 
DECLARACAO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACõES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 

46 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

47 



• I )  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS  ALIMENT*  
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICiP10 DE CHOPINZINHO 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2021 

Aos dias do mês de do ano dois mil e  , na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho- 
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e , brasi- 
leiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° residente e domiciliado , represen- 
tante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°_, Inscrição 
Estadual n° estabelecida na , denominada CONTRATADA, classificada em pri- 
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, referente ao Edital 
de Pregão número /2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQuisiçÃo FUTURA DE GENEROS ALIMENTiCIOS — LANCHES PRONTOS 
PARA 0 MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho  ern  até 05 (cinco) dias  
após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
Vies,  sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
gos, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de- • vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos pregos, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de 
quantidades, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues 
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pela contratada no local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do 
intervalo para lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secreta-
rias solicitantes; 
4.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias. 
4.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.7 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
4.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.11 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 225.147,30 (duzentos e vinte e cinco mil cento e qua-
renta e sete reais e trinta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
rias: Secretaria de Administração Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 
Fonte 104 (2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 
5.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
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5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária  clever-6 ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - 
Secretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Grazziele  Matte  Dossena — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje-
to licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 
Substituto — Cle-vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; 
Substituto - Gis-laine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi-
cial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em 
Saúde; Substituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila- 
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mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 6 CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados 6 execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con- 
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4- Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.bri. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
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13.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° __/2021 e á proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Pregos Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, 17 de novembro de 2021. 

Município de Chopinzinho — Contratante — Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

- Fiscal  da  ARP  

Anexo I da  ARP  n° **/2021 
Descri  ão  dos Itens e  Pre  os Reciistrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca  Unit.  R$ Total R$ 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 93/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 02 de dezembro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Pregos Para Aquisição Futura de Gêneros 
Alimentícios — Lanches Prontos Para o Município de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 
225.147,30. Gênero: Material de Consumo. 0 Edital encontra-se 6 disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 
n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.prqov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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ERRATA 
REFERENTE: HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 
080/2021 • PMM 
RETIFICASE a publicação do dia 12 de novembro de 2021, 
efettiada no DIOEMS pagina 24 e 12 de novembro de 2021 no  
Diane  do Sudoeste. pagina 85. passando a viger a seguinte 
redação: 
Onde se 16: Pregão Presencial n° 012/2021 • PMM 
Leia-se:  Prattle  Presencial 00 080/2021 - PMM 

Mangueirinha, 1700 Maio de 2021. 
PUBLIQUE•SE  

Seto(  de Licitações 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE N.° 015/2021 • PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA -PR. 
CONTRATADA: EDITORA APRENDE BRASIL LIDA CNPJ n• 
79.719.613/0001-33. 
OBJETO. Aquisição de materiais diditico-pedagegicos que 
compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil da Editora 
Positivo Ltda, visando atender o Ensino Fundamental, Anos 
Inicials (1° ao V) desta municipalldad• em atendimento a 
solicitação da Secretaria de Educação a Cultura. 
VALOR: R$ 548.871,04 (quinhentos e quarenta e  ono  mil. 
oitocentos e setenta e um meios quatro centavos). 
DATA: lide Novembro de 2021. 

Mangueirinha. lide Novembro de 2021 
PUBLIQUE•SE 

Setor de LicItações 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal,  Endo  Zimerman de Moraes, no 

uso das atribuições que lhe são  contends*  pela legislação em 
vlgor, especialmente pela Lei n.° 10.52072002, a vista do Termo 
de Adjudicação exarado polo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR 
o Pregao Presencial n° 083/2021 - PMM, que tem por  °Write:  
seleção de propostas visando a contratação de  empress  para 
locação, montagem, desmontagem. manutenção, segurança o 
transporte de DECORAÇÃO NATAUNA, em atendimento a 
solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, a empresa 
proponente vencedora: I. N. DE ALMEIDA LTDA - ME foi 
vencedora do lote 01 com o valor global de fiSi 180.000,00 
(cento e oitenta mil  reels).  

Mangueirinha. lide Novembro de 2021 
Elidio Zimerman de Moraes 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO  OE  PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS  pars  hituras e eventuais 
contratação de mão de obra para execução de serviços na  area  de 
pintura em  genii,  reparos em rede de Agua e esgolo, reparos em 
calçadas e assentamento de Notes de  concrete  para atender 
demanda da Secretaria de Obras Púbficas. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES:  Conforms  edital. 
DATA DE ABERTURA: 01 de Dezembro de 2021 es 09h00mIn. 
na  seder administrative  da Preleitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital esta 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  olicial do 
municlpio www.mangueirinha.prgov.br. 
Maiores inforrnações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha lide Novembro de 2021. 
Publique-se  
Octal Naito  
Pregoeiro 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

nt,t1U1-1 V1.15 de Nov,m1bre de 5.021 Ano X -YWç.n N 2•158 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 93/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 02 de 
dezembro de 2021, as 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para Aquisição 
Futura de Gêneros Alimentícios — Lanches Prontos Para o Município de Chopinzinho. 
Valor máximo estimado: R$ 225.147,30. Gênero: Material de Consumo. 0 Edital encontra-
se ti disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel. n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNIC(PIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 18/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o Código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 93-2021 - PE -  RP  LANCHES PRONTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 93/2021. Forma: Eletrônico. 
Data da Licitação: Dia 02 de dezembro de 2021, As 09:00 
(nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para Aquisição Futura 
de Géneros Alimentícios — Lanches Prontos Para o Município 
de Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 225.147,30. 
Gênero: Material de Consumo. 0 Edital encontra-se A 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n°3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A5AA9EBC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 18/11/2021. Edição 2392 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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EDITAL DE PREGÃO N°93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS - LANCHES 
PRONTOS PARA O MUNICÍPIO DE CHOPINZIN110 

ANEXO - II 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, estabelecida na Avenida XV DE NOVEMBRO n° 
4207, telefone (46) 3242 2122,  e-mail  pizzolattojwp@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 12.395.037/0001-
45, neste ato representada por  John  Wenon Pizzolatto, cargo Socio Administrador, RG 63771805, CPF 
028.544.269-40, (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao 
previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 93/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM 
QUAN 
T 

UNID. DESCRIÇÃO 
Marca  UNIT.  

R$ 
TOTAL 
R$ 

3 602 Litro Chá pronto para o consumo. 
Delicia 
Café 

7,25 4.364,50 

6 227 
kg  

Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, 
banana, maça. 

Delicia 
Café 

17,85 4.051,95 

7 233 kg  Cupcake,  sabor variado. 
Delicia 
Café 

33,80 7.875,40 

8 206 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de 
sogra, moranguinho, limaozinho, docinho de nozes. 

Delicia 
Café 

46,80 9.640,80  

9 346 kg Enroladinho de salsicha assado. 
Delicia 
Café 

27,30 9.445,80 

12 110 kg Joelhinho assado. Delicia 
Café 16,90 1.859,00 

14 320 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, 
chocolate, creme de baunilha. 

Delicia 
Café 36,90 11.808,00 

15 363 Kg Mini empada sabor variado: frango, carne 
moída. 

Delicia 
Café 

30,90 11.216,70 

18 408 Kg Mini pastel assado, recheio variado: pizza, 
frango, carne moída. 

Delicia 
Café 33,80 13.790,40 

19 335 Kg 
Mini pizza com recheio variado: frango, 
mussarela, calabresa, napolitana, presunto e 
queijo,  etc.  

Delicia 
Café 33,85 11.339,75 

23 139 Kg Palito salgado. Delicia 
Café 

22,95 3.190,05 

24 50 kg Pão bisnaguinha. Delicia 
Café 14,85 742,50 

26 30 Kg Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( 
maçã, banana, laranja, mamão e outras). 

Delicia 
Café 7,95 238,50 

27 284 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro. Delicia 
Café 9,45 2.683,80 

VALOR TOTAL R$ 92.247,15 
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGA0 ELETRÔNICO. 

LGA Comércio de Alimentos Eireli 
Av. XV de Novembro, 4207, Centro 
85560-000 Chopinzinho - PR 
Fone: (46) 3242-1216  
E-mail:  deliciacafe@yahoo.com.br  

CNPJ 12.395.037/0001-45 
IE 905.88480-82 

IM 190594 



Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
Prazo de execução: Conforme cronograma da Administração. 

Conta Bancária: 
COOPERATIVA SICREDI 
Agência: 0740 
Conta Corrente: 33916-4 
LGA Comércio de Alimentos Eireli 

Chopinzinho, 02 de Dezembro de 2021. 

HN N PIZZOLATTO 
CPF: 028.544.269-40 

RG: 6.377.180-5 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

LGA Comercio de Alimentos Eireli 
Av. XV de Novembro, 4207, Centro 
85560-000 Chopinzinho — PR 
Fone: (46) 3242-1216 
E-moil:  deliciacafegyahoo.com.br  

CNPJ 12.395.037/0001-45 
IE 905.88480-82 

IM 190594 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.395.037/0001-45 DUNS®: 90'49 

Razão Social: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

Oome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/11/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA)  

MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
41, Receita Federal e PGFN Validade: 16/05/2022 

FGTS Validade: 13/12/2021 

Trabalhista th ,..ttp:„ www.tst.jus.br/certidao) Validade: 16/05/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/03/2022 

Receita Municipal Validade: 08/01/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido  em: 25/11/2021 11:32 1 de 1 
CPF: 028.544.269-40 Nome: JOHN WENON PIZZOLATTO 
Ass:  



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 

CNPJ 12.395.037/0001-45 NIRE 41207274316  
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QUALIFICAÇÃO: 

JOHN  WENON PIZZOLATTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 08/10/1981, natural de Pato Branco/PR, portador da Cédula de 

Identidade n2 6.377.180-5, expedida pela SSP/PR e CPF n2  028.544.269-40, residente e 

domiciliado à Rua Silvio de Oliveira Chichorro, n2  4.233, Bairro São Sebastião, na Cidade de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Único sócio da Sociedade Empresaria Limitada que gira sob o nome empresarial de LGA 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP", tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do Paraná, 

Av. Xv de Novembro, n2  4.207, Centro, CEP 85560-000, inscrita no CNPJ sob o n2  

12.395.037/0001-45, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 

Estado do Paraná sob o  rig  41207274316, por despacho em sessão de 09/02/2012 e Quarta 

alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n2  

20176381856, por despacho de sessão em 21/09/2017, ora transforma seu registro de 

Sociedade Empresária Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

EIRELI, que passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Estado do 

Paraná, a qual se regerá, doravante, pelo ato Constitutivo, consoante à faculdade prevista no 

parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2  10406/02, resolve: 

lg - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de "LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP" 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

- 0 acervo desta empresa, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), dividido 

em 140.000 (cento e quarenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, 

mencionada na cláusula anterior. 

Titular Cotas Valor (R$) Perc. 

John Wenon Pizzolatto  140.000 R$ 140.000,00 100% 

TOTAL 140.000 R$ 140.000,00 100% 

— Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Ato Constitutivo da referida EIRELI, com o 
teor seguinte. 

V IMMEKAii. 
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA  

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2017 16:02 SOB N°  41600639634. 
PROTOCOLO: 177508906 DE 22/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICACAO: 
11704527534. NIRE: 41600639634. 
LOA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
4 AA4 A 444 a... 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 

CNP.I 12.395.037/0001-45 NIRE 41207274316    2/4  

 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, DENOMINADA 

LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 

CNPJ 12.395.037/0001-45  

JOHN  WENON PIZZOLATTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 08/10/1981, natural de Pato Branco/PR, portador da Cédula de 

Identidade n° 6.377.180-5, expedida pela SSP/PR e CPF n° 028.544.269-40, residente e 

domiciliado à Rua Silvio de Oliveira Chichorro, n° 4.233, Bairro São Sebastião, na Cidade de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, e que se regerá mediante as seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa girará sob o nome empresarial de LGA COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI - EPP, e terá sede e domicilio na cidade de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, à Av. Xv de Novembro, n° 4.207, Centro, CEP 85560-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 0 capital social no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais), dividido em 140.000 (cento e quarenta mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais. 

TITULAR COTAS VALOR (R$) PERC. 

John Wenon Pizzolatto  140.000 R$ 140.000,00 100% 

TOTAL 140.000 R$ 140.000,00 100%  

Parágrafo único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa 

que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da 
Sociedade Anônima. 

CLAUSULA TECEIRA - 0 objeto social da EIRELI será Comércio varejista de produtos de 

panificadora; Comércio varejista de produtos alimentícios; Loja de conveniência; Serviços de 

fornecimento de marmitas; Comércio varejista de produtos de limpeza e higiene pessoal. 

CLAUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 18/08/2010, o prazo de duração 
da empresa é indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data 
do registro do instrumento constitutivo. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2017 16:02 SOB N° 41600639634. 
PROTOCOLO: 177508906 DE 22/11/2017. CóDIO0 DE VERIFICAÇÃO: 

11111111111L101 
11704527534. NIRE: 41600639634. 
LOA COM*RCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP 

JUNTA  
Libertad  Bogus  

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 24/11/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
A 4..-.- ...XA4 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 1TDA - EPP 

CNPJ 12.395.037/0001-45 NIRE 41207274316   

CLAUSULA QUINTA - A administração da EIRELI caberá ao titular  JOHN  WENON  

PIZZOLATTO dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade 

do titular limitada ao capital integralizado. 

§12  - 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

§22  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 

nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 

que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - 0 titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 

• nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — 0 término do exercício social será em 31 de dezembro do ano civil, 

com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo 

ao Titular os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA OITAVA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante deliberação assinada pela titular. Destacando o registro das 

seguintes filiais nesta data: 

Filial 01: Inscrita no CNPJ sob o n2  12.395.037/0002-26 e NIRE n2  41901643533, com sede à 

Rua Voluntários da Pátria, n2  3.949, Sala 02, Centro, no município de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, com inicio das atividades em 01/06/2016. 

CLAUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
• patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA — 0 Titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2017 16:02 SOB N° 41600639634. 
PROTOCOLO: 177508906 DE 22/11/2017. CóDIGO DE VERIFICACAO: 
11704527534.  NIPS:  41600639634. 
LOA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

iMMOYAMININ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 4 comprovaolio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
I' A . 4 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LIDA - EPP  

CNN  12.395.037/0001-45 NI RE 41207274316    4/4 

 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular 

de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, elaborado em 

via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricada pelo Titular, 

obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho/PR, 16 de Novembro de 2017.  

JOHN WENON P1ZZOLA1TO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2017 16:02 SOB N° 41600639634. 
PROTOCOLO: 177508906 DE 22/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 
11704527534. NIRE: 41600639634. 
LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito  it  comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
vw4 A 4 



Selo RoOde.G3kYs.R145AN 
Comae es. 

TABELIONATO FE  

Reconheço verdadeira 
PIZZOLATTO. 
Dou  ft.  Emolumentos: R$ 
Funrejus: R$1,913 

Chopinainho-PR, 21 

Controle: VE 

de JOHN %NINON 

3.60), Selo Funarpen. R$0,75, 

ode 2017- 10:45:44h. 

Marc  Rogerio  Ferri 
oisii3o)  

171 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2017 16:02 SOB N° 41600639634. 
PROTOCOLO: 177508906 DE 22/11/2017. CODIGO DE VERIFICKAO: 
11704527534. NIRE: 41600639634. 
LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/11/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

11111111111101=1  
AIWA  COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais. 



LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

1PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO  

CNN:  12.395.037/0001-45 NIRE: 41600639634 1/1  

QUALIFICAÇÃO DO TITULAR:  

JOHN  WENON PIZZOLATTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 08/10/1981, natural de Pato Branco/PR, portador da 

Cédula de Identidade n2 6.377.180-5, expedida pela SSP/PR e CPF n2  028.544.269-40, 
residente e domiciliado à Rua Silvio de Oliveira Chichorro, n9  4.233, Bairro São 
Sebastião, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000, Titular da 

EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), que gira sob o Nome 
Empresarial de "LGA COMÉRCIO DE AUMENTOS EIRELI", tendo sua sede em 

Ctiopinzinho, Estado do Paraná, na Av. Xv de Novembro, n2  4.207, Centro, CEP 85560-

. 000, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob n2  41207274316, por despacho em sessão de 09/02/2012, e Instrumento 

de Constituição por transformação em EIRELI, devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n9  41600639634, por despacho em sessão de 

24/11/2017, resolve alterar seu Instrumento de Constituição primitivo mediante 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento fica extinta a filial n2 01, que iniciou 

suas atividades em 01 de junho de 2016 e encerrou todas as suas operações e 
atividades em 26 de Março de 2018, com sede e foro à Rua Voluntários da Pátria, n9  

3.949, Sala 02, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000, 

CNPJ n9  12.395.037/0002-26, NIRE n2  41901643533. 

CLAUSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas' nos atos 

constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem 

; em vigor. 

• 
Lavrado em uma via, assinado pelo Titular. 

Chopinzinho/PR, 26 de Margo de 2018. 

JOHN WENONPIZZOLATTO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/04/2018 14:54 SOB N° 20181242168. 
PROTOCOLO: 181242168 DE 29/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801213067. NIRE: 41600639634. 
LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 04/04/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

111111017 
JUNTA COME RC1AL 

DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S comprovaggo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cddigos de verifica;Io 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 
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TASELIONATO FERRI - 
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Reconheço verdadeira a 

. PIZZOLATTO.m* ******
• 

 
Dou  ft.  Emolumentos R$4 
Funrejus: RS1,05 

Chopinzinho-PR, » de m rço de 201B- 1515:24h. 

Marc.Rogerio Ferri 
Tsue!iSo) . 

. . 

4 
e JOHN 

25,73), Selo Funarpen: RS0,80,  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/04/2018 14:54 SOB N° 20181242168. 
PROTOCOLO: 181242168 DE 29/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11801213067. NIRE: 41600639634. 
LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E/RELI 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 04/04/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito  It  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaiis. 
Informando seus respectivos cOdigos do verificação 
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LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ: 12.395.037/0001-45 N IRE: 41600639634 

QUALIFICAÇÃO DO TITULAR:  

JOHN  WENON PIZZOLATTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 08/10/1981, natural de Pato Branco/PR, portador da 
Cédula de Identidade n2  6.377.180-5, expedida pela SSP/PR e CPF n2  028.544.269-40, 
residente e domiciliado à Rua Silvio de Oliveira Chichorro, n2  4.233, Bairro São 
Sebastião, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000, Titular da 

EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), que gira sob o Nome 

Empresarial de "LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI", tendo sua sede em 

Chopinzinho, Estado do Paraná, na Av. Xv de Novembro, n2  4.207, Centro, CEP 85560-

000, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob n2  41207274316, por despacho em sessão de 09/02/2012, e Instrumento 

de Constituição por transformação em EIRELI, devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n2  41600639634, por despacho em sessão de 

24/11/2017, resolve alterar seu Instrumento de Constituição primitivo mediante 

seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto social que era: padaria e confeitaria com 

predominância de revenda, comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, comércio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência, fornecimento de alimentos 

preparados preponderantemente para consumo domiciliar, comércio varejista de 

produtos saneantes domissanitários, comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal. Por este instrumento passa a ser: Padaria e 

confeitaria com predominância de revenda, comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal, fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar, comércio varejista de produtos 

alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente, restaurantes e similares, comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns, comércio varejista de mercadorias em lojas 
de conveniência, lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, comércio varejista 

de produtos saneantes domissanitários. 

CLAUSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 

constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem 

em vigor. 

1/2  
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LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ: 12.395.037/0001-45 N IRE: 41600639634 

Lavrado em uma via, assinado pelo Titular. 

Chopinzinho/PR, 29 de abril de 2020.  

JOHN WENON PIZZOLATTO 
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CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

02854426940 JOHN WENON PIZZOLATTO 

111111111/111111 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/05/2020 12:54 SOB N°  20202024849. 
PROTOCOLO: 202024849 DE 02/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001728016. NIRE: 41600639634. 
LOA COMBRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 02/05/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

1111 11110 1111111111 

   

1001 

 

11111 

     

Número: 202111301315244001934 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTENCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 12.395.037/0001-45 

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, terça-feira, 30 de novembro de 2021. 

Rodolfo Rafael da Conceição 
auxiliar juramentado 
RODOLFO RAFAEL DA Assinado de forma digital por RODOLFO 

RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 
CONCEICAO:04706914922 Dados: 2021.11.30 13:15:52 -0300' 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--_. 
.., , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÂO 

12.395.037/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/08/201 0 

NOME EMPRESARIAL 

LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarlos 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV  XV DE NOVEMBRO 

NÚMERO 

4207 
COMPLEMENTO  
******** 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

cristiane@unioncontadores.com.br  
TELEFONE 

(46) 3242-2122/(46) 3242-1430 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mt.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/08/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/11/2021 As 14:38:05 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 12.395.037/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). • Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida és 11:34:06 do dia 25/11/2021 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 24/05/2022. 
Código de controle da certidão: E7D0.1AFC.3BCA.3CA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025522239-93 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.395.037/0001-45 
Nome: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributbria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 25/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (2.5/11/2021 11 36 12) 



• LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP 
• 12.395.037/0001-45 RG/Inscr  
• AV  XV DE NOVEMBRO Número  

PR 

Nome  
CPF/CNPJ 
Endereço 
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO 

4207  

Município 
CNPJ 76.995.414/0001-60 
Fone (46) 3242-8600 - Fax 
85560-000 

de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
(46) 3242-8620 -  Rua Miguel Proecipio Kuipel. 3811 

CHOPINZINHO PA RA .V.4" 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..: 190594 

110  
FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão esta condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Ablitida em 25/11/2021. 
Ililida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2021/8766 
Código de autenticidade da certidão: 175148045175148 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 25 de Novembro de 2021. 



CAIXA 
CAIXA ECONOMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.395.037/0001-45 

Razão Social:LGA COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI EPP 

Endereço: AV  XV DE NOVEMBRO 4207 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/11/2021 a 13/12/2021  

Certificação Islinnero: 2021111400340794352086 

Informação obtida em 25/11/2021 11:39:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

181 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.395.037/0001-45 
Certidão n°: 54920433/2021 
Expedição: 25/11/2021, as 11:40:28 
Validade: 23/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.395.037/0001-45, Niii0 CONSTA  do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas sugestaes: cndt@tst.jus.br  
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO  - III  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na Avenida XV DE 
NOVEMBRO, n° 4207, C.N.P.J. n° 12.395.037/0001-45, DECLARA, sob as penas da 
lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 02 de Dezembro de 2021.  

JOHN ON PIZZOLATTO 
CPF: 028.544.269-40 

RG: 6.377.180-5  
SÓCIO ADMINISTRADOR  

LGA Comércio de Alimentos Eireli 
Av. XV de Novembro, 4207, Centro 
85560-000 Chopinzinho — PR 
Fone: (46) 3242-1216  
E-mail:  deliciacafe@yahoo.com.br  

CNPJ 12.395.037/0001-45 
IE 905.88480-82 

IM 190594 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na Avenida XV DE 
NOVEMBRO, n°4207, C.N.P.J. n° 12.395.037/0001-45, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Chopinzinho, 02 de Dezembro de 2021. 

eJ- '   
JOHN  VVENON PIZZOLATTO 

CPF: 028.544.269-40 
RG: 6.377.180-5 

SÓCIO ADMINISTRADOR  
LGA Comércio de Alimentos Eireli 
Av. XV de Novembro, 4207, Centro 
85560-000 Chopinzinho — PR 
Fone: (46) 3242-1216  
E-mail:  deliciacafe@yahoo.com.br  

CNPJ 12.395.037/0001-45 
IE 905.88480-82 

IM 190594 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE 
NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI 
FEDERAL 8.666/93. 

A LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
12.395.037/0001-45, com sede à Rua Avenida XV DE NOVEMBRO, n° 4207, no 
Município Chopinzinho, Estado Paraná, neste ato representada pelo Sr(a)  JOHN  
WENON PIZZOLATTO, portador(a) da carteira de identidade RG n° 63771805 e 
inscrito(a) no CPF sob n° 028.544.269-40, DECLARA sob as penas da Lei, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO 
possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) 
ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes 
autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados 
ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do 
TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n°2745/2010 do ICE-Tribunal de 
Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Civel). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO n° 93/2021, instaurada pelo 
Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 
técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou 

LGA Comércio de Alimentos Eireli 
Av. XV de Novembro, 4207, Centro 

85560-000 Chopinzinho — PR 

Fone: (46) 3242-1216  
E-mail:  dehciacafegyahoo.com.br  

CNPJ 12.395.037/0001-45 
IE 905.88480-82 

IM 190594 
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entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, 
do  art.  9° da Lei 8.666/93. 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas de sua ocorrência, as altera- ções no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda- ção(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro 
societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 02 de Dezembro de 2021.  

JO ON PIZZOLATTO 
CPF: 028.544.269-40 

RG: 6.377.180-5 
SC5C10  ADMINISTRADOR  

LGA Comércio de Alimentos Eireli 
Av. XV de Novembro, 4207, Centro 
85560-000 Chopinzinho — PR 
Fone: (46) 3242-1216  
E-mail:  deliciacafe@yahoo.com.br  

CNPJ 12.395.037/0001-45 
IE 905.88480-82 

IM 190594 



 

.• 187  

   

   

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

rrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) 
Filhos (as) do (a) Enteado 
(a) 

Cunhado (a) — Irmão (5) do 
Cônjuge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) 
Netos (as) do (a) Enteado 
(a) 

Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente 
Linha Reta 
Descendente 

Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) 
Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) 
Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

.. .. 
irmão (a) 

30 
Avô (6) do (a) 
Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto 
(a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 

LGA Comércio de Alimentos Eireli 
Av. XV de Novembro, 4207, Centro 
85560-000 Chopinzinho — PR 
Fone: (46) 3242-1216  
E-mail:  deliciacafe@yahoo.com.br  

CNPJ 12.395.037/0001-45 
IE 905.88480-82 

IM 190594 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
CNPJ n° 12.395.037/0001-45, com sede na Avenida XV DE NOVEMBRO, através 
de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de: Empresa de Pequeno Porte nos 
termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 02 de Dezembro de 2021. 

JOil-IN WEKJON PIZZOLATTO 
CPF: 028.544.269-40 

RG: 6.377.180-5 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

LGA Comércio de Alimentos  Eire  
Av. XV de Novembro, 4207, Centro 
85560-000 Chopinzinho — PR 
Fone: (46) 3242-1216  
E-mail:  deliciacafe@yahoo.com.br  

CNPJ 12.395.037/0001-45 
IE 905.88480-82 

IM 190594 



PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentra12011(hotmail.com   

PROPOSTA DE PREÇO 

A empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, sediada na AVENIDA 
XV DE NOVEMBRO, 4139 , Centro cidade de Chopinzinho —PR, telefone (046)3242-1238, 
por intermédio de seu representante legal,  Thalia  Gabrieli Capelli, CPF n° 112.616.959-50 e 
RG n° 106143056 abaixo assinado propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em 
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n°93/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM QUAN 
T  

UNID DESCRICAO MARCA VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 209 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, 
fubá, maisena, polvilho, manteiga. 

própria 16,79 3.509,11 

482 Litro Café preto passado pronto para o 
consumo. 

própria 8,30 4.000,60 

4 410 kg Coxinha de frango. própria 27,43 11.246,30 

5 
350 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, 

doce de leite, chocolate, coco, limão, 
creme de baunilha, abacaxi, groselha. 

própria 17,80 6.230,00 

10 210 Kg Grostoli doce folhado (massa fina). própria 16,88 3.544,80 

11 195 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina). própria 16,993.313,05 

13 
426 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, 

cenoura, fubá, laran- 
ja, manteiga, banana, toalha felpuda. Com  
cobertura simples e sem recheio. 

própria 23,40 9.968,40 

16 373 Kg Mini kibe frito. própria 33,90 12.644,70 
17 446 Kg Mini pão de queijo. própria 29,80 13.290,80 
20 358 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, pizza 

ou frango. 
própria 27,80 9.952,40 

21 379 Kg Mini sanduíche, recheado com frios. própria 28,35 10.744,65 

22 373 Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de 
leite, chocolate, creme de baunilha. 

própria 27,75 10.350,75 

25 318 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moída. própria 27,85 8.856,30 
28 950 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. kapo 2,93 2.783,50 

29 848 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 
maracujá, morango. 

própria 8,35 7.080,80 

30 173 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa. própria 23,70 4.100,10 

31 193 Kg Torta salgada, sabor frango ou carne moida. própria 23,75 4.583,75 
VALOR TOTAL 126.200,00 

VALOR POR EXTENSO: CENTO E VINTE E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS 

Panificadora Biach Ltda 
77 744 282/0001-66 



i90 PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentraI2011ahotmail.com   

Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

_CNPJ: 77.74 .282/000 -66 
CPF: 112.616.959-50 
RG: 106143056 Pony/  
SÓCIA- ADMINISTRADORA Caore  

4 282,:nacii  L.  
WOO  j_664  

• 



CNPJ: 77 '4.262/0001-.6 
CPF: 112.616.959-50 
RG: 106143056 
SÓCIA- ADMINISTRADORA 

PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  pan1ficadoracentra12011a.hotmail.com   

Chopinzinho, 02 de dezembro de 2021. 

eanificadora Biach Ltda 
77 744 282/0001-66 

• 



PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
CNPJ 77.744.282/0001-66 

1. CLAUDIO  JOSE  CAPELLI, brasileiro, casado pelo regime comunhão parcial 

de bens, empresário, natural de Constantina, Rio Grande do Sul, nascido em 

12.12.1963, portador do CPF n.° 565.971.699-72, e da Cédula de Identidade 

Civil RG n.° 8018999881, expedida pelo Instituto de Identificação do Rio 

Grande do Sul, residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 4139, Centro, 

Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana;  

2. BRUNO CESAR CAPELLI, brasileiro, solteiro, estudante maior, natural de 

Chopinzinho, PR, nascido em 04.04.1995, portador do CPF n.° 053.274.399-
, 

74- 
e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 9.750.712-0, expedida pelo Instituto 

„ de Identificação do  Parana,  residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 
rIjkLIALN. . 4139, Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana.  

(.010 Únicos sócios da sociedade limitada, "PANIFICADORA BIACH LTDA. - EPP 

com sede na Av. XV de Novembro, 4139, Centro, Município de Chopinzinho, CEP 

85560-000, Estado do  Parana,  registrada na Junta Comercial do  Parana,  sob o 

NIRE 41200145707 em 05.11.1979, e Ultimo ato sob n° 20165207515, em 

01/08/2016, inscrita no CNPJ sob o n.° 77.744.282/0001-66, resolvem, assim, 

alterar o contrato Social: 

CLAUSULA I — Ingressa na sociedade THALIA GABRIEL! CAPELLI, brasileira, 

solteira, maior, empresária, natural de Chopinzinho,  Parana,  nascido em 11.03.1998, 

portadora do CPF n.° 112.616.959-50, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 

10.614.305-6, expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  residente e 

domidliado na Av. XV de Novembro, 4139, Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, 

Estado do  Parana.  

CLAUSULA II - A sOcia ingressante declara que, conhece e assume o Ativo e o 

Passivo da empresa. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/12/2016 19:05 SOB N°  20167989774. 
PROTOCOLO: 167989774 DE 13/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICACÁ0‘ 
11602886880. NIRE: 41200145707. 
PANIFICADORA BIACR LIDA - EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GBRAL 

CURITIBA, 14/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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JUNTA COMERCIAL j 

DO PARANA- 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificação 



SO•Ao ... , . 
N° de  Cotas  Valor R$ Perc. 

''Thalia Gabrieli CapeIli 8.160 8.160,00 80% 

Bruno Cesar Capelli 2.040 2.040,00 20% 

TOTAL 10.200 10.200,00 100%  

j 

g 
Zlvo.pre., cqi  

PANIFICADORA BIACH LIDA - EPP 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
CNPJ 77.744.282/0001-66 

CLAUSULA  III  - Retira-se da sociedade CLAUDIO  JOSE  CAPELU, neste ato, cede 

e transfere por venda, 8.160 (oito mil, cento e sessenta) cotas, de valor nominal de 

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais), 

para a sócia ingressante THAUA GABRIEL! CAPELLI, sendo que através deste 

instrumento, dá plena, rasa, geral e irrevogável quitação de cessão de cotas ora 

efetuadas, não tendo nada mais a reclamar seja a que titulo for a tempo algum dos 

sócios ou da sociedade. 

CLAUSULA IV - Em virtude das modificações o capital social de R$ 10.200,00 (dez 

mil e duzentos reais), dividido em 10.200 (dez mil e duzentas) cotas de valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada urna, totalmente integralizado em moeda corrente do pais, 

fica assim distribuído entre os sócios: 

CLAUSULA V - A administração da sociedade caberá a sócio, THALIA GABRIEL! 

CAPELLI, com uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de 

gerenciar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA VI - 0(s) administrador(es) declara(m), sob penes da lei, de que 

não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2016 19:05 SOB N* 20167989774. 
PROTOCOLO: 167989774 DE 13/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICACAO: 
11602886880. NIRE: 41200145707. 
PANIFICADORA  BEACH  LEDA - EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 14/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

IgFr  11.1.111L1111111. 
JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA: 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito I comprovacAc de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificaoAo 
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-eCt7_41/- 
Bruno Cesar Cape!!! 
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ThII Gabrieli Capelli 

ÕIáuJoséC Ili 

JUNTA COMERCIAL 
00 PARANA 

PANIFICADORA BIACH LIDA - EPP 
DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA  
CNN  77.744.282/0001-66 

3  

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA VII — Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 

constitutivos da sociedade, não alcançadas por esta alteração, permanecem em 

vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em uma 

única via.  

T stemunhas: 

sane-  r". -Kufner Derlan 
Cl n.° 5.120.065-9/PR 

,w)A.• 'Axgr\l. 
Gianinet-Kesmint Ncieher' 
Ci n.° 10.244.615-1/PR 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/12/2016 19:05 SOB :4* 20167989774. 
PROTOCOLO: 167989774 DE 13/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GMRAL 

CURITIBA, 14/12/2016 
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JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANA - SEDE 
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PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA e CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.282/0001-66 

1. DOZOLINA MENEGAZZO CAPELLI, brasileira, viúva, natural de Sarandi, Rio 

Grande do Sul, nascida em 17.03.1933, empresária, portadora do CPF n.° 

859.084.369-68, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 5.662.551-8. 

expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  residente e domiciliada na 

Rua Voluntários da Pátria, 4.000, Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, 

Estado do Paraná. 

2. BRUNO CESAR CAPELLI, brasileiro, solteiro, menor impúbere, natural de 

Chopinzinho, PR, nascido em 04.04.1995, portador do CPF n.° 053.274.399-

76, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 9.750.712-0. expedida pelo 

Instituto de Identificação do  Parana,  residente e domiciliado na Av. XV de 

Novembro, 4139, Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana,  

neste ato representado por seu  pal  o Sr. CLAUDIO  JOSE  CAPELLI, 

brasileiro, casada pelo regime comunhão parcial de bens, natural de 

Constantina, Rio Grande do Sul, nascido em 12.12.1963, portador do CPF n.° 

565.971.699-72, e da Cédula de ldentidade Civil RG n.° 8018999881, 

expedida pelo Instituto de Identificação do Rio Grande do Sul, residente e 

domiciliado na Av. XV de Novembro, sn, Centro, Chopinzinho, CEP 85560-

000, Estado do  Parana.  

Únicos sócios da sociedade limitada, "PANIFICADORA BIACH LTDA. - EPFV, com 

sede na Av. XV de Novembro , 4139, Centro. Município de Chopinzinho,\ CEP 

85560-000, Estado do  Parana,  registrada na Junta Comercial do Paraná, sdb o 

NIRE 41200145707 em 05.11.1979, e ultimo ato sob n° 20142398799, em 

29/04/2014, inscrita no CNPJ sob o n.° 77.744.282/0001-66, resolvem. assim, 

alterar o contrato Social e alterações posteriores: 



PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA e CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.282/0001-66 

2  

CLAUSULA I — Altera-se a qualificação do sócio Bruno  Cesar  CapeIli, que passa a 

ter a seguinte redação BRUNO CESAR CAPELLI, brasileiro, solteiro, estudante 

maior, natural de Chopinzinho, PR, nascido em 04.04.1995, portador do CPF n.° 

053.274.399-76, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 9.750.712-0, expedida pelo 

Instituto de Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Av. XV de Novembro. 

4139, Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana.  

CLAUSULA II - Ingressa na sociedade o Sr. CLAUDIO  JOSE  CAPELLI, brasileiro. 

casado pelo regime comunhão parcial de bens, empresário, natural de Constantina, 

Rio Grande do Sul, nascido em 12.12.1963. portador do CPF n.° 565.971.699-72, e 

da Cédula de Identidade Civil RG n.° 8018999881, expedida pelo Instituto de 

Identificação do Rio Grande do Sul, residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 

4139, Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana.  

CLAUSULA  III  - O sócio ingressante declara que, conhece e assume o Ativo e o 

Passivo da empresa. 

CLAUSULA IV - Retira-se da sociedade DOZOLINA MENEGAZZO CAPELLI, 

neste ato, cede e transfere por venda, 8.160 (oito mil, cento e sessenta) cotas, de 

valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 8.160,00 (oito mil cento 

e sessenta reais), para o sócio ingressante CLAUDIO  JOSE  CAPELLI, sendo que 

através deste instrumento, dá plena, rasa, geral e irrevogável quitação de cessão de 

cotas ora efetuadas, não tendo nada mais a reclamar, seja a que titulo for, em tempo 

algum dos sócios ou da sociedade. 

CLAUSULA V - Em virtude das modificações o capital social de R$ 10.200,00 (dez 

mil e duzentos reais), dividido em 10.200 (dez mil e duzentas) cotas de valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente 

do pais, fica assim distribuído entre os sócios: 
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Sócio N° de Cotas Valor R$ I Perc. 

Claudio José CapeIli 8.160 8.160,00 80% 

Bruno  Cesar  CapeIli 2.040 2.040,00 20% 

TOTAL 10.200 10.200,00 100% 

CLAUSULA VI - A administração da sociedade caberá ao sócio, CLAUDIO  JOSE  

CAPELLI, com uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de 

gerenciar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade. sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA VII - 0(s) administrador(es) declara(m), sob penas da lei, de que 

não esta(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLAUSULA VIII - Altera-se a cláusula XII da nona alteração contratual, 

Falecimento de Sócio, que passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou 

interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas atividades com 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou do(s) sócio(s), remanescente(s), o valor de seus haveres  sera  apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

— 
•••• 

••• 
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PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA e CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.282/0001-66 
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Parágrafo primeiro: 0 valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da 

seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por 

cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

Parágrafo segundo: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA IX - Altera-se as deliberações sociais que passam a ser da seguinte 

redação: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum 

de instalação e de decisão  sera  a maioria simples do capital social, salvo nos casos 

em que a legislação exigir um quorum diferente. 

DA CONSOLIDAÇÃO 

vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina a Lei n° 

10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o 

contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato primitivo que, adequando as disposições da 

referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 

redação: 

CLAUDIO  JOSE  CAPELLI, brasileiro, casado pelo regime comunhão parcial de 

bens, empresário, natural de Constantina, Rio Grande do Sul, nascido em 

12.12.1963, portador do CPF n.° 565.971.699-72, e da Cédula de Identidade Civil 

RG n.° 8018999881, expedida pelo Instituto de Identificação do Rio Grande do Sul, 

residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 4139, Centro, Chopinzinho, CEP 

85560-000, Estado do  Parana.  

BRUNO CESAR CAPELLI, brasileiro, solteiro, estudante, maior, natural de 

Chopinzinho, PR. nascido em 04.04.1995, portador do  OFF  n.° 053.274.399-76, e da 

Cédula de Identidade Civil RG n.° 9.750.712-0, expedida pelo Instituto de 

Identificação do  Parana,  residente e domiciliado na Av XV de Novembro, 4139, 

Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do Paraná. 

e  

w o 
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CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o Nome Empresarial "PANIFICADORA BIACH LTDA. — EPP". 

CLAUSULA SEGUNDA SEDE 

A sede, foro, e domicilio da sociedade é na Av. XV de Novembro , 4139, Centro, 

Município de Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do Paraná. 

CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto: Padaria e Confeitaria com predominância de produção 

própria, Comércio Varejista de Picolés, Sorvetes, Bebidas, Refrigerantes, Lanches e 

Refeições — Lanchonete — e Comércio Varejista de Mercadorias em geral — 

Mercearia. 

CLAUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL 

0 Capital social 6 de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), dividido em 10.200 

(dez mil e duzentas) cotas de valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizado em moeda corrente do pais, fica assim distribuído entre os 

sócios: 

Sócio N° de Cotas I Valor R$ Perc. 

Claudio José Capelli 8.160 I 8.160,00 80% 

Bruno  Cesar  Capelli 2.040 2.040,00 20% 

TOTAL 10.200 10.200,00 100% 

CLAUSULA QUINTA — PRAZO DE DURAÇÃO 

0 prazo de duração da sociedade é por tempo Indeterminado, e iniciou suas 

atividades em 01 de dezembro de 1979. 
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CLAUSULA SEXTA — ABERTURA E FECHAMENTO DE FILIAL 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinado por todos os sócios. 

CLAUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO e IMPEDIMENTO DE USO DO NOME 

EMPRESARIAL 

A administração da sociedade caberá ao sócio, CLAUDIO  JOSE  CAPELL1, com uso 

da firma individualmente, com os poderes e atribuições de gerenciar os negócios 

sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos outros sócios. 

CLAUSULA OITAVA — NOMEAÇÃO DE PROCURADORES 

Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, devendo o instrumento de 

procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 

nomeados. 

CLAUSULA NONA —  PRO  LABORE 

Os sócios em comum acordo, poderão, fixar uma retirada mensal, a titulo de  "Pro  

labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — TRANSFERENCIA DE COTAS 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Contados 60 dias do recebimento da comunicação, e não havendo 

nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações para aquisição, 

fica o sócio liberado para oferecimento a terceiros de suas cotas. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESPONSABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas, todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FALECIMENTO DE SÓCIO 

Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas 

atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s). remanescente(s), o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo primeiro: 0 valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da 

seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por 

cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

Parágrafo segundo: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — REUNIÕES DE COTISTAS E SUAS 

DELIBERAÇÕES 

Para tratar de assunto relevante para a sociedade será realizada a reunião, e será 

convocada pelo(s) administrador(es) ou sócio(s), com 10 dias de antecedência, 

mediante a expedição de carta convocatória, com local, hora, e ordem do dia da 

reunião, para os endereços que os sócios para este fim. depositarem na sede da 

sociedade. 

As deliberações sociais passam a ser da seguinte forma: As deliberações sociais 

serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão será 

a maioria simples do capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir um 

quorum diferente. 

Em livro próprio de atos da administração e de registro das reuniões de socios será 

lavrada ata dos trabalhos, ocorrências, e das deliberações dos sócios. assinada 

pelos membros da mesa e pelos sócios presentes. 
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0 sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de 

retirar-se da sociedade, manifestando sua intenção a sociedade e aos outros sócios 

por escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30(trinta dias), a contar da 

deliberação que descordou. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo A elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados, A cotas integralizadas ou 

mantidas em reserva na sociedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DELIBERAÇÃO DAS CONTAS E DESIGNAÇÃO 

DE ADMINISTRADOR 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO 

Fica eleito o Foro desta Cidade de Chopinzinho, PR, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DECLARAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 

0(s) administrador(es) declara(m), sob penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo:.; públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consume. fé pública, ou a propriedade. 

4 {:  
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E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias 

de igual teor e forma. 

Chopinzinho, 11 de agosto de 2014. \p* 

{2/ ye-Arn 1 
meriegazzo-Cap4 

ma_ dimwA  

Bruno Cesar Capelli 

T temunhas: 
Oirl/IAL trOkkYlkeil 

Rosane F. Kufner Derlan 
Cl n.° 5.12O5-9/PR 

EIJONATO  . i;*16: PVR V`"0 rs CtozembFo, 4t€11 - Chok"Olik, F -V4(4 'et Ptssin 
tvileço OR ITMDA.DEIR_ AS FIRMA.S. 

DE  MUNO  CAR C PELLi E 
CLAUDIO JOSE 0' ELM --- 

CtIopir,zinno-PR 14 de A0ST DE 2014-4  
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PANIFICADORA:BIACH LTDA —EPP FIA 1/2 
DECIMA TERC1 RA ALTE RAÇÃO CONTkA1UAL•DA;SOCIED-A :E PRE5ARIK:•:— 
CNN  Ne  77.744.282/0001-66 
NIRE: 41200145707 

THALIA ELI. CAPEL 'bite,. „so  r prosaria, 
natural de Ctropinzinho,  :Parana,  nascida  ern  11/0/1998. Portadora do CPF n9 142 !616...959- 
50 e da cédula de :ident1dade: CiviJ RG n expedida pelo institUto de 
identificaçgo do Paraná, residente e domiciliado. na  Av. ).(V de novem.bro, 4139, Centro 
Chopirizinhp, CEP essfie-eop, !Estadd do Paraná. 

BRUNO CE5AR CAPELU, brasileiro, solteiro, empresário, nattital.  de  
Ch  opinzinhe  Pk  nascido em 04/04/1995, portador do. CPF; ne 051274.99,76 e da cédula de 
identidade civil 11G 9.15a712-0:, expedida :pelo Institutc-i de IdentificKSO do Paraná, 
residente e domic111040 no  Ay.  XV de.  Novembro, 41$9,. Centro7:Ch.opinzirtho,, CEP 85560,000, 
Estado do  Parent..  

L'ireicos Sócios componentes da s.octedade empresária limitada, que 
gira sob 4 d_enorninagio de PANIFICADORA BIACH kTPA.-  Epp.; corn  sede  pa  Av._ XV de 
novembro, 4139, Centro, município de Cnopinzinho, av 85560-0007  Ettado de/. .Parank 
registrada na Junta Comercial do. Paraná, sdb :NiRE 41200143707 em 05/11/1979, e o 
ato .sob ne 201679897:744  em 13/3.2/2016, inscrita no. CN:PI ne 77.744.282/0001-66. 
Resolvem na melhor forma do direito alterar o set, contrato social conforme a clausula 
•seguinte: 

cuiustm.pillIVIFIRA DO:OBJETO SOCIAL 
A sociedade que:  tram torn°  objeto social: Padaria e Confeitaria  corn  

predominância de produao prOpriai Comercio Varejista de Pk-Wis., sorvetes, Bebidas, 
Refrigerantes, lanches e RefeiçiAes 7.4anchonete — e comercio Varejista de Mercadorias em 
geral — mercearia, pasta a ser, kestaistante, Padaria: E Confeitaria Com Predominância De 
Produção PrÕpri9, COrnercio Varejista t)e Picolés, Sorvetes, Bebidas, Refrigerantes, 
Lanches eiRefeigões - Lanchonete e Comercio Vareliata De Mercadoria Mercearia. 

ClAUSULASEGUNDA:. DAS CLÁUSuLA. . NÃO ALTERADAS. 
Pe.rmanecern inalteradasas as demais cláusulasvigente.s  ;we:  ngo =lidirem 

com as disposições do esente instrumento... 

CLAUSULA TERCEIRA:00E0RM 
Fica eleito o Foro da Comarca da Chopinzinbo,, Estado do Paraná, para o 

exercicio e 0 cumprimento dos  Or  eitos e obrigações resqltantes desta aitgragão contratual 



PANIFICADDRA.BIACH LIDA - EPP . . . 
DECIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
CNI,4 14F. 47.744.2)32/0001.760 
MR1zodi4s7o  

FIA  2/2, 

..• ... • ... 

. . • ••• • ...:{X1r.1 s:•••; ..... ... ... . . 
'7 •    • 

E, ppr estar r. jp.stas.:econtratadas lavram, datam e assinam 
este:instrt(rnento, em via única, oarriprotneterklose acuMpri-to.em todias OS SEU$ t&rrpos. 

Chapinzintio,08-clea1ril de 2020.  

DAS ASSINATURA 

CERTIFICO 0 REGXSTRO EM 22/04/2020 09:07 SOR N* 20201754263. 
PROTOCOLO: 201754263 DE 16/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001587714. N/RE: 41200145707. 
PANIFICADORA BrACR LTDA - EPP 

!JUNTA COMERCIAL 
DO PAIIANX 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURZTIRA, 22/04/2020 
www.eppresafacil.pr .govAor 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectii is. .. : : :• 
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DO PARANÁ 

ITIACg LTDA 

CONTRATO ZOCIAL 

ArTONINE0 DIAVA,brtsilairo.caeado.Isaior 
e tapaz,comerciante.r,sidente e domici  
Undo  nesLa cidade de Cnopinzin1e,141.1 

de Polenbio s/nO.portr.dor da  add 
la  de TiPntida.... no 8,6784,expedida po-
lo Inctitdtp de Identifica9Zo do Pnr&ni 
a MONS) ADEIAR Etken,brastleiro.ceoado. 
comercianto,renidente domiciliado nes-

ta cidade de Chopinsinho t TR„Rda Afon-
vc  ream,  s/no,portador da C4Oula do / 
Td(Ltidz e no1.296.464.exped1aa pelo / 
InetiWto de Identificavac do  Earring  g 
reeol 'es por este instrument pa,ticu-/ 
lnr  du  contrato,conutituir UWE socleda-
do ftercantil por cotes de responsabili-
dade limitdde que se regera' galas Leis 
no 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e no 
4.72C de 13 de :u/bo de 1.965,pelas de- 

te6cis aplicsiveis a es 
pecie e e1aa cl4usulas sezitintes: 

CLX*,=LA P21,--14:-  A :;ociedade eirar4 sob a eenosinegio de 
IANI71CADORA 11/A0g LTDA.tendo e P-le  e taro  re  cidade de 
(1.1-:zinbo,Pmr-m4,11 rua It!onE,C pena no 299. 
CLZVIL4 iedude  teem  por  objets  r.lercantil o / 
rr.wo de thdii1r,n  di  4 ,1nifoaçg.o.cosfeituria emercearia. 

 0 pr*tzo de AdralAo as sociedade 4 inde- 
terminnqo,iniciando em 1.4  de dezembro de 1979. 

.¡;ARTA:- tnteriramente subacrii.o e int.- -- 
gializado na fc T'A rrr, vieta  waste  ato. na I.L.l orttlneia de Cr 

.u. OT!1',  ,ce),dividido  en  200.000(du- 
zentns C41,' ,ruzelro) cada uma.fica  ASSISI  
dictribl.td(tc 

10  -.Y.WINVO (In  Ail)  cç,-tas,no valor de 

I. Lotc,:-alizajef n eia cor- 
ri • i? 

niiiaY423,  
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L7DA 

-- fle.02 
22 • AlAiNSO BACia,com 1e0.000(cem mil)cotas,no valor / 
do (44100.000,00(cem mil cruzeirce),integralizadoe em moeda / 
oor -ente no  pain nest*  ate. 
CIA=1.3,  QIJINTA P*  A responsabilidade doe 146ciOS limitada 

cti'c "otml do e0 eocislooneesnte oe termos de 
artipo 241 da lei n2 3.708 de 10 de janoiro de 1919* 
CLtL4UB12.1. Ae delibemOes sociais ainda que impli-/ 
q.16141 em alteraqio contratual poderio ser tomadas por eclIcioe 
quc representem a maioria absoluta do ca¡Atal da sooisdade 
ccnonts a faculeade deferida pelo attiso 62.§ 22 do  Deere-
to 57.651 de 19 de Janeiro do 1966* 
cauauLx Ae :,otas da socledade sio indIvisfvois e 
n7to poderZo  obi*  livrmente transleridas a 4ualquer tItulo a 
tarceiros,aem o oroenti.mento do clOcio remanescente  so  qual 
fica sere::unxdo o dir,dto p.eforZncia em irualdade de  con  
dic7)en, 
(11,:.°:1,A 01' , 0 e6eie qe desejar trarlsferir suas cotas 
deverg notifI.ar  ?or  escrito  so  scrcio rsmanescente,discrimi-
L.I.do-lh,? o 1.1eça,forma e prazo de pa6amento,o qae devera // 
fazer dtstro de sessenta  di contt.dos do recebimento da no- 
tjao em maior  pr  azn a cTiario do sScio alienante. 
Devorrido esso prszt f'.  cur  oeja exercido o direito de pre-
Tertlocia,As estno poa..rao  oar  livremente trasferides. 
C1,403LA NONA:- A sociedade  pent'  administrada por um  on maim  
pjcs,n J  ivtr.Lte e unia compete privstiva e inu;-viduaimeLte o 
ure Sia e 4 :-Qpreeez,ta¡ao ativa e pa.sviva,jndieal e  ex  

df noci-}dadepsondo-lbe entretanto vedado o seu 
r pnotox.to  ou modalidade em operares  au  / 

1.e6,421(,. estranhas no objeto scialospecitamente a preeta- 
r;qo -2 -7ale,endoesos,fi'in7rs ou caucao de fa7or. 

Pelos af+r-,iqocl que prestarem a sociedade , 
1.ersturstm  ft,;  eZr ,  a i,ftulo d renumeraçao Pro-Labore,queu 
tta mental Í.:.t.r.d:.% tc,:mc1.41 atef 041  limiter Cc  deduvlo fiscal, 

<to ±e-o de rer.da,a qual cer4 ,ev1t. 
cont% ir.ver% 
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CA20 
CLjiJLA .:1".CIMA-PRIFIRA:-  ?ion  7.nvesti4s na fs.nçao de gerou 
te da socieaade o egcio AMLAR BLOR,para  a sual fica 
dispensed()  da preatao de caço. 

3E1CNDA:- O ano social coincidia o sue 
civil,dvendo e 31 de dtlembro de cada ano  ear  procsdido 
baiano *;eral da socieAade,otodecidas preeoriliiss legais 
e tfin..icae pertineten a m!Attflria.Os resultados eerio atribui 
doe  ace  sticio.$ proporcionalmente as suas  cots*  de capital 
podend^ lucros a critirio doe nOcios serem diatribuidos  
on  fAo, em reserva na cc:lc:Jadeite.  

 LA  L1X.A TERCELUI- O ralecimeuto do um doe eSci.os 
dissolver4 neceer:ariaments a sociedads.Ocorrido o evento  en  
trax4 a sociedado em 11quidag7lo podo er liquidante o  ad  
aio utivivtluto ou  sutra  pessoa 0.3co1nida de comum acordo/  
e re  03 %orde.ros e aquele.Apge a liquidagio ,solvido 
vo o O ictio superatites e os herdeiros do  *le  
cujuss.qvAtaflus de seun 'haveres ,ae existirec eJtee,na  con,/  
for71,1Ade do formal de partilha devidamente homologar.° 

copetento,!ica Temie4r o 
com enc9ris¡c ds ultiassr dAfillitiv.Aaante a extinqao do socie-
Ciale,e.preJedo porl arquivnte,c respectivo distrato 
social,so trc cL Co!.4rrio. 

:-Seo ,?uad:o social estiver composto por  male  de 
'aZcios,ne ,icani7lo 4u talecLaento de ui dos scicios pri 

mi;Lv6,1.a poa%,r contihuar CO. os sobreviventes 
e wsis os ,-;1,-?Lroct a.1 '.7or de interesse desten. 

S,Ter te-om e contratados.lavram,datam 
• -,,sinftra cinco vise de eual teor 
e fema,v, tcstunbas,obrigane.c-se  Val,/  

cs.rem cm ',odors on scan 

re de '1.179. 

r/ 

t f̀- rr4  
o 

 

.te ,cr 
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do  document°  or,gina1 arquivado nesta 
Comerciai sob n° 

deferido cm  

Curitiba, 3J. de ... 
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PAM  FICADORA BIAGI LTDA — EPP FIA 1/2 
DECI MA TERCEIRA ALTERAÇÃO JCONfRAIUAL DA  SO  CIEDADE EIVIPREtARIA 
CNPJ W 77.744.282/0001-66 
NIRE: 41200145707 

-¡:: .11441,A fp413111ELL CAPELLA, brasileira, solteira, maior, ofrpresaria, 
natural de Chopinzinho, Paraná, ' nascida em 11/03/1998, portadora do CPF ns) lit:616_959-
50 e da cédula de identidade Civil RG n!..'10..6-14.305-6, expedida  pea  instituto de 
identificação do  Parana,  residente e domiciliado na Av. XV de novembro, 4139, Centro 
Chopinzinho, CEP 855604300, Estado do  Parana.  

BRUNO CESAR: CAPELU, brasiletro„ solteiro, empresário,  matte-al.  de 
Chopinzinhe-! PR, nascido  ern  04/04/1995, portador do CPF. n2  053.274.99-76 e da cédula de 
identidade Civil RG 9./50.712-0, expedida .pelo  Institute(  de Identificação do  Parana,  
residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 4139, Centro,  Chop  inzinho„: CEP 85560-000, 
Estado do  Parana.  

:Cinicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que 
gira sob a d_enorninação de  PAN  wicAD0RA taroN -  Epp;  com sede na Av. .XV de 
novembro, 4139, Centro, município de Chopinzinho, CEP 85560-000, Ettado da  Parana,  
registrada na Junta Comercial do  Parana,.  sob  INURE  41200145.707 em 05/11/1979, e e iiltimo 
ato sob 02  20167989774;  em 13/1212016, inscrita no Cli1P1fl 77,74428210001-66. 
Resolvem na melhor forma do direito alterar o seu contrato social cOnforme a cláusula 
seguinte: 

caustm pRtim RA - 000111ETO SOCIAL 
A socled-ade que.tinha:como objeto .Padaria e Confeitaria com 

predominância de produção própria, Comercio Varejista de Picoles-, sonietes, Bebidas, 
Refrigerantes, lanches e Refeições - Lanchonete - e comercio Varejista de Mercadorias em 
geral - mercearia, passa a ser, Restaurante. Padaria E Confeitaria Com Predominfincia De 
ProduçãO Própria, Comercio Varejista 'De Picolés, Sorvetes, Bebidas, Refrigerantes, 
Lanches eRefeições - Lanchonete e Comercio Varejista De Mercadoria - Mercearia_ 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS CLÁUSULA .S NÃO ALTERADAS. 
Permanecem inalteracla,s-as as demais clausulas vigentes  qua.  não eoltdirem 

com as disposições do presente instrumento_ 

CLAUSULA TERCEIRA: DO FORO. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinh.o, Estado do Paraná, pare o 

exercicio e o cumprimento  doss  direitos e obrigações restittantes desta alteragão contratual 

.r 



an  e  

PANIFICADORA  MACH  ODA - EPP FIA  212, 
DECIMA TERWRA Al:NAKAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA  
CNN Ng  77.744.282/0001-66 
NIRE: 41200145707 .  

E, par estatem justas: e r.ontratattasi. laWara, clat4TR e #413am 
esteinStrumenta, em via única, comprometendo-se a cumpri-lo em todos os 

:•.. :• • • 

Chapinzirrhoeatielabrii de 2020. 

• 

DAS ASSINATURAS;  

=NAME JUNTA  COMERCIAL  
DO PARAN.  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/04/2020 09:07 SOR N. 20201754363. 
PROTOCOLO: 201754263 DE 16/04/2020. CÓDIGO DE VERIFIrK&O: 
12001587714. BIBE: 41200145707. 
PANIFICADORA SIAM LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURIT/SA, 22/04/2020 
www.empreselacil pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito a comprovacAo de sue autenticidade nos respectivos portais. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 77.744.282/0001-66 DUNS®: 90'97 
Razão Social: PANIFICADORA BIACH LTDA 
4110me Fantasia: PANIFICADORA BOM DIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 
II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
• Receita Federal e PGFN Validade: 21/05/2022 

FGTS Validade: 18/12/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 23/05/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital Validade: 18/01/2022 
Receita Municipal Validade: 22/01/2022 

V - Qualificação Técnica 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração E uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 25/11/2021 08:03 
CPF: 112.616.959-50 Nome: THALIA GABRIEL' CAPELLI  
Ass:  
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do  Parana  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltara. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

II II 

 

II II  

  

II II II III 
Número: 202111231217166800208 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS.nos mesmos constatou a INEXISTÉNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALENCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 111111111.11111111.1 

Observações: 

Não Ha. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

— Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, terça-feira, 23 de novembro de 2021. 

Rodolfo Rafael da Conceição Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
auxiliar juramentado titular 
RODOLFO RAFAEL DA Assinado de forma digital por RODOLFO 

RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 
CONCEICAO:04706914922 Dados: 2021.11.23 12:18:06 -0300' 

Pagina 1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIQA0 
77.744.282/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 
1/1979 12/1  

NOME EMPRESARIAL 
PANIFICADORA BIACH LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PANIFICADORA BOM DIA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

I
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não ,especificados anteriormente 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
AV  XV DE NOVEMBRO 

NUMERO 

4139  
COMPLEMENTO  

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3242-1238 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

rSITUAÇÃO  ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

213„ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/11/2021 ás 09:46:57 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



Livro n° 

REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL 

-  

Tabdião de notas e Protestos - CPF 441.089.589-34  

Email:  cartorioferrichopinzinho@gmail.com  

Rua 14 de Dezembro, 4091 Fone (46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 

 

Fls. n°  

Certifico a pedido verbal de parte interessada que revendo os livros deste 
Serviço Notarial, dentre eles o Livro n° 00102, As Folhas 189/191, 
verifiquei constar a Procuração do seguinte teor: -PROCURAÇÃO 
Procuração bastante que faz Panificadora Biach Ltda- EPP na forma 
abaixo. SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração 
bastante virem que aos vinte e oito (28) dias do Ines de julho do ano de dois 
mil e dezessete (2017), nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do  
Parana,  em Cartório, perante mim Tabelião, compareceu como 
OUTORGANTE: PANIFICADORA BIACH LTDA-EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado com sede na Avenida Xv de Novembro n° 
4139, nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrita 
no CNJP/MF sob n° 77.744.282/0001-66, neste ato representada por sua 
sócia administradora  Thalia  Gabrieli Capelli, brasileira, solteira, maior, 
capaz, empresária, com  CI  RG n° 10.614.305-6-SSP-PR-28-03-06, 
inscrita no CPF/MF sob n° 112.616.959-50, residente e domiciliada na 
Avenida Xv de Novembro n° 4139, nesta Cidade e Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, de conformidade com Decima Primeira 
Alteração Contratual da Sociedade Empresária e Consolidação registrada 
junto a Jucepar sob n° 20145190641 em 28/08/2014: Décima Segunda 
Alteração Contratual da Sociedade registrada junto a Jucepar sob n° 
20167989774 em 14/12/2016, e Certidão expedida pela Jucepar em 
28/07/2016, ora exibidos e que ficam arquivados nestas Notas no Arquivo 
de Contratos Sociais n° 022 Folhas n° 058/072, conhecida de mim 
Tabelião, a vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E perante 
mim Tabelião, pela Outorgante, por sua representante me foi dito que por 
este público instrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seu 
bastante PROCURADOR: CLAUDIO  JOSE  CAPELLI, brasileiro, 
casado, empresário, natural de Constantina, Estado do Rio Grande do Sul, 
nascido a 12 de dezembro de 1963, filho de Nilo Avelino Capelli e 
Dozolina Menegazzo Capelli, com  CI  RG N° 8018999881-SSP-
RS-28-01-80, inscrito no CPF/MF sob n° 565.971.699-72, residente e 
domiciliado na Avenida Xv de Novembro n° 4139, nesta Cidade e 
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, a quem confere poderes 
amplos, gerais e ilimitados para gerir e administrar o estabelecimento da 
Outorgante, podendo comprar e vender suas mercadorias e serviwk, A vista 
ou a prazo, emitir, aceitar, endossar faturas e duplicatas, .and  
contratos e aditivos de qualquer espécie, receber tudo quantoisej 
Outorgante, firmando recibos, dando e recebendo quitações; 
Outorgante perante quaisquer Bancos, e Cooperativas de Cré Ole  
movimentando contas de depósitos; emitir e endossar 59g, 
cheques depositados e devolvidos; requisitar talonários de checitles44dbg.  e 
extratos de contas; cadastrar, alterar e cancelar senhas, retirae cartões 
magnéticos e correspondências: promover descontos de títulos assinando 
todos os documentos necessários; tomar empréstimos, junto a quaisquer 

Pagina 1 Continua na Pagina 2 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
"MeA,t-c•o4- ieopbt,t4, -Atrt.4- 

Tabelião de notas e Protestos - CPF 441.089.589-34  

Email:  cartorioferrichopinzinho@gmail.com  

Rua 14 de Dezembro, 4091 - Fone (46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 

Bancos e Cooperativas de Crédito, convencionando prazos, juros e demais 
cláusulas, oferecer as garantias exigidas; assinando contratos e aditivos de 
quaisquer espécies; comprar e vender veículos automotores, assinando os 
competentes documentos para a compra e a venda dos mesmos, firmando 
recibos, representando a Outorgante perante a Ciretran competente, 
podendo também requerer segunda via dos certificados de Registro, 
assinando inclusive instrumentos de alienação fiduciária perante o agente 
financeiro competente, praticando todo e qualquer ato necessário: adquirir e 
ceder cotas de consorcio, assinando o documento de aquisição e a cessão, 
quando for o caso, firmando recibos, dando e recebendo quitação, 
participando das assembleias, oferecendo lances e retirando o bem, 
independente da forma de contemplação: participar de concorrências 
públicas e licitações, pregões fisicos e presenciais, em todas suas fases e 
procedimentos junto a quem de direito, com plenos poderes; contratar e 
demitir empregados, assinando os competentes contratos de trabalho a 
ainda proceder as anotações na carteira de trabalho dos mesmos: representar 
a Outorgante perante a Justiça do Trabalho, repartições públicas, federais, 
estaduais, municipais e autárquicas, requerendo e assinando o que preciso 
for, especialmente Receitas Federal e Estadual, INSS, JUCEPAR, 
EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRAFOS e ainda entidades de classe; 
solicitar o protesto de títulos e assinar cartas de anuência de títulos 
protestados de conformidade com Lei n° 9492/1997, conferindo ainda 
poderes para prestar em nome da outorgante Aval e Fiança em 
instrumentos públicos ou particulares; contratar advogados substabelecendo 
os poderes contidos na Cláusula  Ad  Judicia, mais os especiais de 
transigir, desistir, firmar compromissos, promover acordos, receber 
notificações, citações, propor as ações judiciais competentes e defende-la 
nas contrarias, perante qualquer juizo,  in  tfincia ou tribunal, praticando 

Livro n°  

Fls. n°  

todo e qualquer ato de gestão do estabele 
embora aqui não expressamente referi 
bom, firme e valioso, ficando o ora  pr  
de prestação de contas, não podendo 
me pediu e eu lhe lavrei este inst 
aceitou, outorgou e assina comigo 
subscrevi, dou fé e assino em públ 
na data de 28/07/2017. Emolu 
Funarpen: R$0,75 , Funrejus: R$1 
incide Total= R$88,25. Selo Digi 
9PcRA.u3VkC. Chopinzinho -PR 

mento comercial da Outorgante, 
o, dando o Outorgante tudo por 

curador sempre sujeito ao encargo 
bstabtrecer. Assim o disse e dou fé, 
ento, que lhe li, achou conforme, 

Tabelião, que o digitei, conferi, 
raso. Protocolado sob n° 246/2017 
: R$70,00 (VRC 384,62), Selo 

,50 , FADEP: Não incide, ISS: Não 
N° KPEhU.arNWC.fjzA6, Controle: 

28 de julho de 2017 
PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP, THALIA GABRIELI  
ADMINIS IRADORA da Outorgante. Marcos Rogerio Fe*ql e çO 

Trasladada por Certidão, era o que se continha em referidblisaA 
conforme ao seu próprio original. Eu, Marcos Rogerio  Ferri*:  Ta 
a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente. ç- 

Pagina 2 Continua na Pagina 3 
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61.4f, Atre.4; 
Tabelião de notas e P ,•testos - CPF 441.089.589-34  

Email: carton  errichopinzinho@gmail.com  
Rua 14 de Deze •ro, 4091 - Fone (46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 
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Chop inzinh 

FUNARPEN-- 

O refer do é verda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PANIFICADORA BIACH LTDA 
CNPJ: 77.744.282/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:12:51 do dia 22/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 21/05/2022. 
Código de controle da certidão: A1C2.C9EA.D7B6.0A34 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

21 ri 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025518652-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.744.282/0001-66 
Nome: PANIFICADORA BIACH LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
Uhatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 25/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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7,  
• \ Município de Chopinzinho  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995414/0001-60 prefeitura@chopInzinhopr gov.br  
Fane (46) 3242-8600 - Fax (46) 32424620 - Rua Miguel Procapio Kuipel, 3311 
85560-000 CHOPINZINHO PARANA' 

SVAIIIIMMINIMMOMMOIr  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  110728 
Nome • PANIFICADORA BIACH LTDA - EPP 
CPF/CNPJ  77.744.282/0001-66 RG/Inscr • 31200604-F 
Endereço  AV  XV DE NOVEMBRO Número  4139 
Bairro  CENTRO 
Cidade  CHOPINZINHO PR 

• 
FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NAO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

E da em 22/11/2021. 
Vá ida até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2021/8604 
Código de autenticidade da certidão: 165973227165973 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 22 de Novembro de 2021. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 77.744.282/0001-66 

Razão SOCial:PANIFICADORA BIACH LTDA ME 

Endereço: AV  15 DE NOVEMBRO 655 LOJA / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/11/2021 a 18/12/2021  

Certificação Número: 2021111901473136782907 

Informação obtida em 22/11/2021 09:30:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PANIFICADORA BIACH LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.744.282/0001-66 
Certidão n°: 54460664/2021 
Expedição: 22/11/2021, as 09:45:50 
Validade: 20/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PANIFICADORA BIACH LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.744.282/0001-66, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtOtst.jus.br  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa ni 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 
Razão Social: PANIFICADORA BIACH LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 

Endereço: 
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 - CENTRO - Chopinzinho / Paraná 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wvrw.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 25/11/2021 08:01 1 de 1 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, sediada 
na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139, Centro cidade de Chopinzinho —PR, telefone 
(046)3242-1238, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

PanifIc 
77 744 282/000' 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, sediada na 
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139, Centro cidade de Chopinzinho —PR, telefone 
(046)3242-1238, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

THALIA G 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 

i,aniticauoiu 
77 744 282/0001-66 
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PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 
77.744.282/0001-66, sediada na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139, Centro cidade 
de Chopinzinho —PR, telefone (046)3242-1238 , por intermédio de seu representante 
legal, abaixo assinado DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que 
se enquadra na situação de: ME, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

   

Panificadora  Bin!) L114 
77 744 282/0001-66 

(5:71 ---.'  THALI GABRIEL! CAPELLI 

 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 
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PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentraI2011@hotmail.com  

EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO — VI 

DECLARAÇÃO DE NA() PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 
ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 
8.666/93. 

A empresa PANIFICADORA BIACH LTDA CNPJ: 77.744.282/0001-66, sediada na 
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139, Centro cidade de Chopinzinho —PR, telefone 
(046)3242-1238, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 
técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 
(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção 
até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 
qualquer outra autoridade ligada a contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n°2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO n°93/2021, instaurada pelo 
Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos 
ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da 
Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 

Panificadora Biacn Lw 
77 744 282/0001-66 
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PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3120060499 

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4139 CENTRO CHOPINZINHO — PR 

CEP: 85560-000 TELEFONE: (046)3242-1238  

EMAIL:  panificadoracentraI2011@hotmail.com  

quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) 
nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 
do TCE/PR e  Art.  90, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

CPF: 112.616.959-50 

RG: 106143056 

SÓCIA- ADMINISTRADORA 

Panificadora Biacn Lto, 
77 744 282/0001-66  

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
l• Pai/Mãe Filho (a) - 
2* Avó/Avó Neto (a) Irma() (a) 
3' Bisavó/Bisavó Bisrt to (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casament nião Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) 

2• Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (a) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarerites consa uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1" Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2'  Pai/Mae do (a) 
Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 
irmão (a) 

3'  Avô (d) do ( a) 
Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (ayTio 
(a) 
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MOVEIS E UTENSILIOS R$9.087,90 O R$0.00 R$0.00 R$0.00 o RE 9.087,90 o 

MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS RS 131.065,39 13 R$0.00 R$0.00 RS 0.00 O RE 131.065,39 0  

(-) DEPRECIAÇOES DE 
MOVEIS E UTENSILIOS R$ 2.042.93 C R$ 0,00 R$ 908,79 R$ 908,79 C R$ 2.951.72 c 

(-) DEPRECIAÇÕES DE 
MAQUINAS,  EQUIP.  FER R$ 26.833.51 C RS 0.00 RS 6.553.27 R$ 6.553.27 C R$ 33.386.78 C 

SALARIOS E 
ORDENADOS A PAGAR R$4.923,52 RS 0.00 C R$2.430.63 R$7.354.15 C R$4.923.52 c 

PRO-LABORE A PAGAR RS 930,05 C R$ 1.045.00 RS 1.045,00 RS 0,00 D R$ 930.05 c 

INSS A RECOLHER R$706,89 C RS 1.014.60 R5874,52 R$140.08 D R$566,81 C 

FGTS A RECOLHER R5611,07 C R$ 1.393.15 R$ 1.350,77 R542,38 o R$568.69 c 

CAPITAL SOCIAL RS 10.200,00 C R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 D R$ 10.200,00 c 

RESERVA LEGAL RS 2.040.00 C RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 0 RS 2.040,00 C 

LUCROS ACUMULADOS R$291.841,73 D RS 0.00 RS 
294362.44  R$ 294.362,44 C RS 2.520,71 C 

(-) PREJUIZOS 
ACUMULADOS 

DEPRECIAÇÃO 

SALARIOS E 

R$ 18.311.97 

RS 0.00 

C 

D 

R$ 18.311.97 

RS 7.462.06 

R$0.00 

RS 7.462,06 

R$ 18.311.97 

R$ 0.00 

D 

D 

RS 0,00 c 

RS 0.00 D 

ORDENADOS R$73.238,92 D RS 6.541.37 R$79.780.29 R$73.238,92 C R$ 0,00 o 

13° SALARIO R$ 1.978,67 D R$ 4.206.69 R$ 6.185.36 RS 1.978,67 C RS 0,00 D 

FERIAS R54.292.12 D R5812.78 R$5.104,90 R$4.292,12 C R$ 0,00 D 

FGTS R57.132,20 D R$ 1.181.38 RS 8.313,58 R$7.132,20 C R$0.00 0 
ASSISTENCIA MEDICA E 
SOCIAL RS 130,00 D RS 0,00 RS 130,00 R$ 130.00 c RS 0,00 D 

MANUTENÇÃO E 
REPARO R$ 605,00 D R$ 0.00 R$ 605.00 RS 605.00 C RS 0.00 D 

SEGUROS RS 0,00 D R$ 1.319.95 RS 1.319,95 R$0,00 D 

PRÓ-LABORE RS 11.495.00 D R$ 1.045.00 R$ 12.540.00 N  RS 11R.4$95°,.(10 O  C R$ 0.00 o 

TAXAS DIVERSAS RE 513,41 D R$ 0.00 RE 513,41 RE 513,41 C RE 0,00 D 

ENERGIA ELETRICA RE 15.621,96 D R$ 952,96 RE 16.574.92 RE 15.621,96 C RS 0.00 o 

AGUA E ESGOTO R$7.109,89 D R$0.00 R57.109.89 R$7.109,89 c RS 0.00 D 
JUROS SOBRE 
EMPRESTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

R$ 3.194,40 D RE 1.547,73 RS 4.742,13 RE 3.194.40 C RE 0.00 D 

VENDA DE 
MERCADORIAS RE 557.576,52 C RE 659.348.23 RE 

101.771.71 RE 557.576,52 D R$ 0,00 c 

CUSTOS DAS 
MERCADORIAS RE 0.00 13 RE 395.680,94 RE R$0.00 O RS 0,00 0 
VENDIDAS 395.680,94 

RESULTADO DO 
EXERCICIO RE 0.00 D RE 660.008,21 RE 

860.008.21  RE 0,00 o RE 0,00 D 

SIMPLES NACIONAL A 
RECOLHER RE 6.328,85 C RE 6.328,85 R$ 5.992,77 R$ 336.08 o RE 5.992.77 C 

(-) SIMPLES NACIONAL RE 32.462.65 D RE 5.992.77 RE 38.455.42 RE 32.462,65 c RE 0,00 C 
CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL A RECOLHER RE 1.299.94 C RE 1.299.94 RS 0,00 RE 1.299,94  la  RS 0.00 C 

CAIXA GERAL RE 208.346,14  ID  RE 217.580,33 RE 
398.145.83 RS 180.565.50 C RE 27.780,64 0 

FORNECEDORES 
NACIONAIS RE 332.372.02 C RE 145.000,00 RE 53.732,66 RE 91.267.34 0 RE 241.104,68 c 

BONIFICAÇÃO RE 193,79 C RE 659.98 RE 466,19 RE 193,79 o RE 0.00 0 
LUCRO ACUMULADO 
DO EXERCICIO RE R$0,00 C R560.121,57 R560.121,57 0.00 13 R$0,00 C 

(-) PREJUIZO 
ACUMULADO DO RE 18.311.97 D RE 0.00 RE 18.311,97 RE 18.311.97 c R$0,00 C  
EXERCICIO 
MERCADORIAS PARA 
REVENDA RE 693.886,91 D RE 68.794.56 RE 

395.680.94 RE 326.886.38 c R$ 367.000.53 D 

MATERIA-PRIMA RE 1.099.33 D RE 0.00 RE 0.00 RE 0.00 0 RE 1.099,33 o 
DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL RE 618,79 D R$ 0,00 RE 618.79 RE 618,79 C RS 0,00 o  

SICREDI RE 3.832,04 D RE 13.167,09 RE 13.561,46 R$ 394,37 C RE 3.437,67 o 
APLICACAO BANCO DO 
BRASIL RE 2.400.00 D RE 15.724,76 RS 0,00 RE 15.724,76 o RE 18.124,76 o 

PREMIOS DE SEGUROS 
- PGTO ANTECIPADO RE 1.319,95 D RE 0.00 RE 1.319,95 RE 1.319,95 C RE 0.00 D 

AÇÕES SICOOB RE 5.045,42 D RE 0,00 RE 0.00 RE 0,00 I) RE 5.045.42 o 

AÇÕES SICREDI RE 4.534.77 D RE 0.00 RE 0.00 RE 0,00 o RE 4.534,77 0 
CLAUDIO  JOSE  CAPELLI 
- PF R$ 35.000,00 C RS 0.00 R$ 0,00  RE 0,00 13 RE 35.000.00 C 

BB  CAP.  GIRO  MIX  
PASEP084.217.689 RE 26.666.68 C R$ 26.666.68 RE 0,00 RE 26.666.68 D RE 0,00 C 

BB GIRO EMPRESA 
G84.217.986 RE 28.500.00 C RE 28.500.00 RE 0.00 RE 28.500,00 D RE 0,00 C 

BB GIRO EMPRESA 
084.218.279 RE 33.269,01 C RE 33.269,01 RE 0.00 RE 33.269.01 () RE 0.00 C 

AJUSTE DE EXERCICIO 
ANTERiOR RS 234.240,87 C RS 234.240.87 RE 0.00 RE 234.240,87 o RE 0.00 C 

BANCO SIC0013 RE 0,00 D RE 60,56 RE 60,56 RE 0.00 o RE 0,00 D 

DESPESAS GERAIS RE 26555 D R$ 0.00 RE 265.55 RE 265.55 c RE 0.00 0 
PROGER URBANO 
EMPRESARIAL RE 107.735.03 C RE 0,00 RE 0,00 RE 0,00 D RE 107.735,03 c 

DESPESA COM 
INTERNET RE 443.17 O RE 0.00 RE 443,17 RE 443.17 C R$ 0,00 o  

COMPRA DE  GAS  RE 13.270.20 D RE 0,00 RE 13.270,20 RE 13.270.20 c RE 0,00 D 

TAXAS FINANCEIRAS RE 1.019.01 D R$ 0,00 RE 1.019,01 RE 1.019.01 C RS 0.00 o 
EMPRESTIMO SICREDI 
N' CO0231267-7 RE 102.099.98 C RE 3.598.06 RE 1.498,08 RE 2.099,98 o RE 100.000,00 c 

EMPRESTIMO SICREDI 
NI* CO0231312-6 R$ 20 206.00 C RE 0.00 RE 49,65 RE 49,65 C RE 20.255,65 c 

APLICACAO SICREDI RS 800,00 D RE 200.00 RE 0,00 RE 200,00 D RE 1.000.00 D  
DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS 
DECIMO TERCEIRO A 

RS 282.87 D RE 0,00 RE 282.87 RE 282.87 c RE 0,00 D 

PAGAR  RE 1.919,75 D RE 2.117.55 RE 4.037.30 RS 1.919,75 C RE 0,00 c 

BANCO DO BRASIL RE 0.0C D RE 105.984.66 105.984.66E  RE 0,00 D RE 0.00 0 

'228 
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DISPONiVEL 

CAIXA 

R$ 17.439.91 

R$ 4.545,23 

R$ 31.218.31 

R$ 27.780,64 

CAIXA GERAL RS 4.545.23 R$ 27.780.64 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 12.694.68 R$ 3.437,67 

BANCO DO BRASIL RE 8567,48 R$ 0.00 

(-) BANCO SICOOB R$ (1.869.00) R$ 0.00 

SICREDI R$ 8196.20 R$ 3.437,67 

CLIENTES R$ 1.432.25 RS 0,00 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.432.25 RS 0.00 

CARTÃO DE CREDITO CABRAL 
VOUCHER  

R$ 81,40 R$ 0,00  

CARTAO DE CREDITO CIELO R$ 1.350,85 RS 0.00 

OUTROS CRÉDITOS RS 1.319,95 R$ 0,00 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 1.319.95 R$ 0.00 

PREMIOS  OE  SEGUROS - PGTO 
ANTECIPADO 

R$ 1.319,95 R$ 0.00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 11.980.19 RS 28.704.95 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS  REND.  
PREFIXADOS 

R$ 2400,00 RS 19.124,76 

APLICACAO BANCO DO BRASIL R52400.00 R$ 18.124,76 

APLICACAO SICREDI R$ 0,00 R$ 1.000,00  

/WOES  R$ 9.580,19 R$ 9.580,19 

AÇÕES SICOOB R$ 5.045,42 R$ 5.045,42 

AÇÕES SICREDI R$ 4.534,77 R$ 4.534,77 

ESTOQUE R$ 68.892,16 R$ 368.099.86 

MERCADORIAS. PRODUTOS E INSUMOS R$ 68.892.16 R$ 368.099.86 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 68.892,16 RS 367.000,53 

MATÉRIA-PRIMA RS 0,00 RS 1.099,33 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1 1 1 . 2 7 6 8 5 R$ 103.814,79 

IMOBILIZADO RS 111.276,85 R$ 103.814.79 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 9.087,90 R$ 9.087.90 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 9.087,90 R$ 9.087.90 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

R$ 131.065,39 R$ 131.065,39 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 131.065.39 R$ 131.065.39 

(-) (-(DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
.  EXAUS ACUMUL R$ (28.876,44) R$ (36.338,50) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MOVEIS E 
UTENSILIOS RS (2.042.93) R$ (2951.72) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUINAS.  
EQUIP  FER R$ (26.833,51) R$ (33.386,78) 

PASSIVO R$ 212.341,31 R$ 531.837,91 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 284.647.52 R$ 517.07720 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 238.006.93 R$ 282.990.88 

EMPRÉSTIMOS R$ 238.006,93 R$ 262.990.68 

CLAUDIO  JOSE  CAPELLI PF R$ 35.000.00 R$ 35.000,00 

SICOOB R$ 105,22 RS 080 

BB  CAP.  GIRO  MIX  PASEP084.217.689 RS 26.666.68 R$ 0,00 

BB GIRO EMPRESA 084.217.986 R$ 28.500,00 R$ 0,00 

PROGER URBANO EMPRESARIAL  Ft$  107.735,03 R$ 107.735.03 

BB GIRO EMPRESA 084.218.279 14540.000.00 R$ 0,00 

EMPRESTIMO SICREDI N C00231267-7 R$ 0.00 R$ 100.000.00 

EMPRESTIMO SICREDI W C00231312-6 RS 0.00 RE 20.255.65 

FORNECEDORES R$ 26.840,13 145241104.58 

FORNECEDORES R$ 26.840,13 R$ 241.104,68 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 26.840,13 R$ 241.104,68 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 6.602.44 R$ 5.992.77 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER R$ 6.602,44 R$ 5.992.77 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 145 5302,50 R$ 5.992,77 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER R$ 1.299.94 R$ 0.00 

OBRIGAÇOES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIARIA R$ 12.263,11 686.989,07 

OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL R$ 10.290.52 R$ 5.853.57 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR RS 8.514.08 R$ 4.923.52  

PRO-LABORE A PAGAR R$ 1.776,44 R$ 930.05 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 1 972,59 R$ 1.135,50 

INSS A RECOLHER R$ 1.019.24 R$ 566.81 

FGTS A RECOLHER R$ 953,35 RS 568,69 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 934,91 R$ 0,00 

SEGUROS R$ 934.91 R$ 0.00 

SEGUROS A PAGAR R$ 915,51 RS 0.00 

CIELO R$ 19.40 145 0,00 

(-(PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ (72.306.21) R$ 14.760,71 

CAPITAL SOCIAL RS 10.200,00 R$ 10.200,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.200,00 R$ 10.200,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 10.200.00 R$ 10.200.00 

RESERVAS R$ 209.335.52 R$ 2.040,00 

RESERVAS DE LUCROS R$ 209.335,52 RS 2.040.00 

(-) RESERVA DE LUCROS A REALIZAR R$ (22.500,00) R$ 0.00 

RESERVA ESPECIAL RS 229.795,52 R$ 0,00 

RESERVA LEGAL R$ 2.040,00 R$ 2.040,00 

22
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Saldo Anterior de Lucros Acumulados 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 
Reversao de Reservas 

  

0,00 
234.240,87 

0,00 
0,00  

  

Outros Recursos 
Outros Recursos 
Outros Recursos 
Outros Recursos 
Outros Recursos 

       

         

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

         

         

         

• 

Outros Recursos 
Lucro Liquido do Ano 
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 
(-)Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriores 

      

0,00 
60.121,57 

(-)291.841,73 
0,00 
0,00 

2.520,71 
0,00 
0,00 
0,00 

 0,00 
 0,00 

0,00 
2.520,71 

      

      

(-)Prejuizo Liquido do Ano 
TOTAL 
Transferências para Reservas 

   

   

   

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 
Parcela dos Lucros incorporados ao Capital 
Outras Destinaçóes 

     

     

     

     

TOTAL 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
Notas 

        

        

         

Código de Aglutinaofto das Contas de Património Liquido  

MIKADOS  
Histórico 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS kg) Sç.k,V 4  

Entidade: PANIFICADORA BIACH LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNP 77.744.282/0001-66 Número de Ordem do Livro: 41 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DE.3F.813.8C.B9.51.D4.74.A4.0F.B8.C1.71.A3.7C.52.35.FD.07.33-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



Entidade: PANIFICADORA BIACH LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 41 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 77.744.282/0001-66  

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

atei  
R$ (0,00) 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ 659.348,23 

R$ 659.348,23 

R$ (37.924,62) 

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (0,00) R$ (37.924,62) 

(-) CUSTOS R$ (0,00) R$ (20.072,28) 

(-) DEPRECIAÇÃO R$ (0,00) R$ (7.462,06) 

BONIFICAÇÃO R$ 0,00 R$ 659,98 

(-) COMPRA DE  GAS  R$ (0,00) R$ (13.270,20) 

RECEITA LÍQUIDA R$ (0,00) R$ 601.351,33 

(-) CMV R$ (0,00) R$ (395.680,94) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS R$ (0,00) R$ (395.680,94) 

LUCRO BRUTO R$ (0,00) R$ 205.670,39 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (144.221,31) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00) R$ (101.439,08) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (0,00) R$ (79.780,29) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (6.185,36) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (5.104,90) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (8.313,58) 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (0,00) R$ (130,00) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (0,00) R$ (605,00) 

(-) SEGUROS R$ (0,00) R$ (1.319,95) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (42.782,23) 

(-) PRÓ-LABORE R$ (0,00) R$ (12.540,00) 

• 
(-) TAXAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (513,41) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (16.574,92) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (7.109,89) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (282,87) 

(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS R$ (0,00) R$ (4.742,13) 

(-) TAXAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (1.019,01) 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (1.327,51) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (0,00) R$ (265,55) 

(-) DESPESAS COM COMBUSTÍVEL R$ (0,00) R$ (618,79) 

(-) DESPESA COM  INTERNET  R$ (0,00) R$ (443,17) 

RESULTADO OPERACIONAL R$ (0,00) R$ 60.121,57 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (0,00) R$ 60.121,57 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (0,00) R$ 60.121,57 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DE.3F.86.8C.B9.51.D4.74.A4.0F.B8.C1.71.A3.7C.52.35.FD.07.33-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



CPF/CNPJ 

77744282000166 

08483594960 

06636512989 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped Versão: 8.0.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 
i 41200145707 

 

CNPJ 

77.744.282/0001-66 

NOME EMPRESARIAL 

LPANIFICADORA BIACH LTDA 

  

IIPENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário 

 

PERIOD()  DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020  
NUMERO DO LIVRO 

41 

 

ATUREZA DO LIVRO 

ivro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

E.3F.813.8C.B9.51.D4.74.A4.0F.B8.C1.71.A3.7C.52.35.FD.07.33 

 

    

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO  

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Contador 

Contador/Contabilista Responsável 
Pelo Termo de Verificação para Fins 

de Substituição da ECO 

NOME  

PANIFICADORA BIACH 
LTDA:77744282000166 

GIANINE RESMINI 
KOEHLER:08483594960  

JULIO CESAR 
RESMINI:06636512989  

VALIDADE 

273794236072192761 22/12/2020 a 
6 22/12/2021 

273794235622639742 17/11/2020 a 
4 17/11/2021 

273794230897964381 16/06/2020 a 
16/06/2023  

litt:IMERO DO RECIBO: 

DE.3F.8B.8C.B9.51.D4.74.A4.0F.B8.C1 
.71.A3.7C.52.35.FD.07.33-8 

 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 20/09/2021 es 19:34:01 

7E.3D.8B.6C.33.136.63.40 
62.A6.66.00.5B.OB.FD.11 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PANIFICADORA BIACH LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 41 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 77.744.282/0001-66 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

11) 
Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Ntreza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 01/01/2020 

Data de término 31/12/2020 

PANIFICADORA BIACH LTDA 

41200145707 

77.744.282/0001-66 

41 

Livro Diário 

CHOPINZINHO 

12/11/1979 

31/12/2020 

56806 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

PANIFICADORA BIACH LTDA 

Livro Diário 

41 

56806 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DE.3F.813.8C.B9.51.D4.74.A4.0F.B8.C1.71.A3.7C.52.35.FD.07.33-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai —  Sped  

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



CNPJ: 77.744.282/0001-66 Inscrigão 
Estadual: 

31200604-99 

Nome Empresarial:  _IPA_  NIFICADORA BIACH LTDA_______ 

ENDEREÇO 

Logradourbd  AV  XV DE NOVEMBRO _ _ 
Número: 4139 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: CHOPINZINHO UF: IPR 

CEP: J 85.560-000 Telefone: (46)3242-1238  

E-mail:  NÃO CADASTRADO  

Cadastro CNI23 
Receita Federal 

IDENTIFICAÇÃO 
Cadastro atualizado até 

a data da consulta 

Data/Hora Host 
CELEPAR 
20/09/2021 - 11:51:58 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do  Parana  

Cadastro 
Centralizado de 
Contribuintes 

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 
1091102 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA 
DE PRODUCAO PROPRIA 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

4712100- COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 
5611203 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE 
SUCOS E SIMILARES 

Inicio das Atividades: 12/1979 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 12/1979 

Lsituação Cadastral: ATIVO - DESDE 12/1979 

• 
Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 

DO MES+2  

SPED  (EFD,  NF-e,  CT-e): Maiores informações dique aqui 
I  
, 

OBSERVAÇAO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
corno certidão de sua efetiva  existence  de fato e de direito, não são oponlveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributaria derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 

Acessar cadastro de outros Estados 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 

N° 001/1980 

NOME FANTASIA: PANIFICADORA BOM DIA 

RAZÃO SOCIAL.: PANIFICADORA BIACH LTDA 

CNPJ/CPF • 77.744.282/0001-66 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11072-8 

NOMERO DO CADASTRO.: 258-0 

(CNAE) - ATIVIDADE PRINCIPAL 
5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES 

(CNAE) - ATIVIDADES SECUNDARIAS 
5611203 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 
1091102 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIAS E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA 
4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODU 
4729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
4721101 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO  PEORIA  

ENDEREÇO:  AV  XV DE NOVEMBRO 
CENTRO  

 

NR: 4139 
- 85560-000 

LOCAL E DATA: CHOPINZINHO, 20 DE SETEMBRO DE 2021 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:  LETS  MUNICIPAIS 2493/2009 E 2740/2010 -  COD.:  CPN 
A VALIDADE DESTE ALVARÁ ESTA CONDICIONADA A VALIDADE DO CERTIFICADO DE 
VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS. 

SEGUNDA VIA DE ALVARÁ, EMITIDA ELETRÔNICAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL DO CIDADÃO DO 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - FR. A ACEITAÇÃO DESTE DOCUMENTO ESTA CONDICIONADA 
A VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NO  SITE  DO MUNICÍPIO. 
<http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/> - SERVIÇOS ONLINE/ARCIDADAO. 

ANO DA CERTIDÃO • 2021 
NÚMERO DA CERTIDÃO • 6951 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 454413619454413 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito Municipal 

Luciani 1. t ro Cenci 
Secr aria de  Finanças 

OBSERVAÇÕES: Sempre que houver alteraçio que modifique a categoria do estabelecimento, nome da firma. ou mu-
dança de local, o licenciado deverá apresentar este titulo para efeito de registro. Este alvará é pessoal e intransferível e 
deverá ser colocado obrigatoriamente em local bem visível do estabelecimento_ E valido exclusivamente para o(s) 
ramo(s) de atividade acima especificado(s). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 01/11/2021 13:41:07 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PANIFICADORA BIACH LTDA 
CNPJ: 77.744.282/0001-66 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



Pregão Eletrônico 

987503.932021 .42609 .4271 .2305574  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00093/2021 (SRP) 

As 09:00 horas do dia 02 de dezembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Drgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 18/2021 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 176/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00093/2021. Modo de 
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Registro de Pregos Para Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios - Lanches 
Prontos para o Município de Chopinzinho.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Biscoito 
Descrição Complementar: Biscoito Sabor: Doce , Características Adicionais: Com Recheio De  Mousse  Limão , 
Tipo: Bolacha , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 209 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,7900 e a quantidade de 209 
Quilograma . 

Item: 2 
Descrição: Café 
Descrição Complementar: Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Suave , Tipo: Tradicional 
Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 18 Meses , Característica Adicional:  Blend  Arábica E Conilon , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 482 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 8,3000 e a quantidade de 482 Unidade. 

Item: 3 
Descrição: Chá alimentação 
Descrição Complementar: Chá Alimentação Tipo: Chá Preto , Uso: Alimentício , Sabor: Diversos Sabores 
Apresentação: Garrafa 1,5 Litros , Características Adicionais: Ice  Tea  , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 602 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 7,2500 e a quantidade de 602 
Unidade. 

Item: 4 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Coxinha , Aplicação: Alimentação , Sabor: Frango E Catupiry 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 410 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 28,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 27,4300 e a quantidade de 410 
Quilograma . 



Item: 5 
Descrição: Bolo Alimentício 
Descrição Complementar: Bolo Alimentício Sabor: Cuca , Tipo: Com Recheio , Peso: 500 G, Características 
Adicionais: Embalagem Individual , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 350 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 17,8000 e a quantidade de 350 
Quilograma . 

Item: 6 
Descrição: Bolo Alimentício 
Descrição Complementar: Bolo Alimentício Sabor: Cuca , Tipo: Com Recheio , Peso: 500 G, Características 
Adicionais: Embalagem Individual , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 227 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 17,8500 e a quantidade de 227 
Quilograma . 

Item: 7 
Descrição: Salgados Diversos 
Descrição Complementar: Tipo: Empadão 0, Apresentação: Frito 0, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 233 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 34,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 33,8000 e a quantidade de 233 
Quilograma . 

Item: 8 
Descrição: Doce confeitado 
Descrição Complementar: Doce Confeitado Tipo: Brigadeiro , Peso: 2.570 G, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 206 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 47,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 46,8000 e a quantidade de 206 
Quilograma . 

Item: 9 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 346 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,9000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 27,3000 e a quantidade de 346 
Quilograma . 

Item: 10 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 210 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,8800 e a quantidade de 210 
Quilograma . 

Item: 11 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 



Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 195 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,9900 e a quantidade de 195 
Quilograma . 

Item: 12 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 110 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 16,9000 e a quantidade de 110 
Quilograma . 

Item: 13 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 426 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,4000 e a quantidade de 426 
Quilograma . 

Item: 14 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 320 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 37,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LOA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 36,9000 e a quantidade de 320 
Quilograma . 

Item: 15 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 363 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 32,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LOA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 30,9000 e a quantidade de 363 
Quilograma . 

Item: 16 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 373 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 34,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 33,9000 e a quantidade de 373 
Quilograma . 

Item: 17 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 446 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 31,9000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 



Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 29,8000 e a quantidade de 446 
Quilograma. 

Item: 18 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 408 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 34,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 33,8000 e a quantidade de 408 
Quilograma . 

Item: 19 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 335 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 34,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 33,8500 e a quantidade de 335 
Quilograma. 

Item: 20 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 358 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 28,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 27,8000 e a quantidade de 358 
Quilograma . 

Item: 21 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 379 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 28,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 28,3500 e a quantidade de 379 
Quilograma . 

Item: 22 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 373 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 27,7500 e a quantidade de 373 
Quilograma . 

Item: 23 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 139 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 22,9500 e a quantidade de 139 
Quilograma . 

Item: 24 
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Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 15,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 14,8500 e a quantidade de 50 
Quilograma . 

Item: 25 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 318 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 28,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 27,8500 e a quantidade de 318 
Quilograma . 

Item: 26 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 7,9500 e a quantidade de 30 
Quilograma . 

Item: 27 
Descrição: Suco 
Descrição Complementar: Apresentação: Liquido 0, Sabor: Goiaba 0, Tipo: Natural 0, Características Adicionais: 
Concentrado, Rendimento Mínimo, 1 Parte De Suco- 0, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 284 Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 L 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 9,4500 e a quantidade de 284 
Caixa 1,00 L . 

Item: 28 
Descrição: Suco 
Descrição Complementar: Tipo: Natural 0, Características Adicionais: Concentrado, Rendimento  Minim,  1 Parte 
De Suco- 0, Apresentação: Liquido 0, Sabor: Goiaba 0, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 950 Unidade de fornecimento: Caixa 200,00 ML 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 2,9300 e a quantidade de 950 Caixa 
200,00 ML. 

Item: 29 
Descrição: Suco 
Descrição Complementar: Tipo: Natural 0, Características Adicionais: Concentrado, Rendimento Mínimo, 1 Parte 
De Suco- 0, Apresentação: Liquido 0, Sabor: Goiaba 0, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 848 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 8,3500 e a quantidade de 848 Litro. 

Item: 30 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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. Quantidade: 173 
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,5000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: -  

Unidade de fornecimento: Quilograma 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,7000 e a quantidade 
Quilograma . 

Item: 31 
Descrição: Salgados diversos 
Descrição Complementar: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

de 173 

Quantidade: 193 Unidade de fornecimento: Quilograma 
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: PANIFICADORA BIACH LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,7500 e a quantidade 
Quilograma . 

Histórico 

Item: 1 - Biscoito 

de 193  

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNP3/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 209 R$ 17,0000 R$ 3.553,0000 25/11/2021 
BIACH LTDA 11:38:13 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Biscoito Sabor: Doce , Características Adicionais: Com 
Recheio De  Mousse  Limão , Tipo: Bolacha , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, maisena, polvilho, 
manteiga. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 18,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 17,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 16,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09: 02 :14: 720 

R$ 16,8900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:04:39:040 

R$ 16,8000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:12:17:120 

R$ 16,7900  77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:13:14:600 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Sim 209 R$ 18,0000 R$ 3.762,0000 01/12/2021 
13:16:35 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo -  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:10 

02/12/2021 
09:21:36 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:21:36 apresentaram lance entre R$ 16,7900 e R$ 16,8000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH 
09:56:13 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

02/12/2021 
09:26:37 

02/12/2021 
09:26:37 
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Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

11:01:58 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:07:21 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 16,7900. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:05 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Café 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor Global 
Unit.  

Data/Hora 
Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 482 R$ 8,4000 R$ 4.048,8000 25/11/2021 
11:38:13 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Café Apresentação: Torrado Moido , Intensidade: Suave , 
Tipo: Tradicional , Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 18 Meses , Característica Adicional:  
Blend  Arábica E Conilon , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA COMERCIO Sim Sim 
DE ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Cafe  preto passado pronto para o consumo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI33/CPF Data/Hora Registro 

R$ 8,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 8,4000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 8,3500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:02:36:187 

R$ 8,3400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:04:51:193 

R$ 8,3300 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:13:38:570 

R$ 8,3000  77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:17:07:917 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

482 R$ 8,5000 R$ 4.097,0000 01/12/2021 
13:16:35 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:11 

02/12/2021 
09:16:29 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:16:29 apresentaram lance entre R$ 8,3300 e R$ 8,3500. 

02/12/2021 
09:21:30 

02/12/2021 
09:21:30 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:56:22 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:02:16 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:07:32 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 8,3000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA 
11:15:05 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Chá alimentação 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
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77.744.282/0001-66 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

PANIFICADORA Sim Sim 
BIACH LTDA  

Valor Quantidade Valor Global Data/Hora  
Unit. Registro 

602 R$ 7,4000 R$ 4.454,8000 25/11/2021 
11:38:13 

Fornecedor 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chá Alimentação Tipo: Chá Preto , Uso: Alimentício , Sabor: 
Diversos Sabores , Apresentação: Garrafa 1,5 Litros, Características Adicionais: Ice  Tea  , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA COMERCIO Sim Sim 602 R$ 7,5000 R$ 4.515,0000 01/12/2021 
DE ALIMENTOS 13:16:36 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chá pronto para o consumo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 7,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 7,4000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 7,3500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:03:01:207 

R$ 7,3400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:04:56:580 

R$ 7,3300 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:13:43:043 

R$ 7,3000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:14:55:573 

R$ 7,2500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:19:22:983 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento etapa 
fechada 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:12 

02/12/2021 
09:18:20 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:18:20 apresentaram lance entre R$ 7,3000 e R$ 7,3300. 

02/12/2021 
09:23:21 

02/12/2021 
09:23:21 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:56:30 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:54:40 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:11:00 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 7,2500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor Global 
Unit.  

Data/Hora 
Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 410 R$ 27,5000 R$ 11.275,0000 25/11/2021 
11:38:13 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Coxinha , Aplicação: Alimentação , 
Sabor: Frango E Catupiry,  , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA 
COMERCIO DE 

Sim Sim 410 R$ 28,0000 R$ 11.480,0000 01/12/2021 
13:16:36 



Valor do Lance 

R$ 28,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 

R$ 27,5000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 

R$ 27,4500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 

R$ 27,4400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 

R$ 27,4300  77.744.282/0001-66 02/12/2021 

CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

09:00:09:303 

09:00:09:303 

09:03:35:297 

09:05:01:450 

09:13:49:450  

Data/Hora 
Registro 

25/11/2021 
11:38:13 

ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Coxinha de frango. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

f_;647"  

Mao  existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

02/12/2021 Item aberto. 
09:00:13 

02/12/2021 
09:20:43 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:20:43 apresentaram lance entre R$ 27,4300 e R$ 27,4500. 

02/12/2021 
09:25:44 

02/12/2021 
09:25:44 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:56:37 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:07:51 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 27,4300. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:05 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:26:05 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Bolo Alimentício 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor Global 
Unit.  

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 350 R$ 18,0000 R$ 6.300,0000 

12.395.037/0001-45 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bolo Alimentício Sabor: Cuca , Tipo: Com Recheio , Peso: 
500 G, Características Adicionais: Embalagem Individual , 
Porte da empresa: ME/EPP 

LGA 350 R$ 18,5000 R$ 6.475,0000 01/12/2021 
COMERCIO DE 13:16:36 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cuca com recheio variado: goiabada, doce de leite, 
chocolate, coco, limão, creme de baunilha, abacaxi, groselha. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim Sim 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 18,5000 12.395.037/0001-45 

R$ 18,0000 77.744.282/0001-66  

Data/Hora Registro 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:00:09:303 



‘. • 
R$ 17,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:03:59:003 

R$ 17,9400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:05:10:200 

R$ 17,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:11:48:417 

R$ 17,8900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:12:39:263 

R$ 17,8800 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:14:02:357 

R$ 17,8000  77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:18:33:363  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:13 

02/12/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:18:15 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:18:15 apresentaram lance entre R$ 17,8800 e R$ 17,9000. 

02/12/2021 
09:23:16 

02/12/2021 
09:23:16 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:56:54 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:08:15 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 17,8000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:05 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:26:17 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Bolo Alimentício 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 227 R$ 18,0000 R$ 4.086,0000 25/11/2021 
BIACH LTDA 11:38:13 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bolo Alimentício Sabor: Cuca , Tipo: Com Recheio , Peso: 
500 G, Características Adicionais: Embalagem Individual , 
Porte da empresa: ME/EPP 

COMERCIO DE 13:16:36 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, 
maçã 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 18,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 18,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 17,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:04:31:650 

R$ 17,9400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:05:16:863 

R$ 17,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:10:39:193 

R$ 17,8500  12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:26:21:567 

Eventos do Item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

12.395.037/0001-45 LGA 227 R$ 18,5000 R$ 4.199,5000 01/12/2021 Sim Sim 



24'd 
Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:14 

02/12/2021 
09:22:35 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:22:35 apresentaram lance entre R$ 17,9000 e R$ 17,9400. 

02/12/2021 Item encerrado. 
09:27:36 

02/12/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:27:36 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:57:06 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:54:51 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:11:08 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 17,8500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 7 - Salgados Diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNI2)/CPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit.  

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 233 R$ 34,0000 R$ 7.922,0000 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tipo: Empadão 0, Apresentação: Frito 0, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 233 R$ 34,5000 R$ 8.038,5000 01/12/2021 
COMERCIO DE 13:16:36 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Cupcake,  sabor variado. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 34,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 34,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 33,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:04: 53: 720 

R$ 33,9400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:05:21:897 

R$ 33,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:15:09:143 

R$ 33,8000  12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:16:46:920 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

25/11/2021 
11:38:13 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo -  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:15 

02/12/2021 
09:16:27 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:16:27 apresentaram lance entre R$ 33,9000 e R$ 33,9400. 

02/12/2021 
09:21:28 

02/12/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:21:28 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOSV 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 



Convocação anexo 

e Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

09:57:13 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:55:02 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:11:18 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 33,8000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - Doce confeitado 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNPJ/CPF Fornecedor 
Equiparada Quantidade Valor Global 

ME/EPP 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Doce Confeitado Tipo: Brigadeiro , Peso: 2.570 G, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 206 R$ 47,5000 R$ 9.785,0000 01/12/2021 
COMERCIO DE 13:16:36 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, 
moranguinho, limãozinho, docinho de nozes. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 47,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 47,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 46,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:05:11:147 

R$ 46,9400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:05:26:490 

R$ 46,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:15:18:103 

R$ 46,8000  12.395.037/0001-45 02/12/2021 09: 26: 33:340 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Valor 
Unit. 

Data! Hora 
Registro 

206 R$ 47,0000 R$ 9.682,0000 25/11/2021 
11:38:13 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:16 

02/12/2021 
09:21:57 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:21:57 apresentaram lance entre R$ 46,9000 e R$ 46,9400. 

02/12/2021 
09:26:58 

02/12/2021 
09:26:58 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:57:21 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:55:14 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:11:30 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 46,8000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - Salgados diversos 



Valor Global Data/Hora  
Registro 

Valor 
Unit. 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade  Valor Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 346 R$ 28,5000 R$ 9.861,0000 25/11/2021 
BIACH LTDA 11:38:13 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Enroladinho de salsicha assado. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 29,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 28,5000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 27,4500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09: 05:44 :750 

R$ 27,4400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:06:01:837 

R$ 27,3500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:18:09:793 

R$ 27,3000  12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:26:43:147 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Sim 346 R$ 29,9000 R$ 10.345,4000 01/12/2021 
13:16:36 

Eventos do Item 

Evento Data 

02/12/2021 
09:00:17 

02/12/2021 
09:24:17 

 

Observações 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:24:17 apresentaram lance entre R$ 27,3500 e R$ 27,4400. 

02/12/2021 Item encerrado. 
09:29:18 

02/12/2021 
09:29:18 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:57:26 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:55:34 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:11:41 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 27,3000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 

210 R$ 17,0000 R$ 3.570,0000 25/11/2021 
11:38:13  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frit\  , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 210 R$ 18,0000 R$ 3.780,0000 01/12/ 



COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grostoli doce folhado (massa fina). 
Porte da empresa: ME/EPP 

13:16:36  

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 18,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 17,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 16,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:06:01:003 

R$ 16,9000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:09:12:570 

R$ 16,8900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:14:32:847 

R$ 16,8800  77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:27:51:933 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Data 

02/12/2021 
09:00:17 

02/12/2021 
09:24:31 

02/12/2021 
09:24:31 

02/12/2021 
09:29:32 

02/12/2021 
09:29:32 

02/12/2021 
09:57:32 

02/12/2021 
11:08:29 

02/12/2021 
11:15:05 

02/12/2021 
11:26:27  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 16,8900 e R$ 16,9500. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
CNRWCPF: 77.744.282/0001-66. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
CNRI/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 16,8800. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA 
CNP)/CPF: 77.744.282/0001-66 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

• 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) • 

CNPl/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor 
Valor Global 

Unit.  
Data/Hora 
Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 195 R$ 17,0000 R$ 3.315,0000 25/11/2021 
11:45:45 

12.395.037/0001-45  

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito 
Porte da empresa: ME/EPP 

LGA Sim Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grostoli salgado folhado (massa fina). 
Porte da empresa: ME/EPP 

195 R$ 18,0000 R$ 3.510,0000 01/12/2021 
13:26:18 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP)/CPF 

R$ 18,0000 12.395.037/0001-45 

R$ 17,0000 77.744.282/0001-66 

Data/Hora Registro 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:00:09:303 



Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

R$ 17,0000 R$ 1.870,0000 25/11/2021 
11:45:45 

R$ 16,9900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:14:40:667 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:18 

02/12/2021 
09:21:35 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:21:35 apresentaram lance entre R$ 16,9900 e R$ 18,0000. 

02/12/2021 
09:26:36 

02/12/2021 
09:26:36 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:57:36 CNP.1/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:08:44 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 16,9900. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:05 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:26:37 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo - • Convocação anexo 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

• 

Item: 12 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 110 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: loelhinho assado 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 18,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 17,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 16,9900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:14:46:900 

R$ 16,9000  12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:17:04:343 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

110 R$ 18,0000 R$ 1.980,0000 01/12/2021 
13:26:18 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa  

Data 

02/12/2021 
09:00:19 

02/12/2021 
09:16:44 

02/12/2021 
09:16:44 

02/12/2021 
09:21:45 

02/12/2021 Encerrada etapa fechada do item. 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 16,9900 e R$ 18,0000. 

Item encerrado. 



Data/Hora 
Registro 

R$ 10.011,0000 25/11/2021 
11:45:45 

Valor Global 

fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

09:21:45 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:57:43 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:55:44 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:11:49 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 16,9000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 13 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP ã Valor CNP3/CPF Fornecedor Equiparada DeclaraçPo Quantidade 
ME/EP - 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 426 

Unit.  

R$ 23,5000 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 426 R$ 24,0000 R$ 10.224,0000 01/12/2021 
COMERCIO DE 13:26:18 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Massa de bolo, sabor variado: chocolate, cenoura, fubá, 
laranja, manteiga, banana, toalha felpuda. Com  cobertura simples e sem recheio. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 24,0000 

R$ 23,5000 

R$ 23,4900 

R$ 23,4000  

CNIWCPF 

12.395.037/0001-45 

77.744.282/0001-66 

77.744.282/0001-66 

77.744.282/0001-66 

Data! Hora Registro 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:14:53:187 

02/12/2021 09:17:53:033 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:20 

02/12/2021 
09:17:36 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:17:36 apresentaram lance entre R$ 23,4900 e R$ 24,0000. 

02/12/2021 
09:22:37 

02/12/2021 
09:22:37 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:57:49 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:08:55 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 23,4000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:05 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:26:47 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 14 - Salgados diversos 



2s4  
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade  Valor 
Equiparada ME/EPP Unit.  

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 320 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão, Apresentação: Frito, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, creme 
de baunilha. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

R$ 37,0000 R$ 11.840,0000 25/11/2021 
11:45:45 

320 R$ 37,5000 R$ 12.000,0000 01/12/2021 
13:26:18 

Valor do Lance CNIWCPF 

R$ 37,5000 12.395.037/0001-45 

R$ 37,0000 77.744.282/0001-66 

R$ 36,9900 77.744.282/0001-66 

R$ 36,9000  12.395.037/0001-45 

Data/Hora Registro 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:14:58:540 

02/12/2021 09:18:34:457 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

02/12/2021 
09:00:21 

02/12/2021 
09:17:06 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:17:06 apresentaram lance entre R$ 36,9900 e R$ 37,5000. 

02/12/2021 
09:22:07 

02/12/2021 
09:22:07 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:57:57 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:55:53 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:11:57 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 36,9000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 15 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 
BIACH LTDA  

Valor Data/Hora Quantidade Valor Global  
Unit. Registro 

363 R$ 31,0000 R$ 11.253,0000 25/11/2021 
11:45:45 

CNPVCPF Fornecedor 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão, Apresentação: Frito, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

363 R$ 32,0000 R$ 11.616,0000 01/12/2021 
13:26:18 



Valor do Lance CNI23/CPF 

R$ 34,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 

R$ 34,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 

R$ 33,9000  77.744.282/0001-66 02/12/2021 

Data/Hora Registro 

09:00:09:303 

09:00:09:303 

09:28:24:423 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA  CAFE  
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini empada sabor variado: frango, carne moida. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPl/CPF Data/Hora Registro 

R$ 32,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 31,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 30,9000  12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:17:27:960 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

2  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data 

02/12/2021 
09:00:21 

02/12/2021 
09:17:24 

02/12/2021 
09:17:24 

02/12/2021 
09:22:25 

02/12/2021 
09:22:25 

02/12/2021 
09:58:03 

02/12/2021 
10:56:04 

02/12/2021 
11:12:07 

02/12/2021 
11:15 :06  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 31,0000 e R$ 32,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI, CNP.1/CPF: 12.395.037/0001-45. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI, CNI3J/CPF: 12.395.037/0001-45. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
CNP.I/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 30,9000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 16 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP  
Equiparada 

Declaração Valor Data/Hora Quantidade Valor Global 
ME/EPP Unit. Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 373 R$ 34,0000 R$ 12.682,0000 25/11/2021 
BIACH LTDA 11:45:45 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 373 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini kibe frito. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

R$ 34,5000 R$ 12.868,5000 01/12/2021 
13:26:18 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data  Observações 



Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

02/12/2021 Item aberto. 
09:00:22 

02/12/2021 
09:24:57 

25 6 

Encerrada etapa aberta do item. 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

Valor 
Unit. 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:24:57 apresentaram lance entre R$ 34,0000 e R$ 34,5000. 

02/12/2021 
09:29:58 

02/12/2021 
09:29:58 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:58:11 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:09:07 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 33,9000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA 
11:15:05 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:26:58 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 17 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade 
Equiparada ME/EPP 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini pão de queijo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI2J/CPF Data/Hora Registro 

R$ 31,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 31,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 29,9900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:15:12:937 

R$ 29,8000  77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:20:26:223 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Sim 446 R$ 31,0000 R$ 13.826,0000 25/11/2021 
11:45:45  

Sim Sim 446 R$ 31,9000 R$ 14.227,4000 01/12/2021 
13:26:18 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta  

Data 

02/12/2021 
09:00:22 

02/12/2021 
09:19:21 

02/12/2021 
09:19:21 

02/12/2021 
09:24:22 

02/12/2021 
09:24:22 

02/12/2021 
09:58:17 

02/12/2021 
11:09:16  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 29,9900 e R$ 31,9000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 29,8000. 



11, Habilitação de 02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA  MACH  LTDA - 
fornecedor 11:15:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

Encerramento do prazo - 02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
Convocação anexo 11:27:12 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 18 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 408 R$ 34,0000 R$ 13.872,0000 25/11/2021 
BIACH LTDA 11:45:45 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
moida 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPVCPF 

R$ 34,5000 12.395.037/0001-45 

R$ 34,0000 77.744.282/0001-66 

R$ 33,9900 77.744.282/0001-66 

R$ 33,9000 12.395.037/0001-45 

R$ 33,8000 12.395.037/0001-45 

Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne 

Data/Hora Registro 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:15:18:057 

02/12/2021 09:17:37:093 

02/12/2021 09:20:48:013 

Sim 408 R$ 34,5000 R$ 14.076,0000 01/12/2021 
13:26:18 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data 

02/12/2021 
09:00:23 

02/12/2021 
09:20:10 

02/12/2021 
09:20:10 

02/12/2021 
09:25:11 

02/12/2021 
09:25:11 

02/12/2021 
09:58:27 

02/12/2021 
10:56:21 

02/12/2021 
11:12:19 

02/12/2021 
11:15:06  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 33,9000 e R$ 33,9900. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 33,8000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 19 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
CNI2J/CPF Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP Unit.  
Data/149ra Valor Global  
Registo 
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77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim 

BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão, Apresentação: Frito, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, 
napolitana, presunto e queijo,  etc  
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNIWCPF Data/Hora Registro 

R$ 34,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 34,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 33,9900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:15:23:473 

R$ 33,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:15:32:233 

R$ 33,8500  12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:18:53:903 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Sim 335 R$ 34,0000 R$ 11.390,0000 25/11/2021 
11:45:45 

335 R$ 34,5000 R$ 11.557,5000 01/12/2021 
13:26:18 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

02/12/2021 Item aberto. 
09:00:24 

02/12/2021 
09:18:15 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:18:15 apresentaram lance entre R$ 33,9000 e R$ 33,9900. 

02/12/2021 
09:23:16 

02/12/2021 
09:23:16 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:58:34 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:56:52 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:12:37 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 33,8500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 20 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade ME/EPP  
Valor Valor Global 
Unit.  Registro  

Data/Hora 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 358 R$ 28,0000 R$ 10.024,0000 25/11/2021 
11:45:45 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão, Apresentação: Frito, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 

Sim 358 R$ 28,0000 R$ 10.024,0000 01/12/2021 
13:26:18 



Data/Hora 
Registro 

25/11/2021 
11:53:20 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 28,5000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 

R$ 28,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 

R$ 28,4000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 

R$ 28,4500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 

R$ 28,3500  77.744.282/0001-66 02/12/2021 

Data/Hora Registro 

09:00:09:303 

09:00:09:303 

09:23:08:003 

09:23:56:340 

09:42:45:247 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini risoles  corn  recheio variado: carne, pizza ou frango. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 28,0000 77.744.232/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 28,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 27,8000  77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:20:49:397 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

2  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo  

Data 

02/12/2021 
09:00:24 

02/12/2021 
09:18:33 

02/12/2021 
09:18:33 

02/12/2021 
09:23:34 

02/12/2021 
09:23:34 

02/12/2021 
09:58:42 

02/12/2021 
11:09:29 

02/12/2021 
11:15:06 

02/12/2021 
11:27:22  

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance no valor de R$ 28,0000. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 27,8000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 21 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração 
Quantidade 

ME/EPP  
Valor Valor Global 
Unit.  

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 379 R$ 28,5000 R$ 10.801,5000 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: mini sanduiche, recheado com frios. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Sim Sim 379 R$ 28,5000 R$ 10.801,5000 01/12/2021 
13:33:34 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Data 

02/12/2021 Item aberto. 

Observações 



09:21:28 

02/12/2021 
09:41:07 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:41:07 apresentaram lance entre R$ 28,4000 e R$ 28,4500. 

02/12/2021 
09:46:08 

02/12/2021 
09:46:08 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:58:55 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:09:37 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 28,3500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:27:36 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 22 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNIWCPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 373 R$ 28,0000 R$ 10.444,0000 25/11/2021 
BIACH LTDA 11:53:20 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão, Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 373 R$ 29,0000 R$ 10.817,0000 01/12/2021 
COMERCIO DE 13:33:34 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini sonho com recheio: goiabada, doce de leite, chocolate, 
creme de baunilha. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 29,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 28,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 27,8000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:23:29:323 

R$ 27,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:24:08:397 

R$ 27,7900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:42:31:960 

R$ 27,7500 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:44:07:650 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

02/12/2021 
09:21:30 

02/12/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:43:23 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:43:23 apresentaram lance entre R$ 27,7900 e R$ 27,9500. 

02/12/2021 
09:48:24 

02/12/2021 
09:48:24 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:59:08 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 



6; 
1(  Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:09:46 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 27,7500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

- 02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:27:46 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 23 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP ã Valor Data/Hora CNP3/CPF Fornecedor Equiparada Declara Quantidade Valor Global 
ME/EP

ç
P

o  
Unit. Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 139 R$ 23,0000 R$ 3.197,0000 25/11/2021 
BIACH LTDA 11:53:20 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palito salgado. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 24,0000 

R$ 23,0000 

R$ 22,9900 

R$ 22,9500  

CNI33/CPF 

12.395.037/0001-45 

77.744.282/0001-66 

77.744.282/0001-66 

12.395.037/0001-45 

Data/Hora Registro 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:23:42:787 

02/12/2021 09:24:15:233 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

139 R$ 24,0000 R$ 3.336,0000 01/12/2021 
13:33:34 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

02/12/2021 Item aberto. 
09:21:45 

02/12/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:37:29 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:37:29 apresentaram lance entre R$ 22,9500 e R$ 22,9900. 

02/12/2021 Item encerrado. 
09:42:30 

02/12/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:42:30 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:59:14 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:57:03 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:12:46 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 22,9500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 24 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
Equiparada ME/EPP Unit.  

CNP)/CPF Fornecedor Quantidade Valor 
Global 



26,, 
Sim 50 R$ 15,0000 R$ 750,0000 25/11/2021 „ 

11:53:20 ( 
77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim 

BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão, Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA COMERCIO Sim Sim 
DE ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pão bisnaguinha 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 15,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 15,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 14,9000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:23:53:113 

R$ 14,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:24:21:797 

R$ 14,8500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:27:12:433 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

50 R$ 15,0000 R$ 750,0000 01/12/2021 
13:33:34 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

02/12/2021 
09:22:07 

02/12/2021 
09:41:27 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:41:27 apresentaram lance entre R$ 14,8500 e R$ 14,9000. 

02/12/2021 
09:46:28 

02/12/2021 
09:46:28 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:59:21 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:57:13 ALIMENTOS EIRELI, CNRI/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:12:54 CNRI/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 14,8500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNP.)/CPF: 12.395.037/0001-45 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 25 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP alo CNI2 Declaração V 
Equiparada Unit  

J/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
ME/EPP .

r 
 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 318 R$ 28,0000 R$ 8.904,0000 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pastelzinho de vento, recheio de carne moída 
Porte da empresa: ME/EPP 

Data/Hora 
Registro 

25/11/2021 
11:53:20 

318 R$ 28,0000 R$ 8.904,0000 01/12/2021 
13:33:34 



CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor 
Unit. Global 

77.744.282/0001-66  PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 30 R$ 8,0000 R$ 240,0000 

Data/Hora 
Registro 

25/11/2021 
11:53:20 

Valor do Lance CNI2)/CPF 

R$ 8,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 

R$ 8,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 

R$ 7,9900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 

R$ 7,9500  12.395.037/0001-45 02/12/2021 

Data/Hora Registro 

09:00:09:303 

09:00:09:303 

09:24:15:670 

09:24:35:103 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 28,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 28,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

RS 27,9000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:24:01:610 

R$ 27,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:24:27:803 

R$ 27,8900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:41:09:047 

R$ 27,8800 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:42 :15: 217 

R$ 27,8500  77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:43:49:863 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Início  la  etapa fechada 

Encerramento etapa 
fechada 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

02/12/2021 
09:22:25 

02/12/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:43:08 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:43:08 apresentaram lance entre R$ 27,8800 e R$ 27,9500. 

02/12/2021 Encerrada etapa fechada do item. 
09:48:09 

02/12/2021 
09:48:09 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:59:28 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:09:54 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 27,8500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:28:00 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 26 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA COMERCIO Sim Sim 
DE ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( maçã, banana, 
laranja, mamão e outras). 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

30 R$ 8,5000 R$ 255,0000 01/12/2021 
13:33:34 

Eventos do Item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 



26;  
Data Observações 

02/12/2021 Item aberto. 
09:22:37 

02/12/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:46:34 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:46:34 apresentaram lance entre R$ 7,9500 e R$ 7,9900. 

02/12/2021 Item encerrado. 
09:51:35 

02/12/2021 
09:51:35 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:59:35 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 
10:57:25 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:13:04 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 7,9500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 27 - Suco 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor Global 
Unit.  

Data/Hora 
Registro 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 284 R$ 9,5000 R$ 2.698,0000 25/11/2021 
11:53:20  

Marca: sarandi 
Fabricante: sarandi 
Modelo / Versão: sarandi 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Apresentação: Liquido 0, Sabor: Goiaba 0, Tipo: Natural 0, 
Características Adicionais: Concentrado, Rendimento  Minim:),  1 Parte De Suco- 0, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA COMERCIO Sim Sim 
DE ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DEUCIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance ChIP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 9,5000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 9,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 9,4900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:24:25:057 

R$ 9,4500  12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:24:50:800 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

284 R$ 9,5000 R$ 2.698,0000 01/12/2021 
13:33:34 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo  

Data Observações 

02/12/2021 Item aberto. 
09:23:16 

02/12/2021 
09:44:00 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:44:00 apresentaram lance entre R$ 9,4500 e R$ 9,4900. 

02/12/2021 
09:49:01 

02/12/2021 
09:49:01 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
09:59:43 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor LGA COMERCIO DE 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 



Valor Data/Hora Valor Global 
Unit. Registro  

950 R$ 3,0000 R$ 2.850,0000 25/11/2021 
11:53:20 

Quantidade 

 

- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

10:57:34 ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
11:13:15 CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45, pelo melhor lance de R$ 9,4500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LGA COMERCIO DE ALIMENTOS 
11:15:06 EIRELI - CNPJ/CPF: 12.395.037/0001-45 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 28 - Suco 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 
BIACH LTDA 

Marca: kapo 
Fabricante: kapo 
Modelo / Versão: kapo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tipo: Natural 0, Características Adicionais: Concentrado, 
Rendimento Mínimo, 1 Parte De Suco- 0, Apresentação: Liquido 0, Sabor: Goiaba 0, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA COMERCIO Sim 
DE ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 3,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 3,0000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 2,9900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:24:33:993 

R$ 2,9500 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:25:00:193 

R$ 2,9800 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:25:34 : 997 

R$ 2,9400 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:25:57:210 

R$ 2,9300  77.744.282/0001-66  02/12/2021 09:41:28:463 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

CNPJ/CPF Fornecedor 

Sim 950 R$ 3,0000 R$ 2.850,0000 01/12/2021 
13:33:34 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

02/12/2021 
09:23:16 

02/12/2021 
09:41:03 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:41:03 apresentaram lance entre R$ 2,9400 e R$ 2,9500. 

02/12/2021 
09:46:04 

02/12/2021 
09:46:04 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
09:59:53 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:10:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 2,9300. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:28:15 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 29 - Suco 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 



Data/Hora 
Registro 

25/11/2021 
11:53:20 

Valor 
Unit. 

Valor Global 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade 
Equiparada ME/EPP 

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 848 R$ 8,5000 R$ 7.208,0000 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tipo: Natural 0, Características Adicionais: Concentrado, 
Rendimento  Minim:),  1 Parte De Suco- 0, Apresentação: Liquido 0, Sabor: Goiaba 0, 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA COMERCIO Sim Sim 848 R$ 8,5000 R$ 7.208,0000 
DE ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, maracujá, morango. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 8,5000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 8,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 8,4500 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:24:41:373 

R$ 8,4000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:25:28:977 

R$ 8,3900 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:29:06:080 

R$ 8,3800 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:41:56:957 

R$ 8,3500 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:43:20:450 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

01/12/2021 
13:33:34 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

02/12/2021 
09:23:21 

02/12/2021 
09:42:23 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:42:23 apresentaram lance entre R$ 8,3800 e R$ 8,4000. 

02/12/2021 
09:47:24 

02/12/2021 
09:47:24 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
10:00:05 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:10:16 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 8,3500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:28:36 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 30 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade  Valor Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit.  

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA Sim Sim 173 R$ 24,0000 R$ 4.152,0000 
BIACH LTDA 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 
COMERCIO DE \c) 

 
173 R$ 24,5000 R$ 4.238,5000 01/12/2021t\ 

./ 
 

13:33:34 

Data/Hora 
Registro 

25/11/2021 
11:53:20 



CNP)/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor Global 
Unit.  

77.744.282/0001-66 PANIFICADORA 
BIACH LTDA 

Sim Sim 193 R$ 24,0000 R$ 4.632,0000 25/11/2021 
11:54:46 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão, Apresentação: Frito , 
Porte da empresa: ME/EPP 

Data/Hora 
Registro 

ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Torta salgada, sabor alface ou calabresa. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 24,5000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 24,0000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:00:09:303 

R$ 23,9000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09: 24 :52: 293 

R$ 23,8000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:25:37:067 

R$ 23,7500 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:29:17:453 

R$ 23,7000  77.7114.282/0001-66 02/12/2021 09:41:40:437 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo  

Data Observações 

02/12/2021 
09:23:34 

02/12/2021 
09:41:01 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:41:01 apresentaram lance entre R$ 23,7500 e R$ 23,8000. 

02/12/2021 
09:46:02 

02/12/2021 
09:46:02 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
10:00:14 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:10:27 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 23,7000. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:28:54 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 31 - Salgados diversos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

193 R$ 24,5000 R$ 4.728,5000 01/12/2021 
13:34:57 

12.395.037/0001-45 LGA Sim Sim 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EIRELI 

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Torta salgada, sabor frango ou carne moída. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI2)/CPF 

R$ 24,5000 12.395.037/0001-45 

R$ 24,0000 77.744.282/0001-66 

R$ 23,9900 77.744.282/0001-66 

Data/Hora Registro 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:00:09:303 

02/12/2021 09:25:06:470 



Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Data 

02/12/2021 
09:24:22 

02/12/2021 Encerrada etapa aberta do item. 
09:41:18 

Observações 

Item aberto. 

R$ 23,9000 12.395.037/0001-45 02/12/2021 09:25:49:000 
263  

R$ 23,8000 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:29:27:340 

R$ 23,7500 77.744.282/0001-66 02/12/2021 09:41:48:297  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

02/12/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores corWocados: Fornecedores que 
09:41:18 apresentaram lance entre R$ 23,8000 e R$ 23,9000. 

02/12/2021 
09:46:19 

02/12/2021 
09:46:19 

02/12/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, 
10:00:25 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

02/12/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA, 
11:10:35 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, pelo melhor lance de R$ 23,7500. 

02/12/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PANIFICADORA BIACH LTDA - 
11:15:06 CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66 

02/12/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PANIFICADORA 
11:29:04 BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66. 

Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data 

Sistema 02/12/2021 
09:00:09 

Sistema 02/12/2021 
09:00:10 

Sistema 02/12/2021 
09:00:11 

Sistema 02/12/2021 
09:00:12 

Sistema 02/12/2021 
09:00:13 

Sistema 02/12/2021 
09:00:13 

Sistema 02/12/2021 
09:00:14 

Sistema 02/12/2021 
09:00:15 

Sistema 02/12/2021 
09:00:16 

Sistema 02/12/2021 
09:00:17 

Sistema 02/12/2021 
09:00:17 

Sistema 02/12/2021 
09:00:18 

Sistema 02/12/2021 
09:00:19 

Sistema 02/12/2021 
09:00:20 

Sistema 02/12/2021 
09:00:21 

Sistema 02/12/2021 
09:00:21 

0 item 2 foi aberto. 

0 item 3 foi aberto. 

0 item 4 foi aberto. 

0 item 5 foi aberto. 

0 item 6 foi aberto. 

0 item 7 foi aberto. 

0 item 8 foi aberto. 

0 item 9 foi aberto. 

0 item 10 foi aberto. 

0 item 11 foi aberto. 

0 item 12 foi aberto. 

0 item 13 foi aberto. 

0 item 14 foi aberto. 

0 item 15 foi aberto.  

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Solicitamos o envio de lances. 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 



Sistema 02/12/2021 0 item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09 :00:22 

Sistema 02/12/2021 0 item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00 :22 

Sistema 02/12/2021 0 item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:23 

Sistema 02/12/2021 0 item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00:24 

Sistema 02/12/2021 0 item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:00 :24 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:16:27 R$ 33,9000 e R$ 33,9400 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:27 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:16:29 R$ 8,3300 e R$ 8,3500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:29 do 

dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 12. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:16:44 R$ 16,9900 e R$ 18,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:44 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 14. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:17:06 R$ 36,9900 e R$ 37,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:22:06 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 15. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:17:24 R$ 31,0000 e R$ 32,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:22:24 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 13. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:17:36 R$ 23,4900 e R$ 24,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:22:36 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:18:15 R$ 17,8800 e R$ 17,9000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:15 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 19. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:18:15 R$ 33,9000 e R$ 33,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:15 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:18:20 R$ 7,3000 e R$ 7,3300 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:20 do 

dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 20. Fornecedor que apresentou lance no 
09:18:33 valor de R$ 28,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:33 do 

dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 17. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:19:21 R$ 29,9900 e R$ 31,9000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:21 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 18. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:20:10 R$ 33,9000 e R$ 33,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:10 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:20:43 R$ 27,4300 e R$ 27,4500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:43 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 33,9400 não enviou lance único e fechado 
09:21:28 para o item 7. 

Sistema 02/12/2021 0 item 7 está encerrado. 
09:21:28 

Sistema 02/12/2021 0 item 21 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:21:28 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 8,3500 não enviou lance único e fechado 
09:21:30 para o item 2. 

Sistema 02/12/2021 0 item 2 está encerrado. 
09:21:30 

Sistema 02/12/2021 0 item 22 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:21:30 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 11. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:21:35 R$ 16,9900 e R$ 18,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:35 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:21:36 R$ 16,7900 e R$ 16,8000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:36 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 16,9900 não enviou lance único e fechado 
09:21:45 para o item 12. 

Sistema 02/12/2021 0 item 12 está encerrado. 
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Sistema 02/12/2021 0 item 23 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:21:45 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:21:57 R$ 46,9000 e R$ 46,9400 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:57 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 36,9900 não enviou lance único e fechado 
09:22:07 para o item 14. 

Sistema 02/12/2021 0 item 14 está encerrado. 
09:22:07 

Sistema 02/12/2021 0 item 24 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:22:07 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 31,0000 não enviou lance único e fechado 
09:22:25 para o item 15. 

Sistema 02/12/2021 0 item 15 está encerrado. 
09:22:25 

Sistema 02/12/2021 0 item 25 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:22:25 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 6. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:22:35 R$ 17,9000 e R$ 17,9400 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:35 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 24,0000 não enviou lance único e fechado 
09:22:37 para o item 13. 

Sistema 02/12/2021 0 item 13 está encerrado. 
09:22:37 

Sistema 02/12/2021 0 item 26 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:22:37 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 17,9000 não enviou lance único e fechado 
09:23:16 para o item 5. 

Sistema 02/12/2021 0 item 5 está encerrado. 
09:23:16 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 33,9900 não enviou lance único e fechado 
09:23:16 para o item 19. 

Sistema 02/12/2021 0 item 19 está encerrado. 
09:23:16 

Sistema 02/12/2021 0 item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:23:16 

Sistema 02/12/2021 0 item 28 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:23:16 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 7,3300 não enviou lance único e fechado 
09:23:21 para o item 3. 

Sistema 02/12/2021 0 item 3 está encerrado. 
09:23:21 

Sistema 02/12/2021 0 item 29 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:23:21 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 28,0000 não enviou lance único e fechado 
09:23:34 para o item 20. 

Sistema 02/12/2021 0 item 20 está encerrado. 
09:23:34 

Sistema 02/12/2021 0 item 30 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:23:34 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:24:17 R$ 27,3500 e R$ 27,4400 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:29:17 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 31,9000 não enviou lance único e fechado 
09:24:22 para o item 17. 

Sistema 02/12/2021 0 item 17 está encerrado. 
09:24:22 

Sistema 02/12/2021 0 item 31 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:24:22 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:24:31 R$ 16,8900 e R$ 16,9500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:29:31 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 16. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:24:57 R$ 34,0000 e R$ 34,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:29:57 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 33,9900 não enviou lance único e fec\  o 
09:25:11 para o item 18. 



Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

02/12/2021 
09:25:11 

02/12/2021 
09:25:44 

02/12/2021 
09:25:44 

02/12/2021 
09:25 :44 

02/12/2021 
09:26:36 

02/12/2021 
09:26:36 

02/12/2021 
09:26:36 

02/12/2021 
09:26:37 

02/12/2021 
09:26:37 

02/12/2021 
09:26:37 

02/12/2021 
09:26:58 

02/12/2021 
09:26:58 

02/12/2021 
09 :27:36 

02/12/2021 
09:27:36 

02/12/2021 
09:29:18 

02/12/2021 
09:29:18 

02/12/2021 
09:29 :32 

02/12/2021 
09:29:32 

02/12/2021 
09:29:58 

02/12/2021 
09:29:58 

02/12/2021 
09:37:29 

02/12/2021 
09:41:01 

02/12/2021 
09:41:03 

02/12/2021 
09:41:07 

02/12/2021 
09:41:18 

02/12/2021 
09:41:27 

02/12/2021 
09:42:23 

02/12/2021 
09:42:30 

02/12/2021 
09:42:30 

02/12/2021 
09:42:30 

02/12/2021 

0 item 18 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 27,4300 não enviou lance único e fechado 
para o item 4. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 27,4500 não enviou lance único e fechado 
para o item 4. 

0 item 4 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 18,0000 não enviou lance único e fechado 
para o item 11. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 16,9900 não enviou lance único e fechado 
para o item 11. 

0 item 11 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 16,7900 não enviou lance único e fechado 
para o item 1. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 16,8000 não enviou lance único e fechado 
para o item 1. 

O item 1 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta rio valor de R$ 46,9400 não enviou lance único e fechado 
para o item 8. 

O item 8 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 17,9400 não enviou lance único e fechado 
para o item 6. 

0 item 6 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 27,4400 não enviou lance único e fechado 
para o item 9. 

O item 9 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 16,9500 não enviou lance único e fechado 
para o item 10. 

0 item 10 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 34,5000 não enviou lance único e fechado 
para o item 16. 

0 item 16 está encerrado. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 23. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 22,9500 e R$ 22,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:42:29 

do dia 02/12/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 30. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 23,7500 e R$ 23,8000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:46:01 

do dia 02/12/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 28. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 2,9400 e R$ 2,9500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:46:03 do 

dia 02/12/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 21. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 28,4000 e R$ 28,4500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:46:07 

do dia 02/12/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 31. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 23,8000 e R$ 23,9000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:46:18 

do dia 02/12/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 24. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 14,8500 e R$ 14,9000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:46:27 

do dia 02/12/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 29. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 8,3800 e R$ 8,4000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:47:23 do 

dia 02/12/2021. 

O fornecedor da proposta no valor de R$ 22,9500 não enviou lance único e fechado 
para o item 23. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 22,9900 não enviou lance único e fechado 
para o item 23. 

0 item 23 está encerrado. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 25. Fornecedor que apresentou lane entre 
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09:43:08 R$ 27,8800 e R$ 27,9500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:48:08 
do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 22. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:43:23 R$ 27,7900 e R$ 27,9500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:48:23 

do dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 27. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:44:00 R$ 9,4500 e R$ 9,4900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:49:00 do 

dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 23,8000 não enviou lance único e fechado 
09 :46:02 para o item 30. 

Sistema 02/12/2021 0 item 30 está encerrado. 
09:46:02 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 2,9500 não enviou lance único e fechado 
09:46:04 para o item 28. 

Sistema 02/12/2021 0 item 28 está encerrado. 
09:46:04 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 28,4500 não enviou lance único e fechado 
09:46:08 para o item 21. 

Sistema 02/12/2021 0 item 21 está encerrado. 
09:46:08 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 23,9000 não enviou lance único e fechado 
09:46:19 para o item 31. 

Sistema 02/12/2021 0 item 31 está encerrado. 
09:46:19 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 14,8500 não enviou lance único e fechado 
09:46:28 para o item 24. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 14,9000 não enviou lance único e fechado 
09:46:28 para o item 24. 

Sistema 02/12/2021 0 item 24 está encerrado. 
09:46:28 

Sistema 02/12/2021 A etapa fechada foi iniciada para o item 26. Fornecedor que apresentou lance entre 
09:46:34 R$ 7,9500 e R$ 7,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:51:34 do 

dia 02/12/2021. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 8,4000 não enviou lance único e fechado 
09:47:24 para o item 29. 

Sistema 02/12/2021 0 item 29 está encerrado. 
09:47:24 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 27,9500 não enviou lance único e fechado 
09:48:09 para o item 25. 

Sistema 02/12/2021 0 item 25 está encerrado. 
09:48:09 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 27,9500 não enviou lance único e fechado 
09:48:24 para o item 22. 

Sistema 02/12/2021 0 item 22 está encerrado. 
09:48:24 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 9,4500 não enviou lance único e fechado 
09:49:01 para o item 27. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 9,4900 não enviou lance único e fechado 
09:49:01 para o item 27. 

Sistema 02/12/2021 0 item 27 está encerrado. 
09:49:01 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 7,9900 não enviou lance único e fechado 
09:51:35 para o item 26. 

Sistema 02/12/2021 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 7,9500 não enviou lance único e fechado 
09:51:35 para o item 26. 

Sistema 02/12/2021 0 item 26 está encerrado. 
09:51:35 

Sistema 02/12/2021 Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:51:36 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:56:13 solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:56:22 solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:56:30 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001.-66, 
09:56:37 solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001- 
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09:56:54 solicito o envio do anexo referente ao item 5. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:57:06 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 6. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:57:13 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 7. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:57:21 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 8. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:57:26 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 9. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:57:32 solicito o envio do anexo referente ao item 10. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:57:36 solicito o envio do anexo referente ao item 11. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:57:43 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 12. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:57:49 solicito o envio do anexo referente ao item 13. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:57:57 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 14. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:58:03 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 15. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:58:11 solicito o envio do anexo referente ao item 16. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:58:17 solicito o envio do anexo referente ao item 17. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:58:27 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 18. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:58:34 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 19. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:58:42 solicito o envio do anexo referente ao item 20. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:58:55 solicito o envio do anexo referente ao item 21. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:59:08 solicito o envio do anexo referente ao item 22. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:59:14 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 23. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:59:21 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 24. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:59:28 solicito o envio do anexo referente ao item 25. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:59:35 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 26. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:59:43 12.395.037/0001-45, solicito o envio do anexo referente ao item 27. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
09:59:53 solicito o envio do anexo referente ao item 28. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
10:00:05 solicito o envio do anexo referente ao item 29. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
10:00:14 solicito o envio do anexo referente ao item 30. 

Sistema 02/12/2021 Senhor fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 77.744.282/0001-66, 
10:00:25 solicito o envio do anexo referente ao item 31. 

Pregoeiro 02/12/2021 Para PANIFICADORA BIACH LTDA - Senhor fornecedor, pode melhorar seu prego 
10:01:00 para o item 01? 

Pregoeiro 02/12/2021 Para PANIFICADORA BIACH LTDA - E para o item 02? 
10:02:05 

Pregoeiro 02/12/2021 Para LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - Senhor fornecedor, pode melhorar 
10:03:18 seu prego para o item 03? 

Pregoeiro 02/12/2021 Para PANIFICADORA BIACH LTDA - enhor fornecedor, pode melhorar seu prego para 
10:06:59 citem 04? 

Pregoeiro 02/12/2021 Para PANIFICADORA BIACH LTDA - E para o item 05? 
10:07:20 

Pregoeiro 02/12/2021 Para LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - Senhor fornecedor, pode melhorar 
10:10:33 seus pregos para os itens 6, 7, 8 e 9? 

Pregoeiro 02/12/2021 Para LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - Senhor fornecedor, pode melhorar 
10:13:37 seus pregos para os itens 10, 11, 13, 16 e 17? 
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Pregoeiro 02/12/2021 Para PANIFICADORA BIACH LTDA - Senhor fornecedor, pode melhorar seus pregos 
10:13:54 para os itens 10, 11, 13, 16 e 17? 

77.744.282/0001- 02/12/2021 senhor pregoeiro nao  sera  possivel devido as instabilidades de pregos dos 
66 10:16:06 fornecedores 

Pregoeiro 02/12/2021 Para LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - Senhor fornecedor, pode melhorar 
10:16:31 seus preços para os itens 12, 14, 15, 18 e 19? 

Pregoeiro 02/12/2021 Para PANIFICADORA BIACH LTDA - Senhor fornecedor, pode melhorar seus pregos 
10:19:57 para os itens 20, 21, 22, 25, 28, 29, 30 e 31? 

77.744.282/0001- 02/12/2021 senhor pregoeiro nao  sera  possivel devido as instabilidades de pregos dos 
66 10:20:40 fornecedores 

Pregoeiro 02/12/2021 Para LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - Senhor fornecedor, pode melhorar 
10:23:15 seus pregos para os itens 23, 24, 26 e 27? 

12.395.037/0001- 02/12/2021 Pretendo manter os valores 
45 10:24:06 

Pregoeiro 02/12/2021 Para LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - Senhores fornecedores, solicito o 
10:25:57 envio da proposta ajustada, nos termos do item 10 do Edital. 

Pregoeiro 02/12/2021 Para PANIFICADORA BIACH LTDA - Senhores fornecedores, solicito o envio da 
10:26:20 proposta ajustada, nos termos do item 10 do Edital. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:54:40 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 3. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:54:51 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 6. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:55:02 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 7. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:55:14 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 8. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:55:34 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 9. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:55:44 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 12. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:55:53 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 14. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:56:04 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 15. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:56:21 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 18. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:56:52 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 19. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:57:03 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 23. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:57:13 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 24. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:57:25 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 26. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:57:34 12.395.037/0001-45, enviou o anexo para o item 27. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:01:58 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:02:16 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 2. 

Pregoeiro 02/12/2021 Senhores participantes, solicito e envio dos originais, da proposta ajustada e da 
11:14:33 documentação de habilitação, nos termos do item 11 do Edital. 

Sistema 02/12/2021 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
11:15:56 os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado ou "cancelado no julgamento 

Pregoeiro 02/12/2021 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 02/12/2021 às 
11:16:28 11:45:00. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:26:05 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 4. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:26:17 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 5. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:26:27 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 10. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:26:37 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 11. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:26:47 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 13. 



Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:26:58 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 16. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:27:12 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 17. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:27:22 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 20. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:27:36 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 21. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:27:46 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 22. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:28:00 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 25. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:28:15 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 28. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:28:36 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 29. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:28:54 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 30. 

Sistema 02/12/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PANIFICADORA BIACH LTDA, CNPJ/CPF: 
11:29:04 77.744.282/0001-66, enviou o anexo para o item 31. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Alteração equipe 02/12/2021  
08:55:27 

Abertura da 02/12/2021 
Abertura da sessão pública 

sessão pública 09:00:09 

Julgamento de 02/12/2021 Inicio da etapa de julgamento de propostas 
propostas 09:51:36 

Abertura do prazo 02/12/2021 Abertura de prazo para intenção de recurso 
11:15:56 

Fechamento do 02/12/2021 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 02/12/2021 às 
prazo 11:16:28 11:45:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:47 horas do dia 
02 de dezembro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ONER BRUZZI FILHO 
Prego ir ficial 

MICHELI LETICIA DIETRICH 
Equipe de Apoio 

a Imprimir o 
Relatório 



Critério de Valor 
(*) 

R$ 7,5000 

Valor 
Unitário 

R$ 7,2500 

Valor Global 

R$ 4.364,5000 

Ofertado: Chá pronto para o consumo. 
Quilograma 227 R$ 18,5000 R$ 17,8500 R$ 4.051,9500  

Ofertado: Cuca  Royal  com cobertura sabor: pêssego, abacaxi, banana, maçã 
Quilograma 233 R$ 34,5000 R$ 33,8000 R$ 7.875,4000 

276 Je'  
PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Pregão Eletrônico No 00093/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

12.395.037/0001-45 - LGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
Unidade de 

Item Descrição Quantidade 
Fornecimento 

3 Chá alimenta* 602 
Marca: DELICIA  CAFE  
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto 

6 Bolo Alimentkio 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto 

7 jgados 
Diversos  

Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Cupcake,  sabor variado . 

Unidade 

8 Doce confeitailo Quilograma 206 R$ 47,5000 R$ 46,8000 R$ 9.640,8000 
Marca: DELICIA  CAFE  
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, moranguinho, limSozinho, 
docinho de nozes. 

9 lgados diversos Quilograma 346 R$ 29,9000 R$ 27,3000 R$ 9.445,8000 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Enroladinho de salsicha assado. 

12 lgados diversos Quilograma 110 R$ 18,0000 R$ 16,9000 R$ 1.859,0000 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Joelhinho assado 

14 Salgados diversos Quilograma 320 R$ 37,5000 R$ 36,9000 R$ 11.808,0000 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini  croissant  doce sabor variado: goiabada, chocolate, creme de baunilha. 

15 lgados diversos Quilograma 363 R$ 32,0000 R$ 30,9000 R$ 11.216,7000 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini empada sabor variado: frango, carne moída. 

18 Salgados diversos Quilograma 408 R$ 34,5000 R$ 33,8000 R$ 13.790,4000 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini pastel assado, recheio variado: pizza, frango, carne moida 

19 lgados diversos Quilograma 335 R$ 34,5000 R$ 33,8500 R$ 11.339,7500 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mini pizza com recheio variado: frango, mussarela, calabresa, napolitana, presunto e 
queijo,  etc  

23 astaados diversos Quilograma 139 R$ 24,0000 R$ 22,9500 R$ 3.190,0500 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Palito salgado. 

24 La[gados diversos Quilograma 50 R$ 15,0000 R$ 14,8500 R$ 742,5000 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pão bisnaguinha 



Critério de Valor 

(5) 
R$ 18,0000 

Valor 
Unitário 
R$ 16,7900 

Valor Global 

R$ 3.509,1100 

10 Salgados diversos Quilograma 
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto 

11 Salgados diversos 
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto 

13 Salgados diversos  
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto 

16 Salgados diversos  
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto 

17 lgados diversos  
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto 

20 Salgados diversos  
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto 

21 jgados diversos  
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto 

22 Salgados diversos 
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto 

25 ,gados diversos  
Marca: própria 
Fabricante: própria 

Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Quilograma 373 R$ 29,0000 R$ 27,7500 R$ 10.350,7500 

Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Quilograma 318 R$ 28,0000 R$ 27,8500 R$ 8.856,3000 

Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Quilograma 446 R$ 31,9000 R$ 29,8000 R$ 13.290,8000 

Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Quilograma 358 R$ 28,0000 R$ 27,8000 R$ 9.952,4000 

Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Quilograma 379 R$ 28,5000 R$ 28,3500 R$ 10.744,6500 

Ofertado: salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Quilograma 373 R$ 34,5000 R$ 33,9000 

Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito 
Quilograma 426 R$ 24,0000 R$ 23,4000 R$ 9.968,4000 

Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 
Quilograma 195 R$ 18,0000 R$ 16,9900 R$ 3.313,0500 

210 R$ 18,0000 R$ 16,8800 R$ 3.544,8000  

R$ 12.644,7000  • 

7 2 
6  

26 Salgados diversos Quilograma 30 R$ 8,5000 R$ 7,9500 R$ 238,5000 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( maçã, banana, laranja, mamão e outras). 

27 Suco Caixa 1,00 L 284 R$ 9,5000 R$ 9,4500 R$ 2.683,8000 
Marca: DELICIA CAFÉ 
Fabricante: DELICIA CAFÉ 
Modelo / Versão: DELICIA CAFÉ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 litro 

Total do Fornecedor: 12$ 92.247,1500 

77.744.282/0001-66 - PANIFICADORA BIACH LTDA 
Unidade de 

Fornecimento 
1 Biscoito Quilograma 209 

Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Biscoito Sabor: Doce , Características Adicionais: Com Recheio De  Mousse  Limão , 
Tipo: Bolacha , 

2  Cafe  
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Cafe  Apresentação: Torrado Moído Intensidade: Suave , Tipo: Tradicional , 
Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 18 Meses , Característica Adicional:  Blend  Arábica E Conilon , 

4 5gados diversos Quilograma 410 R$ 28,0000 R$ 27,4300 R$ 11.246,3000 
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Coxinha , Aplicação: Alimentação , Sabor: Frango E Catupiry 

5 Bolo Alimentício Quilograma 350 R$ 18,5000 R$ 17,8000 R$ 6.230,0000 
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bolo Alimentício Sabor: Cuca , Tipo: Com Recheio , Peso: 500 G, Características 
Adicionais: Embalagem Individual , 

Item Descrição Quantidade 

Unidade 482 R$ 8,5000 R$ 8,3000 R$ 4.000,6000 



R$ 2.783,5000  

Mínimo, 1 Parte 

R$ 7.080,8000  

Mínimo, 1 Parte 

R$ 4.100,1000 

R$ 4.583,7500 

126.200,0100 

s  
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 

28 Suco Caixa 200,00 ML 950 R$ 3,0000 R$ 2,9300 
Marta: kapo 
Fabricante: kapo 
Modelo / Versão: kapo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tipo: Natural 0, Características Aoicionais: Concentrado, Rendimento 
De Suco- 0, Apresentação: Liquido 0, Sabor: Goiaba 0, 

29 Suco Litro 848 R$ 8,5000 R$ 8,3500 
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tipo: Natural 0, Características Adicionais: Concentrado, Rendimento 
De Suco- 0, Apresentação: Liquido 0, Sabor: Goiaba 0, 

30 5ffi[gados diversos Quilograma 173 R$ 24,5000 R$ 23,7000 
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 

31 inados diversos Quilograma 193 R$ 24,5000 R$ 23,7500 
Marca: própria 
Fabricante: própria 
Modelo / Versão: própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Salgados Diversos Tipo: Empadão , Apresentação: Frito , 

Total do Fornecedor: R$ 

Valor Global da Ata: R$ 218.447,1600 
r) E necessário detalhar o item para saber qual o cntério de valor que 6 utilizado: Estimado ou Referencia ou Máximo Aceitável. 

Imprimir o 
 Relatório 

VolUir 
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ADJUDICAÇÃO  

REF. Predão  Eletrônico  N° 93/2021  

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n° 93/2021, de 17 de novembro de 
2021, para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho,  
Pre  oeiro ADJUDICO o Drocedimento licitatório em epíqrafe da se uinte forma: 

Item 
Valor Estimado de 
Contratação — R$ 

Empresa(s) 

1 3.509,11 PANIFICADORA BIACH LTDA 
2 4.000,60 PANIFICADORA BIACH LTDA 
3 4.364,50 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
4 11.246,30 PANIFICADORA BIACH LTDA 
5 6.230,00 PANIFICADORA BIACH LTDA 
6 4.051,95 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
7 7.875,40 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
8 9.640,80 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
9 9.445,80 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
10 3.544,80 PANIFICADORA BIACH LTDA 
11 3.313,05 PANIFICADORA BIACH LTDA 
12 1.859,00 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
13 9.968,40 PANIFICADORA BIACH LTDA 
14 11.808,00 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
15 11.216,70 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
16 12.644,70 PANIFICADORA BIACH LTDA 
17 13.290,80 PANIFICADORA BIACH LTDA 
18 13.790,40 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
19 11.339,75 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA- EPP 
20 9.952,40 PANIFICADORA BIACH LTDA 
21 10.744,65 PANIFICADORA BIACH LTDA 
22 10.350,75 PANIFICADORA BIACH LTDA 
23 3.190,05 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
24 742,50 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
25 8.856,30 PANIFICADORA BIACH LTDA 
26 238,50 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
27 2.683,80 LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
28 2.783,50 PANIFICADORA BIACH LTDA 
29 7.080,80 PANIFICADORA BIACH LTDA 
30 4.100,10 PANIFICADORA BIACH LTDA 
31 4.583,75 PANIFICADORA BIACH LTDA 

ZINHO, PR., 02 de dezembro de 2021  

One bruzzi  Filho  
regoeiro 



Empresa(s) 

PANIFICADORA BIACH LTDA 
LGA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 92.247,15 

Valor Total Estimado 
de Contratação — R$  

126.200,01 
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HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão Eletrônico N° 93/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
• licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras n° 93/2021, de 17/11/21, para 

Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto 6(s) empresa(s): 

TOTAL HOMOLOGADO 218.447,16  

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. 

111)  E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10/12/21.  

Edon  Luiz  Cenci  
Prefeito  
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Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 93/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICIPIO 
DE CHOPINZINHO. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos 
serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de quanti-dades, com no mínimo 
24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues pela  con-tratada no local indicado na 
solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do inicio do intervalo para lanche de cada evento ou outro 
horário pré-estabelecido e acordado pelas Secretarias solici-tantes;. FORMA, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Dotação Orçamentária: Secretaria de Administração 
Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (2268) Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) 
Secretaria de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 (1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) 
Secretaria de Educação, Cultura e Es-portes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) 
Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736). 0 PAGAMENTO será efetuado 
em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas 
pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a  Di-visão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. GESTORES da  ARP:  Roberto Alencar Przendziuk,  Michael  Renan Bonomi,  Edina  Accorsi,  Mari  
Lucia Lazarotto, Grazziele  Matte  Dossena. Município de Chopinzinho e:  ARP  n°292/2021, LGA Comércio de 
Alimentos Eireli — Contratada, Valor Total estimado R$ 92.247,15. Município de Chopinzinho e:  ARP  n° 
293/2021, Panificadora Biach Ltda — EPP — Contratada, Valor Total estimado R$ 126.200,01. Chopinzinho-
PR, 10 de dezembro de 2021. Edson Luiz  Cenci  — Prefeito. 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisigÃo FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS - LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 292/2021 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Pre-
feitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro  Sao  Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - 
PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kur-
pel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CON-
TRATANTE e  John  Wenon Pizzolafto, brasileiro, inscrito no CPF n° 028.544.269-40, portador 
do RG n° 6.377.180-5, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, representante legal da 
empresa LGA Comércio de Alimentos Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 12.395.037/0001-45, estabelecida na Avenida XV de Novembro, n° 4207, Centro, Cho-
pinzinho - PR, CEP 85.560-000, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar 
para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão 
número 93/2021. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQuisiçÃo FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS - LANCHES PRONTOS 
PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 jcinco dias  
acid's  o seu recebimento,  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
Vies,  sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVIS -ÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 

1•0/ fre, 
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3.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
gos, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de 
quantidades, com no  minim  24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues 
pela contratada no local indicado na solicitação, no prazo de 3 trinta minutos antes do inicio do 
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intervalo para lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secreta-
rias solicitantes; 
4.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias. 
4.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.7 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
4.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.11 A entrega do objeto relativo 6 presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 92.247,15 (noventa e dois mil duzentos e quarenta e 
sete reais e quinze centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 
Fonte 104 (2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 
5.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas . 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indif dos  en.-  eos moratórios 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - 
Secretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Man Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Grazziele  Matte  Dossena — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje-
to licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 
Substituto — Cle-vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; 
Substituto - Gis-laine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi-
cial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em 
Saúde; Substituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário d ontrata  ão  e termos aditi- 
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vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão o 'ncorporação que possa prejudicar  ex  cução do objeto 
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8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, é as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do C n-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, 
processo, em decisão irrecorrivel; 
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10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4- Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mas seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos br-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 93 /2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos ltens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
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Anexo da  ARP  n° 292/2021 
Descri do dos ltens e  Pre  os Re istrados 

Item Quant Unid Descrição Marca Valor  Unit  
R$ 

Valor Total 
R$ 

3 
602 Litro 

Chá pronto para o consumo. 
Delicia 

Café 
7,25 4.364,50' 

6 
227 kg Cuca Royal com cobertura sabor: 

pêssego, abacaxi, banana, maçã. 
Delicia 
Café 

17,85 4.051,95 

7 
233 kg  Cupcake,  sabor variado. Delicia 

Café 
33,80 7.875,40 

8 
206 kg Docinhos: brigadeiro, beijinho, cajuzinho, 

olho de sogra, moranguinho, limãozinho, 
docinho de nozes. 

Delicia 
Café 

46,80 9.640,80 

9 
346 kg Enroladinho de salsicha assado. Delicia 

Café 
27,30 9.445,80 

12 
110 kg 

Joelhinho assado. 
Delicia 
Café 

16,90 1.859,00 

14 
320 Kg Mini  croissant  doce sabor variado: goia- 

bada, chocolate, creme de baunilha. 
Delicia 
Café 

36,90 11.808,00 

15 
363 Kg Mini empada sabor variado: frango,  car-  

ne moida. 
Delicia 
Café 

30,90 11.216,70 

18 
408 Kg Mini pastel assado, recheio variado: piz- 

za, frango, carne moída. 
Delicia 
Café 

33,80 13.790,40 

19 
335 Kg Mini pizza com recheio variado: frango, 

mussarela, calabresa, napolitana, pre-  
sunto e queijo,  etc.  

Delicia 
Café 

33,85 11.339,75 

23 
139 Kg Delicia 

Café 
22,95 3.190,05 

Palito salgado. 

24  
50 kg - 

Pao  bisnaguinha. 
Delicia 
Café 

14,85 742,50 

26 
30 Kg Salada de frutas com no mínimo 3 frutas( 

maçã, banana, laranja, mamão e outras). 
Delicia 
Café 

7,95 238,50 

27 
284 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 1 

litro. 
Delicia 
Café 

9,45 2.683,80 

VALOR TOTAL R$ 92.247,15 
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EDITAL DE PREGÃO N° 93/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS — LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 293/2021 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Pre-
feitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro  Sao  Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - 
PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kur-
pel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CON-
TRATANTE e o Sr. Claudio José Cape!!!, brasileiro, inscrito no CPF n° 565.971.699-72, por-
tador do RG n° 28-01-80, residente e domiciliado em Chopinzinho — PR, representante legal da 
empresa Panificadora Biach Ltda — EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 77.744.282/0001-66, estabelecida na Av. XV de Novembro, 4139, Centro, CEP 85560-000, 
Chopinzinho — PR, telefone (46) 3242 1238,  e-mail:  panificadoracentraI2011@hotmail.com,  de-
nominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de 
Pregos, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e 
na proposta de pregos, referente ao Edital de Pregão número 93/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQuisigito FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS — LANCHES PRONTOS 
PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata- ' 
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco 1 dias  
após o seu recebimento.  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Pago Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERA  - 0 DOS PREÇOS: 

"(1 
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3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta devera demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Devera também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
gos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-6 através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de 
quantidades, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser entregues 
pela contratada no local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos  ants  do inicio do  

Pal 
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intervalo para lanche de cada evento ou outro horário pré-estabelecido e acordado pelas Secreta-
rias solicitantes; 
4.3 Os produtos deverão ser entregues, sem custo algum de frete, parceladamente, de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas Notas de Empenho 
emitidas pelas Secretarias. 
4.4 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.5 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.6 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
4.7 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.8 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
4.9 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.11 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 126.200,01 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais e 
um centavo) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 
Fonte 104 (2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 (1736) 
5.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de algum forma para Janto, fica m  cony= ad°  que o índice dos encargos moratóri  zs  
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mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia:  Michael  Renan Bonomi - 
Secretário; 
6.2.3 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Grazziele  Matte  Dossena — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do obje-
to licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 
Substituto — Cle-vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Márcia Mitrut, 
Auxiliar Administrativo; Substituto — Diogo Antônio Margreiter, Auxiliar Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; 
Substituto - Gis-laine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.6 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Ofi-
cial Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar. 
6.3.5 Secretaria de Saúde: Fiscal — Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em 
Saúde; Substituto — Danieli Aparecida  Verdi  - Enfermeira; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
o em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi- 
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vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não impiique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado peio CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorren 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
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8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAC6ES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, 
as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 
n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  -  penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal Solicitante, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1 c, para ciência quanto ao resul  ado  do 
processo, em decisão irrecorr  el;  
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10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos br-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.qov.br/.  
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 93/2021 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta  ARP-  Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta  ARP  que trata do colaborador responsável da empresa pela  ARP.  
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.  

Chop  zinho, 10 de dezembro de 2021. 
• 



Gestores  

Rob‘  Alencar  endziuk 
aria de 4b1inistração 

Michael Renan Bonomi  

dina Accorsi 
Secretaria de Assistênci  

Mari  Lucia Lazarotto 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

ccitu/t-ta, 
tte 
i 

 ossena 
de Saúde 

Di.  .o Antônio Margreiter 
Fiscal Substituto da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Inovação e Tecno-
logia 

Fiscais  

Silva 
o da Secretaria de Admi- na I :a Mafi=k1 o  el  

Nftiscal da Secretaria de Assistência Social 

C/evis Tr 
Fiscal S 
nistrag 

&via Mi rut 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Tecnologia 

GislThrTânia Galeazzi 
Fisçíal Substituto da Secretaria de Assis- 

cia Social 

Clecia Steilmann eber 
Fiscal da Secretar a de Administração 

30 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

- 

Município de  Ch  pinzinho — Contratante 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

keetdora h—Ltda —  EP-  Contratada 
José Ca elli - Repre ntante Legal 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

3O .  

Roseli Aparebida Scolari Lorenzi 
Fiscal da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes 

o„ 
Sandrie i

t 
dos Çjos Dalcortivo 

Fiscal Substituto da Secretaria de Educa- 
ção, Cultura e Esportes  

oelma Filimberti 
Fiscal da Secretaria de Saúde 

J 
Danieli Aparecida  Verdi  
Fiscal Substituto da Secretaria de Saúde 

Anexo ida  ARP  n° 293/2021 
Descri do dos Itens e  Pre  os Re istrados 

Item Quant Unid Descrição Marca Valor  Unit  
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 209 Kg Bolacha caseira sabor variado: coco, fubá, 
maisena, polvilho, manteiga. 

Própria 16,79 3.509,11 

2 482 Litro Café preto passado pronto para o consumo. Própria 8,30 4.000,60 

4 410 kg Coxinha de frango. Própria 27,43 11.246,30 

5 

350 Kg Cuca com recheio variado: goiabada, doce 
de leite, chocolate, coco, limão, creme de 
baunilha, abacaxi, groselha. 

Própria 17,80 6.230,00 

10 210 Kg Grostoli doce folhado (massa fina). Própria 16,88 3.544,80 

11 195 Kg Grostoli salgado folhado (massa fina). Própria 16,99 3.313,05 

13 

426 Kg Massa de bolo, sabor variado: chocolate, 
cenoura, fubá, laranja, manteiga, banana, 
toalha felpuda. Com  cobertura simples e 
sem recheio. 

Própria 23,40 9.968,40 

16 373 Kg Mini kibe frito. Própria 33,90 12.644.70 

17 446 Kg Mini pão de queijo. Própria 29,80 13.290,80 

20 
358 Kg Mini risoles com recheio variado: carne, 

pizza ou frango. 
Própria 27,80 9.952,40 

21 379 Kg Mini sanduíche, recheado com frios. Própria 28,35 10.744,65 

22 373  Kg Mini sonho com recheio: goiabada, doce de 
leite, chocolate, creme de baunilha. 

Própria 27,75 10.350,75 

25 
318 Kg Pastelzinho de vento, recheio de carne moi- 

da. 
Própria 27,85 8.856,30 

28 950 Und Suco de fruta, embalagem tetra pak, 200m1. Própria 2,93 2.783,50 

29 
848 Litro Suco de fruta natural: abacaxi, laranja, 

maracujá, morango. 
Própria 8,35 7.080,80 

30 173 Kg Torta salgada, sabor alface ou calabresa. Própria 23,70 4.100,10 

31 
193 Kg 

Torta salgada, sabor frango ou carne moida. 
Própria 23,75 4.583,75 

VALOR TOTAL R$ 126.200,01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N°  93/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico. tipo Menor Prego Item—Compras n°  
93/2021, de 17/11/21, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson 
Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
icitatório em epigrafe, inclusive o Alo de ADJUDICAÇÃO do objeto e(s) empresa(s): 

Ernprasa(s) Vaio. Toral Estirnado do Contrataç.ao PS 

PANIFICADORA WACH LTOA 126.200.01 

LGACOMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-E PP 92.247, IS 

TOTAL HOMOLOGADO 218 417,10 

Que apresentaram os Menores Preços por I em para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. autorizo a elaboração da Ata de 
Registro de Preços. E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10/12/21. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 22/12/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



Diári dos Municípios do 303 o Oficial Sudoeste do Paraná  /1  
Quarta-Feira. 22 de Dezembro de 2021 Ano X - Ediçáo N° 2512 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n°93/2021. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. 
VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos 
serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade independente de quanti-
dades, com no mfnimo 24 (vinte e quatro) horas antes do evento e deverão ser 
entregues pela  con-tratada no local indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) 
minutos antes do inicio do intervalo para lanche de cada evento ou outro horário pre-
estabelecido e acordado pelas Secretaries solici-tantes:.FORMA, CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:Dotação Orçamentaria. Secretana 
de Administração Secretaria de Administração 03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 
Fonte 000 (2268) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 
Fonte 1941 (1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) Secretaria de 
Educação, Cultura e Es-portes 06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2269) 06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 
Fonte 104 (2270) Secretaria de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 
(17361.0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal, relativa aos produtos entregues. que atestadas pela Secretaria Solicitante, 
serão encaminhadas para a  Di-visão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
GESTORES da ARP:Roberto Alencar Przendziuk,  Michael  Renan Bonomi.  Edina  Accorsi,  
Mari  Lucia Lazarotto, Grazziele  Matte  Dossena. Municfplo de Chopinzinho e:  ARP  
n° 292/2021 LOA Comercio de Alimentos Eireli - Contratada, Valor Total estimado R$ 
92.247,15.Municipio de Chopinzinho e:  ARP  n°293/2021. Panificadora Biach Ltda - EPP 
- Contratada, Valor Total estimado RS 126.200,01. Chopinzinho-PR, 10 de dezembro de 
2021. Edson Luiz  Cenci  - Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 22/12/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



3 0 /,  ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PE 93-2021 

HOMOLOGAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico NI° 
93/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatério, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Prego Item - Compras n° 93/2021, de 17/11/21, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  
Cenci,  Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitat6rio em epigrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Empreags) Valor Total Estimado de 

Contrataçáo — R$ 

PANIFICADORA BIACH LIDA 126.200,01 

LOA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 92.247,15 

TOTAL HOMOLOGADO 21/1.447,16 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Pregos. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10/12/21. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F8282C8B 

-- 
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 22/12/2021. Edição 2416 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO  ARP  - PE 93-2021 

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 
93/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS — 
LANCHES PRONTOS PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. VIGÊNCIA: 12 meses. EXECUÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos serão solicitados 
parceladamente, conforme a necessidade independente de 
quanti-dades, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes 
do evento e deverão ser entregues pela  con-tratada no local 
indicado na solicitação, no prazo de 30 (trinta) minutos antes 
do inicio do intervalo para lanche de cada evento ou outro 
horário pré-estabelecido e acordado pelas Secretarias solici-
tantes;.FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Administração Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (2268) Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.39 Fonte 504 (1738) Secretaria 
de Assistência Social 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 
934 (1967) 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 Fonte 1941 
(1607) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1737) 
Secretaria de Educação, Cultura e Es-portes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1705) 
06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2269) 
06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2270) Secretaria 
de Saúde 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 303 
(1736).0 PAGAMENTO selrá efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos produtos 
entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serio 
encaminhadas para a  Di-visão de Finanças da PREFEITURA 
para pagamento.GESTORES da ARP:Roberto Alencar 
Przendziuk,  Michael  Renan Bonomi,  Edina  Accorsi,  Mari  
Lucia Lazarotto, Grazziele  Matte  Dossena. Município de 
Chopinzinho e:  ARP  n° 292/2021,LGA Comércio de 
Alimentos Eireli — Contratada, Valor Total estimado R$ 
92.247,15.Municipio de Chopinzinho e:  ARP  n° 293/2021, 
Panificadora Biach Ltda — EPP — Contratada, Valor Total 
estimado R$ 126.200,01. 

Chopinzinho-PR, 10 de dezembro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: I F76FDA2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 22/12/2021. Edição 2416 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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